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Mensagem nQ 262 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 721, de 3 de agosto de 2010 - Rádio Lavras FM Ltda.; no 
município de Lavras - MG; 

2 - Portaria nQ 791, de 26 de agosto de 2010 - Sistema Itaunense de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campanha - MG; 

3 - Portaria nQ 870, de 23 de setembro de 2010 - Rádio e Televisão Di Roma 
Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 

4--~Portana -trL~89o;-c:re-5 d.---e-ou----.t~ubro deLOTO - Fundação-Bom Jesus, no- --- -

município de Espera Feliz - MG; 
5 - Portaria nQ 1.029, de 5 de novembro de 201 O - Alô FM - Sociedade Ltda., no 

município de Serro - MG; 
6 - Portaria nQ 214, de 6 de junho de 2011 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 

município de Diamantina - MG; 
7 - Portaria nQ 215, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 

no município de Canaã dos Carajás - P A; 
8 - Portaria nQ 349, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radiodifusão Alfa 

Centauro Ltda., no município de Mauaná - P A; 
9 - Portaria nQ 351, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Haragon de Comunicação 

Ltda., no município de Registro - SP; 
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10 - Portaria nQ 359, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Santa Cruz AM Ltda., no 
município de Santa Cruz - RN; e 

11 - Portaria nQ 545, de 6 de dezembro de 2011 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Paraisópolis - MG. 

Brasília, J 5 de junho de 2012. 



.-

/ 

EM n~. 342/2011 - MC 

Brasília, 22 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 03012009-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Canaã dos Caraj ás, Estado do Pará. -

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Ocan Comunicação 
Digital SE Ltda. (Processo nº 53000.06050912009) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, homologado em 29 de dezembro de 2010, motivo pelo qual outorgo a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PUBLICADO NO DIARIO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 215 ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.060509/2009, Concorrência nº 030/2009-CEL!MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(', cz 
PAULOBERNARD;;~V~ 



Aviso nQ 492 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de junho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias nllli 721, 791, 870, 896 e 1.029, de 2010; 214, 215, 349, 351, 359 e 545, de 2011. 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



" '.,~" 1 :"': 1 ~'~T í~ ;:.:~ C~ [i.Ú, ~~ (; ijr,\ UH 1 !:~.fJ. ç. :',:~ S~, 
, BHi:, :~[L 1.(,', - Cf; 

\ 
I, ~~~2JJn~ (~f~!~l,~;:~f;?~ }?1}fr:3"''<~ it 

~ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL .. ~: ~~ ~:-,·f:;. <2:' :'f:, -; ~: ... _':~~:~.::. ,;.-:. . ,'I _ :' ~'~ {r:~;i:~U _ ~::é,'":' 
~ 

'1_ , - ~ '!.'- "'.: ' 

SERViÇO P IIRI Ir.n • _~ -- , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (I 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
'jVg J J j1/JOJ~ 

PROCESSO · 53000.060509/2009-14 ~é-· 
PROPONENTE · OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL ~A · 
CONCORRÊNCIA · 030/2009 - CEUMC p,llf (( (J.M 111 CJ~ (( · 
LOCALIDADE · CANAÃ DOS CARA.JÁS - PA . ./'1 I 

· 
MOVIMENTAÇÕES 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 

01 I I 37 I ' I 
02 I I 38 I I 
03 I I 39 I I 
04 I I 40 I I 
05 I I 41 / : /-
06 I I 42 -.. I '1 
07 I I 43 ,~"'''''--- ~n .l / i 
08 I I 44 W~;'.>,~ 

>!,Ç!;{'" /, _ Il,i',r:3S;Ül; ~ , I / 
09 I I 45 1 Mí_if;rifj0;-}:)'~'-'- ," 

~," {-~'."',' .\ ' / I 
10 I I 46 ' ~,,~I!::f~f::~ {JJ?~" ' \i","""" J I 
11 I I 47 i YV' 

'd ~'f'''1 I I , 
12 I I 48 \ U t) ~ A'I'! I,,',", - ,F" 'f-" 

13 I I 49 '1 I 
14 I I 50 -~ - I I 
15 I I 51 t~ " 

" I 
16 / / 52 I I 
17 I I 53 : I I 
18 I I 54 \fi.""·· .' 

I / 
19 I I 55 I I 
20 I I 56 I I 
21 I I 57 I 1 
22 I I 58 I I 
23 I I 59 I I 
24 I I 60 I I 
25 I I 61 I I 
26 I I 62 I J 
27 I I 63 I I 
28 I I 64 I 1 
29 I I 65 I I 
30 I I 66 I F 
31 I I 67 I I 
32 I I 68 I 1 
33 I I 69 r I 
34 I I 70 I I 
35 i I I 71 ./ r 
36 , I I 72 ! I I i 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO ' " 

ANEXOS: ,', . 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N,o 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

: 030/2009 - CELIMC 

: FM (CANAL 203) 

: CANAÃ DOS CARAJÁS - PA 

M 1NiSTtRlO D.i:, =3 COM UNID.ú. Ç(5E8 
8R.ll, 8 fLl.ii, • DF 

53000060509/2009·'14-

SfPROlüilOGlCOlOGlCGRLiSPO 
04.0'12/2009-i I) :5~ 

: OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA. 

: 10.741.961/0001-00 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha ~ páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

~--'-" 

AL~~~' 
OCAN CphlUNICAÇAO DIGITAL LTDA. 

CNPJ nO 10.741.961/0001-00 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044900 - Brasília DF - 61 3311 6570 



ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

~ERVIÇO PÚBLICO FEDE~Al 
\ .:lMi\liii.tériC d~1;3 Conr.mic:1çoe~; 

, CONl:f:P[; COXI Ü 

i '. '~·\8· JUN 2011 

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA, com sede a Av. Francisco 

Matarazzo n° 232, CEP 05001-000, Bairro da Água Branca, São Paulo - SP, 

CGC 10.741.961/0001-00, nomeia e constitui seu bastante procurador o 

Sr. ALBERY MARTINS E SILVA, RG 37.149.965-3 SSP/SP, CPF 

087.833.142-53, a quem outorga poderes para representá-Ia em todos 

os atos da Concorrência nº 030/2009-CEL/MC, promovida pelo 

Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, 

passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 

lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 

impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos 

necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

São Paulo-SP, 02 de Dezembro de 2009. 

Sócio-Gerente 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
Silvana Mitiko Kotí - Oficial ESTADO DE 
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CONJUNTO n° 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência n° 030/2009-CELIMC 

'1....-;, ....... TTT,........,.... DE ......... ........ -.-,......~~-.-T~ 

Localidade de Prestação do Serviço: 

Razão Social da Proponente: 
"OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LIDA" 

Conteúdo: 

Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação. 
Habilitação Jurídica. 
Qualificação Econômico-Financeira. 

ulaJ;iilflde Fiscal. 
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'lJCA.iI COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA. 

DA QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

QUADRO 01 

(Jd 
JUCESP PRO:TQCOLO 

0.197.025/09 .. 2 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO, brasileiro, solteiro, natural de Belém/PA, nascido em 
13/01/1986, engenheiro, inscrito no CPF sob o nO 856.792.162-72, portador da Cédula de Identidade RG 
sob o nO 3271102, expedida pela SSP/PA em 26/01/2004, residente e domiciliado na Av. Francisco 
Matarazzo, nO 232, apto. 151, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05001-000, que ao 
final assina, doravante simplesmente denominada SÓCIO. 

QUADRO 02 

OTÁVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de Belém/PA, 
nascida em 08/05/1980, médica, inscrita no CPF sob o n° 654.941.802-04, portadora da. Cédula de 
Identidade RG sob o n° 3170574, expedida pela 'SSP/PA em 15/02/1996, residente e domiciliada na 
Avenida Francisco Matarazzo, n° 232, apto. 151, Água Branca, em São Pªulo, Estado de São Paulo, CEP 
05001-000, que ao final assirla, doravante simplesmente denominado SÓCIA. 

Pelo"presente instrumento particular de contrato social de constituição,' redigido de c~nformidade com a 
legislação civil em' vigor e pelas demais di$P9Siçõê~ .. legais aplicáveis; as partes retro qualificadas nos 
quadros 01 e 02, tem entrá si justo e contratado, na'melhor forma der direito, a constituição da sglciedade 
empresária limitada que será regida pelas cOl"Jdições a seguir estipuladas e aceitas: . ~-_ ... 

. ~;. . . . IÇO p(J\3UCO . - pc' 

DA DENOMINAÇÃO - OBJETO - SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO - TIPO JURíDIC\S~~::\ér\D d0~, cO:íI!Jn\ca~o ~:l 
. \VI""" ., O!:l\G\Nh . '. U f,·;;I 

CLÁUSULA PRIMEIRA . \ 
. . \, ú \ljl~ 

. .. i U g ..J 

A Sociedade girará sob o nome empresarial OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE L TDA • 

. . PARÁGRAFO ÚNICO 

. . 

A sociedade utilizará o nome fantasia OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL 

cLÁUSULA SEGUNDA . ~/') 
;: ..• .,...$ 

A soci.edade terá por objeto fim, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁF~~, DE ÁUDIO E 'i 

VíDEOS, DE PROGRAMAS 'DE TELEVISÃO,'DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO StiNORA DESON 
E IMAGENS.;:·~ 

""'~1 .~ ... ~. 

cLÁUSULA TERCE.IRA 
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DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA 
"., ! - .... 

, , 
O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), integralizaçlos em moeda corrente do país, dividido 

; ',4, . " ,.-, .. ' _ 

em 100 (cem) quotas, no valor, nominal; unitárip é indivisível de R$: 1.000;00 (mil r,~ais), subscritos pelós, 
, sóciosnassegúintes proporçôes:' ,i'-~c."" "," , , , ' , 

NOME DOS SÓCIOS N° DE QUOTAS VALOR 

" DAS QUOTAS 
OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO 90 " , R$ 90:000,ÓO, 

" 

OTÁVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 10 " R$10.000,OO ' 
TOTAL " 

",', i\ ' 
100 R$100.000;OO \" ' 

, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariàmente 
pela integralização ido capital social. , ' ' ' 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cada quota representativa do capital social dá direito a 1 (um) voto em deliberações sociais. 
'ri' 

DA ADMINISTRA9Ão,\ tios PODERES E ATRIBUIÇÕES DOS S?CIOS 

CLÁUSULA SEXTA 
\ ' 

, 
- ~ \ .... 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio OSSIAM CORREA DE ALMEIQ'A NETTO, que 

isoladamente poderá praticar qualquer ato necessário ao normal andamento' dos negócios sociais, 
, I ' 

representando a sociedade \~tiva e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, 
movimentar e encerrar contei,s bancárias, efetuar aplicaçõesfirianceiras, assinar e endossar cheques, 

documentos, contratos e demais documentos bancários, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar 
qualquer tipo de procuração,dnclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedaél~j no entanto, atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer; .. guotista ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos dein.ais sócios. 

~~/.J 

CL.ÁUSULA SÉTIMA 

As deliberações sobre todos os assuntos da sociedade serão tomadas em ré J'iiião , salvo se 'todos os 
sócios, decidirem pÓr"escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma,>-'â~ ser convocada pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 107.3, da Lei n° 1, , 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros meses, após o enqerramento 
e v~rsará sobre os seguintes assuntos: 

I. aprovação das contas dos administradores; 

11. deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; 

lI!. designar administradores, quando for o caso; e 

" IV. deliberação a respeito de quaisquer 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO .fWK:lI: 0 
• . '" I ~ ("', 
':;'liW,O~8, "b, 

;) " .. , " 

Os sócios reunir-se-ão quando necessário e, nos limites legais e do contrato social, tendQ.poGfer~.Jit~ra 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ligação direta, inclusive, 
se houver urgência ou oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
, 

Os assuntos a que se referem os itens I e 11 comporão, sempre,' a ordem do dia da reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos sócios, ou em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a aprovação 
da ordem do dia. 

CLÁUSULA OITAVA 

A convocação para a reunião será realizada com antecedência mfnima de oito dias da data da realização, 
através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua realização. 

CLÁUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, 'deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 3/4 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente à registro para que produza seus efeitos. 

cLÁUSULA DÉCIMA 

Pelo exercfcio da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a ,título de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os sócios quotistas têm direito de preferênda na aquisição das quotas detidas por qualquer dos sócios, 
sendo que .. qualql,ler venda, cessão,ou outra forma de disposição das quotas sem o respeito a esse direito, 
de preferência será considerada nula de pleno direito. " ' ,*,-, ' //'/7 " ' 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE .~.~.. .I Á , 

cLAUSULA D:éCIMA SEGUNDA .. . ;~~ . ;/ ! 
A sociedade se dissolverá extr8judicialmente, por çonsens~ unanime' dos' sócio~a)or defÍberação dos 
mesmos, por maioria qualificada de 3/4 (três quartos), p~lafalta de plurali~~~ide sóCios, sé' não' 
reconstiturda no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. " ';"~, ' ' 

, " '<>'-1 
PARÁGRAFO PRIMEIRO :J') 

, Dissolver~se-ájudiCia]mente a reqi.Jeri'inentode qualquer dos s6éioSqUaÍ1d~'am."ad~(~tla' constituição, pai 
fim do capitàÍsôcialéquarido vedflcar-sesua inexequ.ibilidade.' , i.'~ , 

, .~ ',~ ~ ~ (';;~~ 

PARAGRAFO SEGU • • '.~'"'' 
c°J'~, ><,,'" 

os S6C~J\('P,r t'Y"';) CO\~ R-\G~~~\;""' ,,,' . ;;J 

~
s r,~\0\ '< ,~?',\ \:) () , ABELlAo :~,:"" 
" \.\\' , .. C; J',';'. " NOLtl.S Jf": :.~' .,,";';",:,{>, ' , .,r\\'\ ' MOJ);/Nlc·Z.' ;~, ' 

CO'i", < \'S~ L.I)' N"8M86·SP 

\) ~ .J 

"V 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: 

I. A sua participação na Sociedade, o'que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a aprovação, de 
sócios que representem a maioria do capital Social e a prévia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

11. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

111. Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribufdo na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra "li" da desta Cláusula, as cotas e os hàveres do sócio falecido serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestações iguais, mensais e sucessivas, 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

DAS CLÁUSULAS GERAIS 

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

I. Será anual, com início em primeiro de janeiro e término em trinta e um de dezembróde cada ano 
calendário, operfodo para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis previstas ê;fn lei; 

li. 

111. 

Será mensal, com infcio o primeiro e término no último dia do mês calençJário, o perfodo para 
. apuração e distribuição de lucros e eventual aportedosprejufZos, sendo que as contas incidentes 
serão demonstradas,. instrufdas e transcritas nos Uvros contábeis; 

.JÍfr 
.. '. .' . . . . '. ~.'. .' 

Os prejufzos poderão ser mantidos em conta especial para compensação CQW lucros futúros. 
'. . 

Io!~:"';" ... 

:LA:::~::~::::;:r~e da sociedade deveffi notmcaros demais~,por 12 
antecedência mfriima' de 30 (trinta) dias, ressalvado o 'direito de retirar-$e da sq9k:tl~de. nos termos do . 
artigo 1077 d.o código. civil\. vigemte, e seus havereslhes~erão pag()s,'após '9 ;r~x:~~arn~!1to ~de. ~.~I~I1Ç6 
geral da socledaqe espeCifico para esse fim, em 24 (vmte e quatro), .pres.t~ç~.rnens!:us, . !gUéU$ e . 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de.50 (sessenta), diascolitadosda'dât~ó~á retirada do sócio." .' 

. . .'. '. . '. .' ". 'i/f-l ....... . .. . 

CLÁUSULA DÉCIMA SéTiMA • . ·.i/) .'. 
. . '. . . ..... ..,.... ' .. ' .;.·:~t ' 

. As divêrgências. resultantes deste .Jnstrumento quando/hão dirinildas amigâYetrn,el'.ite s~rãopó tulada ., . 

.. .JUdieialm. e .•. ··.Pte,~.c .• ~.ndO elfli.tOd.es. d~Já. o for. ode Sã.07t', Estado de. S .. (,R. i ..• P~.UUji.O ... "·.: .• " .• '{:'Ó'~" .• ·"·.·.':.J ....•. :' ................. : ........ . 
cLAUSULi\,D!:qIMAOITAVA, . ' .. '. .' ,.. ... %J .·"i&.\ "",' "., ...... . 

.• ,'~n~~~~:~Ó~~~~d3Ud6d~b~~~j:~~~~~em:~~~~ç~O:~~~:~~,,~~~ri> '.~.i\~. 
. . '.' '.' . ....,.'... _ .'. " PiV,ÇA DA lIBERDAD • N. 84/86,SP '" 

. as demais atividades mencionadas neste contrato. .. - . . .' 

~,.~\.C, J:., 
_-,·".l-·~~,'f·. 
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~>:r estarem assim justos e avençados assinam o presente instrumento em 04 (quatro) V;:~~d~"j~t~t~~ 
e forma na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 06 de março de 2009 

--' \ ~'\\-"""t 

~ -,~-",---~' 
OSSIAM CORR~A DE ALMEIDA NETTO 

OTAvlA LAURA CORR~A DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 

TESTEMUNHAS: 

'*" 
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INSTRUMENTO PARTICUtA~: .. t>~. ·PR4MÊtR~ ALTERAÇÃO 
SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA .. : . : :: ... .. ....". 
OCAN COMUNICAÇÃO DlaIJ~"-·SE L1'DA.: 

CNPJ / MF 10.741.961/0001-00 .. . 
•• o • 
" • • • •• • • .... • • 

DA QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

QUADRO 01 

. . 
• • • • • • · . · . • 

• o 
.0 

E CONSOLIDAÇÃO DE 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO, brasileiro, solteiro, natural de Belém/PA, nascido em 
13/0111986, engenheiro,-inscrito no CPF sob o n° 856.792.162-72, portador da Cédula de Identidade RG 
sob o nO 3271102, expedida pela SSP/PA em 26/01/2004, residente e domiciliado na Av. Francisco 

Matarazzo, n° 232, apto. 151, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05001-000, que ao 
final assina, doravante simplesmente denominada SÓCIO. 

QUADRO 02 

OTÁVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de Belém/PA, 
nascida em 08/05/1980, médica, inscrita no CPF sob o nO 654.941.802-04, portadora da Cédula de 

Identidade RG sob o n° 3170574, expedida pela SSP/PA em 15/02/1996, residente e domiciliada na 
Avenida Francisco Matarazzo, n° 232, apto. 151, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05001-000, que ao final assina, doravante simplesmente denominado SÓCIA .. 

Pelo pres'ente instrumento particular de primeira alteração e consolidação de contrato social, redigido de 

conformidade com a legislação civil em vigor e pelas demais disposi~ões legais aplicáveis, as partes retro 
qualificadas nos quadros 01 e 02, únicos sócios da sociedade denominada OCAN COMUNICAÇÃO 
DIGITAL SE LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ I MF 10.741.961/0001-00, 
com sede na Avenida Francisco Matarazzo, 232 - apto. 151, Água Branca, São Paulo - SP, CEP 05001-
000, com seus atos constitutivos devidamente registrados'e arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (JUCESP), NIRE sob número 35223130124, em 16 de março de 2009, têm entre si justo e 

. contratado, na melhor forma de direito, a alteração e consolidaÇão do contrato social regido pelas 
condições a seguir estipuladas e aceitas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade passa a ter por objeto atividades de produção cinematográfica, de áudio e vídeo, de 
programas de televisão, de execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagjms. ) 

cLAUSULA SEGUNDA '.' . <J« / 
As partes ajustam que juntamente com as cláusulas retro, as demais cláusulas do contrato social s rão 

passará a ser regido nos termo~ dO. c:ntrato social consolidado u passa a ter a se1gi ~ 'redação: 

. 1 AUEdAO . /' . . 
D~NoT1l.S ./' 

CIi'IWNI MOD;tNliZli fi. . > LIBERDADE, N° 84/86·SP 

..... ' .......... _'). // 
.. ' . ;/ , ... ' ..... ~:::-:::7 
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INSTRUMENTO PARTICULM. CON'Sb~IOAbõ bE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE 
EMPRESARIAL LIMITADA 

•• • 
• a • • • 

OCAN COMUNICAÇÃO DIQI'rAL:SE L:rDA.t: . . . : 
a •••• 

CNPJ I MF 10.741.961/0001-00 
,. • •• o • • • .. .. .. . 
• • .... ... 

DA QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

QUADRO 01 

• • 
• • • • 
• • • • 
• • .. 
o • • • •• 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO, brasileiro, solteiro, natural de Belém/PA, nascido em 

13/01/1986, engenheiro, inscrito no CPF sob o nO 856.792.162-72, portador da Cédula de Identidade RG 
sobo·n° 3271102, expedida pela SSP/PA em 26/01/2004,·residente e domiciliado na Av. Francisco 
Matarazzo, nO 232, apto. 151, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05001-000, que ao 
final assina, doravante simplesmente denominada SÓCIO. 

QUADRO 02 

OTÁVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de Belém/PA, 
nascida em 08/05/1980, médica, inscrita no' CPF sob o nO 654.941.802-04, portadora da Cédula de 

Identidade RG sob o nO 3170574, expedida pela SSP/PA em 15/02/1996, residente e domiciliada na 
Avenida Francisco Matarazzo, n° 232, apto. 151, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05001-000, que ao final assina, doravante simplesmente denominado SÓCIA. 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual consolidada, redigido de conformidade com a 
legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais aplicáveis, as partes retro qualificadas nos 
quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, que a sociedade empresária 
limitada será regida pelas condições a seguir estipuladas e aceitas: . 

'. \ \\"{') . O D\ rtl\... J" • ~ - oS 
DA DENOMINAÇÃO - OBJETO - SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO - TIPO JURíDIC\SEB.\J\G o'c' 0~""~ corí',\.l\YC2./

JJ 

t ,\\(",\.~;l I·) .' -. In \l».l li \ 
h" . P>;""~ () O\"t~\;J \ ~6"'\-

cLÁUSULA PRIMEIRA CO\',\~lf~~ (;U'~\ 
_ \' b JD\'! 'lO'" 

A Sociedade girará sob o nome empresarial OCAN COMUNICAÇAO DIGITAL SE L TbA. \..; 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A sociedade utilizará o nome fantasia OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade terá por objeto atividades de produção cinematográfica, de áudio e vídeo, de pro~ra 
de televisão, de execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

cLÁUSULA TERCEIRA " -<j(' .' 

Estado de São Paulo, CEP 95001-000. 

cLÁUSULA QUARTA . , . (), 

X~TABELÍÃO 
..p.fINOTfis . p:r. '~!'iI@~erwnl1iladO'i / 

'~J:ÇA DMIBERDADE. N° 84/86·SP é... ..'_ .... 
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DO CAPITAL SOCIAL • • • • .. .. • • • .. .. · • • • • • • • • .. • .. • ••• .. • ... .. . - .... • .. • • • • .. 
CLÁUSULA QUINTA • • .-••• ... 
o capital social será de R$ 100.000,OO .. ~elil·lil1il reais), integralizados em moeda corrente do país, .. .. 
dividido em 100 (cem) quotas, no valor,:non'litlal, unitário e indivisível de R$ 1.000,00 (mil reais), 
subscritos pelos sócios nas seguintes propOrÇões: 

NOME DOS SÓCIOS N°DE QUOTAS VALOR 

DAS QUOTAS 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO 90 R$ 90.000,00 

OTÁVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E 10 R$ 10.000,00 
SILVA 

TOTAL 100 R$100.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A responsabilidade de cada sacIo é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

1'.'\1.")\ \CO , r 
r S\:S-l.\Jlç.O l., " .. I,\\;.\r:,?\çoe. 

PARAGRAFO SEGUNDO \ Mir.,tM\n (\:~') \~IJ í ( . 

Cada quota representativa do capital social dá direito a 1 (um) voto em deliberações so \~f~\:~fi~\:~E j\ l~.,() t,)íJ'1"1 ~ IJ 8 .... /.1,)1'\ L' 1\ 

DA ADMINISTRAÇÃO - DOS PODERES E ATRIBUiÇÕES DOS SÓCIOS (yJ 

CLÁUSULA SEXTA 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio OSSIAM CORREA. DE ALMEIDA NETTO, que 

isoladamente poderá praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, 
representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, 
movimentar e· encerrar contas bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, 

documentos, contratos e demais documentos bancários, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar 
qualquer tipo de procuração, inclusive "ad judieia" e "ad ne~otio", ficando vedado, no entanto, atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. , 

cLÁUSULA SéTIMA ~ . . ~) 
sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma, a ser convocada pios 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da Lei nO 10.406/02, 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros mese , ! pós o encerramento 
exercício, e versará sobre os seguintes assuntos: r-~~~::"" ~.,,~~._-_.,~~J •. 

1 F%T ABWAo 
I. aprovaçãq das contas' dos administradore~; j . l-DE NOT 1-\.5 

.!1I.\'SAIIA ('I1'lIONI ÚOf)AN' 
PRAÇA DA LIBERDADE, N0 

11. deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado econõ 

111. 



IV. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ... • •• & •• 

~ . ~ . '.: . . . 
~ 'o: .:. :.. . .. -

Os sócios reunir-se-ão quandp:ge~~sário·e, noi limitas le~~is e do contrato social, tendo poderes para 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ligação direta, 
inclusive, se houver urgência ou oportunidape, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

s6 1''' 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
" • co . . ~ 
• • • Q. -oi 

Os assuntos a que se referem os itens I e 11 comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos sócios, ou em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a aprovação 
da ordem do dia. 

CLÁUSULA OITAVA 

A convocação para a reumao será realizada com antecedência mlmma de oito dias da data da 
realização, através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua 
realização. 

CLÁUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do' contrato social, deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 3/4 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente à registro para que produza seus efeitos. 

cLÁUSULA DÉCIMA 

Pelo exercício da administração, os administradore.s terão direito a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os sócios quotistas têm direito de preferência na aquisição das quotas detidas or qualquer dos sócios, 
sendo que qualquer venda, cessão ou outra forma de disposição d ~' respeito a esse direito 
de preferência será considerada nula de pleno direito. '\IÇ,UCO r'é.~~ t1BS 

(;tI;';R\/\ÇO Ç\ .. ,C{)f\\IJ\1ICC\(j 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

\

' t". , '" rI::\f) ,I !o.\~\ 
tJ\\\~\,\j(\;~ ",'. ~!.r.". OR\G\\''1I'\\.. 

," . "\ \,) 
cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA coWr[.F/,~ O.~~ \ 'LO"i 

._ _. \; b ",\)~ll\~" 
A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unâni~sócio 
mesmos, por maioria qualificada de 3/4' (três quartos), pela falta....oe-~ a Idade 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. ____ 

de sócio ,se a 

\ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Dissolver-se-á judicialmente a requerimento de qualquer dos sócios quando anulada sua con 
pelo fim do capital socia.le quando verificar-se sua inexequibilidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO . 

Em todê3s as hipóteses de dissolução o patrimônio 
. proporcional me entre os sócios. 

~- '-7~--.- - ;--:?"r
7 

~~----

~) 

4 

... ~ulentiCo,(,~e. VV\ 
'. . 'nal com o qual conlêre. Dou fé. 
. . RODRIGUES·Esc Aulorizado 

DA AUTENTlCAÇAo RS 2,00 
~~~~~~~1~~;~§~~~~' 
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• c ~J'r:;Yi/ fi, ~~ 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIffi\, . <,t''1ior~:fr~ 

Dissolvida a sociedade qualquer dos sócios poderá r9quer~r sua liquidação, devendo o liqUida::e" ;~~':,~;,;~Q 
eleito por deliberação dos SÓC;O&. • 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

No caso de morte de sócio, terá o cônjugeaSUpérstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: . , 
~ a"\ 
fJ i\ 

I. A sua participação na Sociedade, [l"que-ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a aprovação, de 
sócios que representem a maioria do capital Social e a prévia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

11. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

111. Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído na proporção de cotas que 
cada só.cio possui. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra "11" da desta Cláusula, as cotas e os haveres do sócio falecido 
serão pagos ao cônjuge supérstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestações iguais, mensais e s ~rJ..\.. 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 'IO)"'\CO ~~.O - ões 

J\rO ?\J'ó " \Í\1.)\lIC3.G 
Sé'K\'i '3."\Jo ... \I\\,. 

DAS CLÁUSULAS GERAIS ~\A\I ... \\~no o<'~ , O ORV2l\i''11'' 
111 "c' \'In 

r"1"<\'.::' \.,./,.J itl • 

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Co\~r\:.\··~ Ii i~ 10"1' , 
\j ~ .; V \ fS2-r' 

I. Será anual, com início em primeiro de janeiro e término em trinta e um de dezem~~ ~! ~",,~~a~ ~ 
calendário, o período para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis previst~ . 

, -
11. Será mensal, com início o primeiro e término no último dia do mês calendário, o período para 

apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejuízos, sendo que as contas incidentes 
serão demonstradas, instruídas e transcritas nos livros contábeis; 

111. Os prejuízos poderão ser mantidos em conta especial para compensação com lucros futuros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

O sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais SaCiaS, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da sociedade nos termos do 
artigo 1077 do código civil. vigente, e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestações mensais, iguais e 

..... ::::~::~:~:o:T:meim no p=o de 60 (s~senm), dias oontados dadatad:rerda do 

As divergências resu~antes deste instrumento quando não dirimidas amigaV~~tJ se 
postuladas judicialmente, ficando eleito desde já o foro de São Paulo, Estado de São P.\UIO. 

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O administrador declara que não está incurso em nenhum dos i 
Primeiro do Artigo 1011 do Código Civil Vi~ Pre que o impeça de exercer a 

as demais atividades men:;a. ne7~ ,/ .~ .. 
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--., 

5 

~ 



.. .. .. .. .. .. .. .. .. 
« ... 

• • .I- ti .. . 
• t •• 

f· ... ., 

" .. .. ... .. . .. 
•••• 

94 •• 

.. 
fi 

• r 

111 

.. .. 
• • .0 .. .. 

E, por estarem assim justos e avençados assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias deigüal 
teor e forma na presença de d~s testemunhas.. • ... .. .... 

., • • .. "t ... .. 
~ .. ... .. .. 

o •• -:- •• : • 4 • 

São Paulo, 16 de abril de 200~... ...' \1''' .. • 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO 

OTÁVIA LAÚRA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 

TESTEMUNHAS: 

2aTestemun~,Y7~~'GV ~.Lv.b 
Nome: ~'\) 

RG: .JG;.'Ó lI..{ . }'5~ ssf Jsp· 

"BJ. .!lu;'" Carr:;,. 
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GERAL 

11111111111/11111 I1111 111111/1111111111111111111111111111111 

... : .. a. 
···;:::··,:CfJ 

,·W 
·0 
:l -, 



; 
:.:,,- .: 

-', ". .. " 

" ", 

".: .', ..... . ' ..... ... . 



'~. 

. ': .. 

: .. ,"< .~ 111 1I.111.M . 
. .... "~'(..:I ~OTITULAR 
'A·!.! '.. AS!lINATURA o 

~'I[)E~III~= 

, . ":':'.;'.. ' . 
.. , ...... : ..... ::' ... ..: ..... . 

.... . 
::"::.'- .... 

~ 
// 

~. 



ANEXO I QERV\CO PIJBLlCO FEDE.~.AL 

\ 

,IM""';"'l;\,tif\ rj~,s CornuniCé)(;;OeS 
j.' .,11· ... \.· 

CONfE\~E (1 

IJ I:l JUN 2011 
DECLARACÃO 

Ref.: Concorrência n o 030/2009-CEL/MC 

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE L TDA, inscrito no CNPJ nO 
10.741.961/0001-00 por intermédio de seu representante legal o SR. 
OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, portador da Carteira de 
Identidade nO 3271102 SSP/PA e do CPF nO 856.792.162-72, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nO 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz eX). 

São Paulo - SP, 24 de Novembro de 2009 

~~~ 
OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

Sócio-Gerente 



ANEXO II 

Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da OCAN COMUNICAÇÃO 
DIGITAL SE lTDA, declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de CANAÃ DOS CARAJÁS, Estado do PARÁ, e 
que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites --".' 
fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão oú 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade // 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas dV 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art.12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1~967 '. mesmo "......-.\ 
que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. r~J)'é.~\.. 

. u\"\co . ar:,oes 
\j\co yÜv coí\\\}\\\r.< 

s'é.~. \'É'úo \\~\s QR\G\~i>-\.. 

\
Wi\~~" ," ;"("i'€\ O 

São Paulo - SP, 02 de Dezembro de 2009. \ c,CJWttS<';:' \Y"\ \t,\ '7 CI" 
" ''ú J\,JI'" . 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 
CPF 856.792.162-72 

Út
; 
//W~ ~u:J.? A. M. E SILVA 

CPF 654.941.802-04 

~ 'v 

\ ~-;-
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18/11/2009 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO N°; 2290288 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES CíVEIS 
E DE FAMíLIA, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
17/11/2009, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG: 3271102, CPF: 856.792.162-72, conforme indicação 
constante do pedido de certidão. *************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas dê Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, estci certidão s6 tem validade rio seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de· Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi 
pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma d.aLei. 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

(2 
.... 

I 
.. ~ i'", . ~'!Z.~~-c~ 

...... ~:-_.,:.,._._--_ .. ..,.-,:;:;;-..- . 

Odilon Luis de Oliveira 
Diretor Técnico de Serviço - SPI.3.15.3. 

0520338 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

17/11f2009 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO W: 2285562 FOLHA: i/i 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 13/11/2009, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG: 3271102, CPF: 856.792.162-72, nascido em 
13/01/1986, natural de Belem - PA, filho de ALBENIZ MARTINS E SILVA e ONEGLlA NAZARETH 
CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, conforme indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria deServiço'de Infórmaç6es Criminais. 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidflsna forma da Lei. 

'. . 
São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

~ ... . 

Izaltino Raymundi 
Diretor Técnico de Serviço - Dipo 2.3 

0890608 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

18/11/2009 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO N°: 2290290 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES CíVEIS 
E DE FAMíLIA, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
17/11/2009, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

aTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, RG: 3170574, CPF: 654.941.802-04, 
conforme indicação constante do pedido de certidão. ************************************************** 

De acordo com o item 47.~, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, estatertidãó só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8669/93 (Lei de Licitações), e mediante ,a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente,da [)jretoriaTécriica d~ Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão ni'Ío aponta, ordinariamehte, os processos em que a pessoa, cujo nome foi 
pesquisado, figura como autor(a). 

Odilon Luis de Oliveira 
Diretor Técnico de Serviço - SPJ.3.15.3. 

0520340 /' 

PEDI DO N°: IIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII(~-----' 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

17/11/2009 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO 

0890609 

CERTIDÃO W: 2285537 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIM!NAIS, ,anteriores a 13/11/2009, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, RG: 3170574, CPF: 654.941.802-04, 
nascido em 08/05/1980, natural de Belem .::,pA; filho de ALBENIZ MARTINS E SILVA e ONEGLlA 
NAZARETH CORREA DE ALMEIOAMA~TINS,E ,~ILVA, çmlforme indicação constante do pedido de 
certidão. **************************~*****~*:~*~~~~~~,.**~**********;****:'"#.~**.*****'!t********************************** 

Esta certidãó ,sóterf\'validadê,rl~SéU 'origi,rtal"'B"rhitiianté assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediehté da ofrêtoria deSi3lviçpde InfOrmaçqEis Criminais. 

As custas no valor deR$14,00iforam recolhidi~'na;or~adaLeL _. '. '.; :.',. ':;.: . ::, .. ,:- .. -. . 

0890609 
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SEQ. 1.824.589 

TabeUão de Protesto de Letras e Títulos deSão Pauto 
v{Jt6ktO CRe3elldB ~lteI\()e 

SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

Tel: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 I Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

NOUSO 

a pedi 

) 

"'rULOS DA COMARCA Q~jj$;ê..o PAQL0, 

e: OSSIAM CORREA o, RdA327 ,i'/" 

... s os índices d()s LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo;~o~ 
!le 5 ANOS anterior a 16 de novembro de 2009, deles verificou :@ 

. . ~ . ~~ll 
NÃO CONSTAR PROTESTO 

n no .. . .. 
OSSI " .. " RREA*DE*ALMEIDA*NETTO***** * **** * * * * *** * * * * ** ********* ..... 
PTTJBN DPSSFB EF BMNFJEB OFUUP . . AO P(IE\UC.O n:.OE~. '> ." 
QUUKCO EQTTGC FG CNOGKFC PGVVQ 7 9 SER\j\~~ .. ,. c COi1\UI\\C3Çoe-

CPP' 85~f,7 92 .162 -72··.····.· 'RG* 327110 2" \ ~~:~~o'" O OR\G\~I. 
*;'.;;;:;? * * * * \ * \.; 8 J\jN fOi' 

~: * 
* * * * 

.* * * * 
* 

* * * * * . ...---:-
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* '* * * * 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * .* 

* * .* * 
conferi. 

São Paulo, 18 de novembro de 2009 
VALORES COBRADOS 

AO TRIBUNAL JUSTIÇA: ~i~*:~'*** 0,25 
A SANTA CASA: '; * 0,05 

:~· .. :(l~;;~:~?\:· .. d.l§ ;t~ir!:~::~.:;j\.\ {itt TOTAL: . 0.
0
; *** 7,64' 

AO TABELIÃO: ';.'\****"* 4,74 
1"TABEUÃQ DE PROTESTO DE LETRAS E rírULOS- SÃO PAULO - SE> ..... _ ••••• .,.~ .. ,. ....... "'''''"1< .. 'to .... '''''~ +-w-.~ .... *a .... _~~ ........ ' •• " •• 1i'~~!Ô!"-.ji. fl-lt..!+",~··lII ............. PJ ,. ... , .... * ••• * .......... ""IjI..~ ..... + ... _.... a ...... ,. ........ .,'*' ... I't"'.,.~I't~ .......... "'. ...ii."'""' ......... -..... ~............... .«, .. ".,.""''''' .. ~ •• -t ........ ... 

"';'!Io'-.'-."'~ •• lF1' ......... ~.. ........ ••• ....... ...>'!'" ...... " .... lfi."" .. __ +.......... . " .... ,............ ..... • •• ~'I!.,.. 1!11!~ ••• t ...... .. ............ - ..... "....... +... ... ·õt;·· ... .,I!·-t···,. :::::::: E::;::::::; ~ .... ·~~.;:~;::!.::::;;ii::; ... _ ... ,... SP ........... ~ ................................ 4 ........ ~ .... + __ ........ . 
_ .................... " •• 1F1I: ............................ <ta: .. *'« ....... :!'.~. ~.t>.JIt-~!lP.lr. ...... ,!-~"'. 

MÁRIO REZENDE .Fl.ORENCE - SUBSTITUTO DO TABEUÃO ~ RG 6.125M2 

AO ESTADO: .****** 1,35 
AO IPESP: 

AO REGISTRO CIVIL: 

SOUd;PrE CERTIDões DOS Dez CARTÓ~i~s D~ PR B~LA I~T'B~NET : www.protesto.com:b~ 
t· . VERIFIQUE Ã SEQUÊNCíA ALISAS o 'NOME G . IFICADO 

VERIFIQUE A ERACIDADE DESTA CERTIDÃO ROR MEIO DO SlT:E wwW:pi'imeiroprotêstm~p.c~. IGITANDO 2056018245890Ó 16717 
QUALQUER APAGAMENTO OU CARIMBO ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDERE O DE SITE NA INTERNET INVALIDARÁ. ESTA C T D 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

IS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS PO~ GUIA. 
, . : .. ."..... . .. '. : .. ' ': ''- .".... . ~ . . .. - . 

" 
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2º TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTUlOS@ 
RUA BOA VISTA, 314 -1 Q ANDAR - SÃO PAULQ- CEP 01014-000 

DA. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 

',;":, 

r:' 

-.. :}·'.·-,',I· 

-CERTIDAO 
)i; \ 

,f,S ltl, :'i;; ;,. ... ~ ''::'''.~ • 

.. ':'~SY;Q;:'238~p~r 

ORA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

• 0'0 .',· •• ·-.,·J!,~·n:-;i:N·~·~· . .,,·,:.!I'.:TQ;',t:t;.,hfli;'<.-)':i/,t_.i:' I:;' ~\'-J:ot.'ít7;;~"i0-')"(·:;-Ci,!s::~i·.;;i"·':;-.~.,:;;'~. :"-.,,,_: --::..::".-;-," ,'r- ;:::_-.' . 

02° TABELIAO ,DE;PROTESTO;DE~LETRAS,E~TITULOS DA COMARCA DE·SAO 
no uso d~s su~~-atrl~,üi9õe~~i~g~isiê~RfíFltA; 'q~~:p~~q~is~'~qs os íridi~~~?e prot~~t«(rlop~~í?~() de;' 

16.·d.~ 'ii!:lf~fij~r(i°cJ~.'Z9p9;.a'Pê(Uad'dê.QS~lAM..COMEA DE ALMEIDA NETTO' CPF 85 r,.,r."·'·.r""' .... -

3271102, délei~ieiificoit.· 
~ c, ( , ~, . 

.* 

;-

H;i.5 E. "ríTU'k::t,s 7: S D.:! F·:~i.W ~;';,C: DE L~ (:~.;'"J ~ ;,T*'_C·':· ", i'::'.,::J-! G CL ;: 

1;·~~:~~~.~·~~!~~:~:1[; ;~;'i~~~~'I: :~~t~~'?1Z~. ~~ ;~,~~~ ~l;\ ~~ ~[".;_~ ~~,;~~~! i~~:~~.: .:-. ~ Tt~'~\-:Ll~~; ~~'. \jl'~. 2,,~ 
fli\$ E TíTUU1.5 í.~ TI\fiE'_I/;f) Df: PP,OTí~STl.l DE ! F.TiLj,S E 1ilU: ::.;; :~1 Tl.;8r:l\,~'::' :..::: '~;:"~,"'Et-':) r;.[ : 2.~R,~,.'2 f:: 717:) .... ('[, ;'\ 

E: TtTULi..'iTf:.?~ rr.:.!3ELlÃ0 Li!:: FP,or*STO DE Lr:.rRf\S E TJTtJ:t'JS 2,1 1/}!3::LtÃO DE rf!:*."ESTO L)c Lt.:-'f.:p.S ET!T~lOS '2': 
f'E F~OT~.sTO DE l-ETR,"'-,-;, I.: TjlULOS .-::~ H.E'Lul\r) C·E pp.ún~~:n·í [!E :,~TP!\S E jí'U;_~·, ~c -;~E1ELI,~C' 

""!I'íUI_·:;;S*> T!-2LL!-.O DE prP:"TESfTG c r;. lCTi'lJ\S 1:: TilULi~:;::~ TAEEUÃQ r'p;O'j"*:Síü DE L=:ií"i/\S E. T!rlJ'lru~ 2~ L1DE.i....!P,'" DS 
I:- T>i!.lLf.'S';;:': T,: ~·:7:Ll,\'.-1 DE P~JOTE:iTO üE l ~', ::;hS Í::. TíTULOS 21. TA8~\, ;::[! f'ROTESTO DF. l.-L~1·nM5 i: TIT\l:_~_~".:"- c,;: ;-" Ef;L'f:-

--..',. ~jELL~,n DE f.·SCTEfl\'Tv tE \ ~Tf;;'E' E TíTliL~':' 2'~ TIV1EUÀO nr~ PF;Ol'à"SíG DE LSTHAS E TfTU~J5 2: T.-iGElIP.() ;)C ~'i·:. 
t~ IITI)LOS ;2', Tfi..e:\ELI,5,O DF PROTEf.Hl flE lETfít,S k TíT!.JL'.1S ê~ Tld3ELlAo GE pnOTE.G"f(" DE LETRAS E TITUl.U.;: ,~:: l'iU3 ELI f; O JE I"VI Cri 2!;"íO r f: ~.Elhf ... 5 E Tl-rU 
,,1l.0:';*.:."- 1 t.H EU /:"!J iJ f::. P f~OTE*,0 II ê Lr;~t f;J;$ ~ 1 ir UL(ft; ~::' Tt,8 í:L! l\fJ ü r:: PH ol~sro t'E lETFu.\S E TíTU ~,J.S }-, i;., b ~Li.i(, D;::: F h L*. E::';"í ;,:. DE t.,~ - ~. t TiT~L<';S ~....-"...,."1"'" 

tiJ3 E Tií'IH .. OS:2,') !l\SEU;i.o DE PROTESTO DE tE'(Rt\$ [TiTliU..1S ,:1 T..:l8t:.ut\O [iE PROTt:-STO DE LETRAS E TíTULOS 2.~ TA8Etl.l<.s, DE ;:'j1':;',E~;;t) c::=: !..f.i 
"7!TUi...(I~:':'; Tt,EEUJi .. O DE PROTE,!\'ro DE LETnb,S E TfTlRc.*.3 2 2 T{~8EUj,O Df PRQ-r'~STQ l'E LETRAS E T{TUtt05 ?~ \i~nElIÂQ DE PHC,*fES10 DE LETI; 

;:;/\5 r: TirlIL0S~.t TI:~G[l!AO OE PROTESTO r'E LETi:lf,S [ TíTUCOS 2f! TA8ELJ.tO O!.: PHOTESTO Dé lETRíd; E TÍlULOS 2;< TAF-ELI..40 Df. P.<;OTEST' 
T~í~!LC'~:*.:'l7.t;~f:! .. !.h.0. !:!E. f"?OTEgr;O D::::: LETRAS E TiTUU~ 2"" TASELIl.o D.; pP;Cl~sro DE Le1""Ri~S E TiTUtt-OG 2 c TADELlii.o DE Pr.::t.1'TESTO 

P:~ . .s t TiTULOS z>: ijl.G.cLIÁO DE PROTESTO DI.!. tETRAB E rfTUI..OS::~ TAEH::;"'II~O j)g Pr.OTES10 üE u::rR.~S E rlluLo('1 91 T}\8EL!ÃO D 
TfTU!...Os*2í. T/',eELli~Q DE. PROTE&rO DE lETfU.,S E Tfruu,m 21) TAilELI]\Q DE} PROTt!STO DE Lr:n·:{,$ E TITU;:'OG '2:1 TI\GEl1ÃO DE PR 

é~ Ttd~ElIÃG DE PHO'fE5TO DE lETRAS f TiTUlOS 21 Tl\8ELli,O DF PRDTESTO DE LETnt-.S E rfTULO':;' -;::~ T/\BEUf. . 
. '.ÁDE]§M(J)EF:IDRRO·IDAiSlfu.VA1Ao oro CHOTEST') DE LFTR"S E 1iTULOõ 2' HBWP.O 

.' ui,O OI: fROrE2.TO DE LETRAS E TíTllLOS z~ ~BELJ.,.&.O.D!;; pr~OTEST~1 DI': LETl1AS E 1)TUL'J:-:- 2~ TA 
"Ti ~UL{).s 2:: T~Gr:l..It·.O De PROI~STO 0<::' !. F.l R!~!.3 E r[TlILDS 2" T.il.fH.:\JJ'.releflaO.úhverQa(fe!~e QOllife~· 2. E T,~GELli\o I I :. S E. Tl1ulOS ~<: 1'/1 
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!:"[ :=-110TES,C C'E U~TI',ó,S ETfTl1 l' . 
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2 c 
Cll 
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Cll 
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Cll 
E 
O 
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3° TABELIAO ª OE. PROTESTO DE LETRAS E Tí .. ~. 
"tJ Pl:!:if,r.R "f?x?~ 

LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34 - 10 ANDAR - CENTRO - CEP: 01005-010 -TELS.: 3107 -5033/3107-5034/3107-5035/3107 -5036 PABX'i-SÃO PAullVsr' 

CERTIDÃO N!!.00271-A 
Folha(s)OOOl 

O TERCEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULÓ, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C' E R T F C A E D A F É 

A PEDIDO' DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO***CPF -85679216272*******'Ir****1"****,*>\',*, 
R.G- 3271102********************************************************************** 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

N Ã O C O N S T A R P R O T E S T O 

EM NOME DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NET'l'O **~********************************~*** 
*********** PTTJBN DPSSFB EF BMNFJEB OFUUP ***********************************~*~* 

CPF- 85679216272 * ******' R. G- 327Ú02**************** * *****:*'*~****'**** * .;:.;;*** ***1<**,*" 
. i ,.~ ..". .. . .. ,.. .. . \' , . 

No período de 05 Ano(s) Anterior (es) A 16 de Novembro de 2009******************* 
Nada Mais. 

******** Qualquer rasura, apag~ento ou carimbo, especialmente no que se ******** 

de site na internet, INvALIDARÁ' esta CERTIDÃO 

~""""'-"""" , c<\r:RP'~ 
***** '*~!CG~I'k\*"xj< " 

~~R\J\Ç() ~\.l~ ('~í\I\lf\lí',z.Ç00" 
* ******* ** *** * * ***** ***, ~';)~,"~~~' \0 tI,~~: **t~@;~j)..\. ('O\'f O ;J ~ç~R\:, ,., " \ 
**i<c******* ********** **** tÇl\:!l.)..* ***t;*tz.t~Y*" ,; 

ÍJ S J\)~ 
********"*'* ********** ********** *~f**** 

FERN~n~~~~IIVEIRA MONT_~~EIRO, AUXILIAR DO TABEL 

********** *********,* ********** 

Baptista da Silva, Escrevente Habilitado 

.5 
Cll 
Qi 'São Paülo, 18 de Novenibro de 2009 c 
(f) 

e 
Cll 
E 

'::J 
C 
(f) 

o 
Cll 
Cll 

!!2-
Cll 
E 
o 
c 
r;; 
Õ 
Cll 

~ 

IEmolumentos .. ******4,741 
IEstado; ...... ******1,351 
IIpesp ........ ******1,001 
IReg. Civil ... ******0,251 
1 Tribunal ..... ******0,251 
1 Santa Casa ... ******0,051 
1 Total ........ ******7, 64 1 Terceiro Tabelião de Protesto de Letras e Títul~s 

Os valores acima foram cobrados pela certidão. 

~ r---------------------------------------------------------------------------------------------------------h;~ - 1- VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL. 
~ 2- As custas devidas foram recolhidas por guia . 
. ~ 3- Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números grafado(s), nao abrangendo nomes diferentes ainda 
O que próximos, semelhantes ou resultàntes de 'erros de' grafia'. 
~ 4- A presente certidão refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado, 
1E a possibilidade da existência de protesto 
~ 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 



N°. PEDIDO: 271 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Te!.: (011) - 3186-7254 

SEQ. 1853047 

CERTIDÃO 

NO USO DE SUAS ATR~0~;~~~t~gA?S~:~~~~~~~g~L~~6~~T~01~~~~~,DtE~~~~~C~ ~f ;;0 PAULO, 
a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de : ____ .,.--,\ 

ÓSSIAM*CORREA*DE*ALMEIDA*NETTO************************~*;\;;e®fEOE\~: f'O?\ 1\).' ' ',('01;),) 

PTTJBN DPSSFB EF BMNFJEB OFUUP \ '2,tÍ-l.\} ":' ":~~,, C.\)i\1\\\I,'.(',<·' 

QUUKCO EQTTGC FG CNOGKFC PGVVQ 79 \ M\I\Íll\',V~~.~o .. "r·'~\\\n () OR\G\~P.l 
CPF*85 67 9216272 **********RG*3271102 ** 1 Co~\\i;;,,\·,·í::, ,)''"'' \ 

\ ' \.\ 8 j\JN '201' ' 
no período de 5 ANOS anterior a 16 de novembro de 2009 ~ 

(~ ...---' 
Pesquisado ,por MICHELLE SIQUEIRA ARAUJO 

~ ,-
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* 

,* 
*,," 
-~~:-'.~' 
~, 

;i. 

*'. 

* 
* 
* 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 

' ,* * * * 
* * * 
* * * 
* * * 

* * 
'''; * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

SAO PAULO, 18 de novembro de 2009 

;t"j'ABEU.\Ó D:E p;ao ~ 'A\)~~~f,. , 

, .,~,~',:.:;.'~ .• ~,~,~.'.:~.:.!' .: .......... i.:.! ... ;.:1.: ~!i.~,' :;!m~mmª . 
__ ,,__.,.. .'Ío~it-!L,!"!!:jot?i-.-\-~ 

:r~~~~.::~ S' .... ,p .. :::!.!;::: ;$;:;~:;t~~~~ 
~"'.".1r.j. "'. . T"~:;-)Io:"·1I! ...... ~i'!-"'''-.'".I..f':.:: 

:!l::!:~!:~~:+~·ú. ~",; t~r~;~ fU::;!:::;t~; 
.~~~~l;ti:".;AÇf:IíbP.D~~Ht.EP.4~~JJ.~~ .. ~~?~,~n",.~e;$f.~p· 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

* 
* 
* 

'* 
* 
* 
* 
* 
;. 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.rotesto.com.br . 
Para consultar a autenticidade desta, através do código 20560185304700016717 , acesse www.4uartoprotestosp.com.br 

SANTA CASA 

,r . o,' 

.-.: . 

:;~ ;._,:'-. 



eOD: 3987292 

RUA DA GLÓRIA, .162 SÃO PAULO 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

CAPITAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 
O QUINTO TABELIÃO DE PROTi:STO DE LETRAS E; TíTULOS DA COMARCA DESÁO pÀuLo, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICÀE 

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERíODQDE 
CINCO ANOS ANTERIORES À 16 DE NOVEMBRO DE 2009, DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

****** PTT JBN DPSSFB EF BMNFJEB OFUUP********** 

, ,', '"\ cr::OEgf.\l , r') PU13U~.'(l I \.... _ 

\
SERV\~~ d'" t'.of'luniCaçoes 
M\r~teno . ;~" \." ' • AL 

. , ,'",'i''' f'I"\l\Jn O ORIG\N 
CONfb"~t:~ v,;11il . " 

IJ fi JUN 2011 

****** OSSIAM eORREA DE ALMEIDA NETIO********** 

****** CPF -85679216272 ******* RG. -3271102 ***********.******** 

PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CjJ,DA LETRA :00 NOME CERTIFICADO, COMA SEQU~NCIA AV=ABÚicA bALINHA INFERIOR, 

ESTA CERTIDÃO Só SE REFERE AO NOME E NÚMEROS CÓMO NELA GRAFADOS, NÃO:A'BRANGENDO iJOMES DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU' 
Rt;:SUL TANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDiDO RESPECTIVO, .... " . . 

*** NÃ.O CQN$TA(M) PRQTESrO(S)*** 
'. . . ::-,: :. ":'", . . 

Solicitante:' OSSIAM eORREA DE: ALMEIDÂ NETTO' 

RG. 3271102 , _ . 

.... . 1.~l~,ti~B~eE'~~G;~b E~~()titA··~**~~*.~~!wi~l~. ');d*lffâr', :~e~~&~~i.~~· 
. . . ~.: 

··:·:Eú~Rl}tgENí.GAR'~IA .... : tábênã~<cc;i1fêri"8§~sfn·o. 

Emolumentos 

~>' 4,74 
Ao Estádo 

1,35 

SÃÔ/PAVLO, 18~ÉfNÓVEr0 

IPESP 

1 OÓ 
, -'0 

.- 'i' 

Rég:Civil 'Ttíb. Justiça 
'.' O,.~$/ .' ";;.)5.2"5 

Solicite cert[dões dos dez cartÓri~s de prote~tó p'êlé fnte~A~i:wWw.prote;to:C:óm.bj-
SOMENTE.. 

SahtáCasá· 

Oi05.·, 
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N° . PEDIDO: 271~.~(~tnu" 
~3Ü':(; 

; Ru{x;: gJ)'j1t 
.'):- !/fJ.Y .; 

, '3') . 

6º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS J ~ 
SEQ. 1883562 RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 
~: ;!. c. 

. O SEXTO TABELIÃO DÉ PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA ·COMARCAÓE 
~'F'AULO, NQ USO DESV?\S ATRIBUIÇO,S$ LEGAiS,·:PQB' ESTE PÚBLICO INSTRÚMENTO; CERtIFICA:E~DÁ FÉ,. 

-~ -'. '. I .~. ..' • • •• -. • . _ 

. ápedicto de:OSSiAM CORREA D~<ALMEIDA ~;ÉTi"b, RG3271102, 
qUe revi~toSoQS indices dos LIVROS DE REGISTRO D~.PROTESTbS a s~u cargo deles veriffcou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
--em ~oméciê:. .'. .. '.. _ .C': ; 
08síAMiiCORREA*DEjrALMÉIDA*NETTO>\:~+**** * **."ir'lf * **** ~* 1<Jf;.*'*jt**i!,*.*./~.,~:'ir::*'* 
P'TT~rghDPsSF13iF:~MNiJE:B;óFútrP; ;;." '. ..... . . . '.' .. ·'··-r:: . 

tÚ<co EQTTGC FGÇNÓGKFCl?:c;,VVQ 8 o . 
. 856-7921Q272 **** ~*.* *.*:",~'G*3 2 71102 * * 

i10 p8.fíOéfo:dê' S'ANbScinterioi á nde novembfôdé2009 .. 

* * *. 
* * * 
* * * 
.,. 

* * ., . -"'. 
~ * :-* 

* * * 



" 

MO "fABEU O NA'fO 
DE PROUSlO DE UTRAS I 'TÍTULOS 

Rua da Glória, 152, i o andar - Centro 
São Paulo - SP - Te!.: (11) 3111-7070 

Certidão Negativa de Pl-'ote'sto 

Pág.l/1 

o SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA 

DE SÃO PAUL01 no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior' 

a 17 de novembro de 2009, em nome de: 

-'.:', . 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETIO 

CPF 85679216272 RG 3271102 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO - RG 32711 

Pesquisado por: OSVALDO A DOS SANTOS 

i. 6stã ceiti'fiã.osó setefer~a'o nome e n úme Os como ';~'C~rtidãováiid~:somente no·pH~irial. 
.~ As custas foram recolhidas p~~ guia. não abràng~Íido ncÍmes.cÍife;entes, ainda que próximos, semelhantes 

ou resultantes de erros de. grafia no pedido respectiVO .. • Ceftidãoexpedida hoil:t.ô do i:reclido, 
ser.n ôfius í'ldicional par~ b. requerente. à 59.liCite certidão de protesto pela Intefnet no site : wwv;..protesfcMoril;.IJI" . 

Verifique o código de veracidade: 205601925903000'16717 no site: www.7protsp.·com . .t>r 
Emolumentos 

***""* . 4,74 
Ao Est~do 
***"** 1,35 

Cart. Prev. 

""**** .1,00 
Sinorég 

****** 0,25 
Trib,Just. 

****** 0,25 
Qualquer rasur~, apagamento ou carimbo, especialmente no que se refere ao endereço de site na internet; IN~VALIOARÁ esta ~ertidão. 

._=) /~/~ 
?~~f··-· 

. - ~ . 

Sta.Casa 

*****- 0,05 

: ~.:. -



';;' 

, , 

~~-""~' . \-: \.. ' ,-...• ; . ./ \..;. 
,_';' , 

"'--,> "'. " \. 

, J • J • ': ....... " ,,' 

.~~~< ~:...,..\ .. :, .. ', .... ~.-:>,\.'.:, ''.I 
" I. 

, , , 

, , , .I":"" ;i,,~ I ~, 

ü-8~TABELlÃO DE PROT~SrÓDELEtRÀSÉ'TíTULOS DA'COMARCAbE.sÁÓPAULO, 
àtribuições legais,C~RTIFICA:I= ÍJA,FÉ,a pedido de:ÓS~IAM COJ:tREADE ALMEIDA'NETTO, . 

. 'que, pesquis~dos osíndices de, protestà, nop,e~íõdo'de 'CrNCOA~OS, anterior a 16/11/2009 , em 
/,,_'.I'/·"'rv~ " 

~ : . 

*. *. * *, '* * .* * , 

* *' * ':I< * 1< * * -" 

'\ 

* * ,* 
.' 

, * .* .. *, *, * , 
" - .-
,,) 

" 

" * * * * *' 
~ 

* * *, 
, . ", ".-

, . '~Â.iX~;;~:IA<Y~; , 
* 'k, .. . " . 'Ir 

, ! 
" 

.* .*.'~' ',* * 

* * * 

*, 

* 

. *, 

. . 

(~','~T'/~"\/ ft': 
'. . ,. - -;,~.,. . 

f'f!~;~1; __ ~3&3Y~:~~'., 

*' 
. ç,) J: I~:; :-);<, ~X ~:{:;' 

;t~i~}{tt&L~ J;1~;~: '; -
.* 

" '~ 

,* , I . *' 

)' 

I .:' .~ 

. ,-! ~". -' . 

" , , ' 

"" .. ., >. ,', -.',,:, 
.', ~,-' 



9ºTABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíT,ULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 
Tabelião 

EDUARDA SILVEIRA 
Tabeliã Substituta 

o[d~ PRO'TESTO DE LETRAS E TrJ:ULÓS, DA 
" ÜBLICofNSTRUMENTb; , 

CERTIFICA E D A 

A pedido de OSSIAM CORRÉA DE ALMEIDA NETrO,RG 3271102 que, pesquisadbs os indices de protesto, no período de CINCO 
ANOS, anterior a 16/11/2009, em nome de: , 

ossiÁM CORRgA DE ALMEIDA NEtrO 
SERVIÇO PlH3L\CO 

... "f'" "-ti l\ 'CONH:Rc. C"I\~ O 

F 

\ 

Mi~t6r\o dr.1S 

\ l; 8 JUN 2011 

, 
, 

* ,* ''li. 'fi." 

'* * .- ir * * * * * 

* 
, ,* * '* * * * * 

* * * * * 



'-'; ':, , 

",', 

:. :, 

'ossIÁ,IVJ::çn~'REAbe ALM.EIDA NETTO; 

: "C'P.F.·: 856~792~ 162~72' RC? )271,1 02~.· 
- ,'" ~:, :'~;:, -'.:./ <S:_', ':" -"~ ',';~::::,-:~, :', ,i ,-' 

", o 

. : :~- ; 

-. , J' 

_OI 
.: 

,--;, 

, ,,' ~ ".' ,'v 

"o f ' ,;":'" "--;: ~:.V 

-,-" : "'.=-:: ' ~ 

. ~NAÓ\~ONSTft/PROTEST()':;" 
".-'. ' ," Oi, - , ' - .~ ~'- .-... 

" . .,,'.: '- ,'- -

::*'~~ ... :;*}:):';:::,'.: ,ilt:.,' C : .. ~S·: * '" 
-r. ' 

, ' ~.' . 

" * 



SEQ. 1.824.590 r~jU", 
N°. PEDIDO:272-A/18 !Fh,~~ '(~ 

R\lt~:;;t; ~ 
!f-Y:V) 

Joçé COIlQo8 cAQ~e~ ::1 'J > 

Tabelião de Protesto de letras e Titules de São Paulo TABELIÃO 

JAólttO CReDencie tfQoltence 
SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

Tel: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sObreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * 
* ;. * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * I) 
* * * * * 
* * * * * 

FLORENCE conferi. 
São Paulo, 18 de novembro de 2009 

AO TABELIÃO: 

AO ESTADO: 
AO IPESP: 

AO REGISTRO CIVIL: ,.g 

AO TRIBUNAL JUSTIÇA: ";;1''1'**** 

A SANTA CASA : ,;;**",.~** 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

S CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

/ . ...: ... , ...... ~ .. ~.:~_ .... . 
c:::-.---:-

I 



2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 
RUA BOA VISTA, 314 - 1Q ANDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 

ORA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

.~ '. 

CERTIDÃO 

'1.,:0..1 ~:t::.~;":iC'l'~!i·fIJr,G'.(C·~1·:8":·:IT!~:-:."'·-;­
::~: t: :'."!-,;"I.-. L~ .,;;!Í',.'; .. 'f,,IIJ-;·: :~ 1··:~FLi 

CJ ;J I: fi' li, '(,~:~ TI .. :', ,:.. ! [': í .. :.:, l:. ; : ... \ ,:' ":". i.:', li c.'' 

~} .'J'(r;'3I"Jl;';' i., ;:.JI .. ~. ~'. o:. I!L,:'~!::~ ','':\~l'; ";' 1-' <.I; ~.~'. :!~: '.' '" I·',.j X'. ;~, "I jS'~~ 

'.*.<·I,~:·lr: ~l: f lT";:,:' 0 *i,~.,.;:. ,'-.,:j~ .*. l' .,';. j(-'í ;,.(.'.-

.* 

* 
,; , . ~. .-' • '! I,. 

'*. U,-

,','. 

·1 C" 

"J_, 

EMOLuMENTOS' . 

VALIDO SOMENTE NO ORIGINAL 
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3° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 

I • 

LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34 - 1° ANDAR - CENTRO - CEP: 01005·010 - TELS.: 3107-5033/3107-5034/3107-5035/3107·5036 PABX - SÃO PAULO· SP 

C E R T I DÁ O\~O~N1UI;/" N!! .00272-A 

O TERCEIRO TA"L1AO OE 'ROTEnO OE LETR" E TITULOti~?tp.o~ ~\ ::'s~:(:::~:~ 
POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, ", " 

" 7 t) 
CERT F CA DÁ FÉ 

~APEDIDO DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO~*.*Cl?F. -85679216272***********'!<**.***.***, 
~ R. G.,. 3271102 * * 1<.**.* * 1'** ** * 'I< **** * * '!' ** *.*** -.;< *** *,* *** * * * *.1<* * * *. * * * ** * ****** * ** *** * * * * ** * 
~ 
::J 
o 
Cf! 
2 
c ro 
..c 
(jj 
E 
Q) 
Cf! 

ui o 
E 
'x 
'o 
Õ. 
O) 

-õ 
c 
'ro 
ui 

~ 
~ 

JQ 
'õ 
Cf! 
Q) 

E 
o 
c 
o 

""O 
C 
Q) 
Ol 
C 
~ 

.D 
ro 
o lro 
c 

2 
""O 

~ 
~ 
Ol 

~ 
") 

.~ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE; , RE(lISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

N ÃO c O NS· T A R p R O T E ,.S T o 

EM NOME DE OTAVIA LAURA CàRREADE ALMEIDA MARTINS 
*********** ·püB'W.m MBVsEi'riPSSFB' EF:BMNFJEB' NBSUjOT F TJMWB ******** ... "" ........ '~:+ 

, St.R\I\~~ ~ cornUl'\iCaçõe~; 
Cl?F- . 65494is0204 ****** * R. G':' '317 O 574 * * ** * * ** * *** * * ** *** * ** * * ** * **\~_\ei\~Q~>* *** 

, """"'rtJ<,t cot~\·O 
No Período de 05 Ano(s) Anterior (es) A 16 de Novembro de 2009** .,\JMl~***********~ 
Nada Mais. " ÍJ 8 JüN 1.01 

{)2;' 
******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especia1mente no 

******** refere" ao endereço de site na internet, INVALIDARÁ esta CERTIDÃO ******** 

********** ********** 

********** 

**********. 

********** 

Pesquisado por 
Certidão Conferida 

********~* ********** ********** 

********** ********** ********** 

*~******** ********** ********** 

********** ********** ********** 

~;~l~~~~~~~RO, AUXILIAR DO TABELIÃO 
"Escrevente 'Habilitado 

~ São Paulo, 18 de Novembro de 2009 
c 
Cf! e 
Q) 

E 
'::J 
C 
Cf! o ro 
Q) 

Ul 
aí 
E 
o 
c Terceiro Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 
Ul 
Õ 
ro Os valores acima 

1 Emolumentos ... *** ** *4, 
IEstado ....... ******1,3gl 
1 Ipesp ........ ******1,001 
~Reg. Civil ... **~***0,251 
ITribunal ..... ******0,25 
ISanta Casa ... ******0, 
1 Total. ....... -1;**** 

~ 
~ ~l---V~A~'L-I-D-O--S~OME--N-T-E~N~O-O-R-I-G~I-N~A-L-.----~----~----.------------------------~~----~~~~~---------------------+~ 

.~ . ~= ~:t~u:~~:i~:~i=:'sr!~~: :~~~~~~d::(~~~~:~~~)enúmercis grafado(s), 
~ que próximos, semelhantes ou resultantes de .erros de grafia. '. 

!gJ 4- A presente certidão re:f'ere-se a existência de protesto somente no "'''.'J.CIU\.>'a.,OJ.,,!<' 

t a po~sibilidade da e:X:is'tên:cia de protesto ~~ pei-íodos 'ariterior~s. 
~ 

i* w 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

nomes diferentes ainda 



N°. PEDIDO: 272 - A/18 

@ 

TABELIÃ.O DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (011) - 3186-7254 

SEQ .. 1853048 

CERTIDÃO 

04° TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULaS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: 

OTAVIA*LAURA*CORREA*DE*ALMEIDA*MARTINS*E*SILVA****************** 
'PUBWJB MBVSB DPSSFB EF-BMNFJEB NBSUJOT F TJMWB 
QVCXKC NCWTC EQTTGC FG CNOGKFC OCTVKPU G UKNXC 105 
CPF*65494l80204**********RG*3170574** 

no período de 5 ANOS anterior a 1.6 de novembro de 2009 

Pesquisado por MICHELLE SIQUEIRA ARAUJO 

* * * * * 
* * * * * 
* * * * 
* * * * * 
* * * 

* * * 

* * * 

* * * 

* * 
* * 
* * 

* * 

* * 

* * 
* * 
* * * 

SAO PAULO, 18 de novembro de 2009 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

* 
* * 
* * 
* * 

* * 

* * 
* * 
* * 

* * 
* .'* 

* * 

* * 
* * 
* * 
* * 
* 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br 

Para consultar a autenticidada de:::é:~O:~~18530480ºº181 G<r;aOOsse www.quartoproleslosp.com.br 

..-
EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTiÇA SANTA CASA 

******4,74 ******1,35 ******1,00 ******0,25 ******0,25 ******0,05 ****** ,64 
AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA ESTA CERTIDÃO Só SE REFER. AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃo ABRANGENDO NOM DIFERENTE9' AINDA 
PRÓXIMOS. SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. ,/ \ 



5p Tabelião de Protesto 
RUA DA GLÓRIA, 162 SÃO PAULO CAPITAL 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

COD: 9349214 000272A - 18 *B*06* 

CERTIDÃO NEGATIVA :i" 7-

o QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, c. E R T I F I C A E DÁ F É 

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERloDO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES À 16 DE NOVEMBRO DE 2009, DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

****** OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA********** 

****** PUBWJB MBVSB DPSSFB EF BMNFJEB NBSUJOT F TJMWB********** 

****** CPF -65494180204 ******* RG. -3170574 ******************* 

PARA MAIOR SEGURANÇA. CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COM A SEQUt=NCIA ALFABÉTICA DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS. SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. . 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO~~_~_ 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271102 

Eu, ROBERTO DE SOUZA *************** Auxiliar, pesquisei. 

Eu, RUBEM GARCIA 

Emolumentos 

4,74 

Ao Estado 

1,35 

Tabelião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 18 de NOVEMBRO de 2009 

(;íÓ JABEL!Ao DE PROTESTO DE LETRAS E rITUws·;;:;.t' .. ' "'. 
'l'{'-t"",,,, '.' .... ~"!I"'''''''''''''' f"" t:, ........ 11 •• lo".' ...... ". "' .. , .... , ~ .... .,.';Io ó .... r,' .......... IH· ... ... " .. <I" •.•••• ~ ............... ,. ,1 ••••• ''li ....... tI •• ", .. ".q ••• t •• t •• ~ .... 4,t.oa~ ... ' .. 1» ,,··· ... Il!.RJ ...•......... , ...... .. i ......... · ". li ......... , •.• 111 ....... ,· ... 
••••••••• .,. ••••••••••••••••••••••• ""'" ••• Q ••• 4'!"' ..... W •• "1 .. 

"'t ••••••.••.• c ••• ~ •••••• 4........... . ... " ......... Q ••• "., 

•• li • ... • .... ,,'.' . • ••• ' .• ' •• ti 11' .-. 1 ....... ' . ' .' • , .- ... I ....... , ...... . 

~:~::.::.!-:: ·,./s~:'~~ .. ·p·<· ::'!:::·':::i:':t~:t:~· "- . .::i:::::::·i::::,~. 
11 .. ':19... .... ..... • •• ",'. ",._, .••• ti "_" .' ••••••• tI.'.I •• ~., '" 
: b'::: :-::: 11 •• ,_., •••.• : ;.:.; ~.:::.::: !::.!.::: :'.'.' .; ... 1 ..... : :.::::::::::: ::::: :;~::,. 
~ ••••••• •• ••••••••• 14 .... ' . .-., •••• -,-, •• 1., •••••••••••• 0'. '~.II •••• , ••• '.'b .. 

RUBEM GARCIA - TABELIAO • RG 1.920.344 

Santa Casa 

0,05 

Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela int rnet: www.protesto.com.br 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS P 
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N°.PEDIDO: 272A/18 

@ 

6º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULO.S 
SEQ. 1883563 RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 • SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

CEFiTlóÃó' 
~."';~ "<>~ . '.: :-. ;:;.:, 

o SEXTO TABELIÃO De PROtESTO De··.,L .. E . .T.B ......... A, .. s .. ' .. E ·~.·.T. í.tÜ.L ... O, ... s . . · .. · .. ój\~o ... ·.M ... · .... A ... R ... C .. ·.A. D~.·.· 
sÃo PAULO,' N,o'üso" DÊ.·SÚ~$~TRlBUiÇÓESLEGAl$, Pºfl~ÊSTE PUB~IÇO 'INSTRU!V1ENI9,' CERTIFlctfE"DA FÉ,.' 

a p~dido de: ÓSSIAMC6RRÊA DE ALMÉIDANETTO, RG 3271102,. " 
que revistbso~ indices dos LlVRÓSDE REGISTROQE PROTESTOS~~seucargó deles verifl(jou: .' 

: : ~ ,~. . ., "'.~. --o :: 

em nOme de:· . I.: . . 
aTAVIA * LAURA * CORREA *DE * ALMEIDA *MARTINS * E* SILVA * * * * * * * * * * * * * * * * * *--~._,,-~--
J;lUBWJB MBVSB OÉiSSFB EF BJ:1NFJEB NBSUJOT F TJMWB sr:~O F~DE~l. 

. QVCXKC NCyvTC EQTTGC FG CNO~KFC OCTVKPU G UKNXC' 106 \ . ~1ü~~~~ri(l dg~, Comu\1lcaçQes 
CPF* 6 549418 02 04 ****** * * * *RG*317 o 57 4** ,,~~r'c' ,..,"'1'· ri ORIGINAL 

\(
"("'11\:;-\' \~!~-I \ .. ~,,,,'~}:l \.., 

_ .J .. lI}' ~'" ~ ~ -

no período de 5 ANOS anterior a 17 de novembro de 2009. , L h.JU N ? ~m 

~' 

* *. * '" 
* * * .* 

* * * , 'li. 

* * * 1< 

* .* * ." 

* '* * 
* * 

. * * 
* '" 
*. -1/ 

* * 
* 
* 
* 

* .* 

;'-:--;" 

-:;:" . 

"'0 0 '. cn cn .. 

"Qualquer r<lsura a~agall1ê~to 
oU êàrimbo;especialrtiênte hei 
qUe se refere aoeríderêço de 
sita na internet,· INVALIDARÁ 
~s~á' certici~o.".;· ,-. . '~:.'. OW 

lo:( I­
OZ 
-~ 1-;..1 
a:.::J W cn °w t:Sa:. 
cn::J 
wO 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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.sÊUMO 'rABEUONAJQ 
DE flROnS'fO Dl: lHRAS t TiTUlOS 

Rua da Glôria, 152 - 1 a andar - Centro 
São Paulo - SP -Te!.: (11) 3111-7070 

Certidão Negativa de Protesto 

o SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA c E DÁ FÉ, que revistos os c índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

a 17 de novembro de 2009, em nome de: 
c , fEDE _.\ 

SER\f\Ç:~ l' C'c ('(\'(\ll\\\caçÕe 
M\r_~tíc;no (!;:~.") ,,,I'."" -

. ' ,"\ u' \:'{\G\N 
"', I' 

OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SIL 

CPF 65494180204 RG 3170574 

~ 8 JUN 20l' 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREÀ DE ALMEIDA NElTO - RG 3271102 

Pesquisado por: OSVALDO A DOS SANTOS 

São Paulo, 18 de novembro de 2 

Informações Importantes: 

,~ 

'\ 
.. Certidão válida somente no original. 

OI As custas foram recolhidas por guia. 

OI Certidão expedida no ato do pedido, 

.. Esta certidão só se refere ao nome e números como nela ~rafa 
não abrang~ndo nomes diferentes, ainda que próximos, semàtha 

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 
sem ônus adicional para o requerente. .. SoliCite certidão de protesto pela Internet no site: www.protesto.co 

Verifique o código de veracidade: 31170192590400018160 no site: www.7protsp.com.br 
Emolumentos Ao Estado Cart. Prev. Sinoreg Trib.Just.c 
****** '4, 74 ****** 1,35 _.***. 1,00 'c .***** 0,2~_ *****" 0,25 

Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que Se refere ao endereço~decsltéCna Internet, INVALIDARA esta certidão c 
. ,_.~.~-". 

Sta.Casa 

****** 0,05 
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. Oitavo Tabelião de· Protesto de . Letras e Títul'os @ 
Rua XV de novembro, 331 -Centro. - leI.: (11) 3i06-8131 - CEP: 01013-001- São Paulo-SP . . . . . 

'.' , ',. 

.. ..! ~jC: ll1 J oAn 111II11111111II111I11111111111I~111,~~IIIIIIIIII~~I~mlllé% 

O 8' TABELIÃO DE PROTESTO DE L~TRA~ E TíTULOS DA COMARCA DE SAOPAULO, no uso'de ::::~; 
-atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM, CORREADE ALMEIDA NETTO, RG'32711 02 { <,;: . 
que, pesquisados os índices de protesto, nó período de CINCO ANOS, anterior a 16/11/2009 , em no~e ;~e: . 

or AVIA LAURACORREA OE~ ALMEIDA MARllNS E SfLV A 
CPF 6549'4t80~Q4, '" RG 31:705.74 

. 1 111111 11I11.llm 11111 11111 Ilmmllllll 111111.11111111111111111 . 

NNÓ (;ONSfÂ PROTESTO 

* * * * * * 

* * * .1< * * 

* * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * 
" 

* * 

* * 

* * 

. " 

EU: SEVIRINA ARAUJO VERJi'.S - Auxiliar AUTORIZADO(A)"conferi. 
Eu, EDISON CARLOS DE OLIVEIRA - Escréverite a Subscrevo e Assino. 
SAO PAULO, 18 de Novembro de 2009 

* * 

* * 

* * 

* * 

* * 

I 

* * 

* * 

* * 

*. 

* 

* 

* 

* 

* 

.. :-' :.' 
:>' .;: .. ~, . 

r" I 171 ." 

.' . 
'.;. ;' :>, 
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~.~ 

J.:'~ ';. . . , 7,~ •.•• 



( 

c 
E 
~ 
u 
) 

o 
~ 
c 
u 
u 
) 

3 
~ 
J 
) 

3 
c 
) 
) 

3 
7 
;: 
C 

" U 
~ 
U 
o 
ri 
) 
~ 

§ 
C 
L 
U 
:J 
J 

~ 
;: 

9º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíT-~:~.Q .. ê 
00272 -A 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP q '(~ 18/11/2009 
RlI1.>fíCIJ: 0'-----___ ---' BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 

Tabelião Tabeliã Substituta 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIICE R T I DÃO· 
.- - • o" 

O 9 9 rÁSELIÂ() DE PROTESTO DE LETRAS E TíruL.os, DA COMARCÁ 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

E D A F É 

A pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO,R~ 3271102 que, pesquisados os indices de proteslo, no periodo de CINCO ' .. 
ANOS ,anterior a 16/11/2009, eninome de: ..' '.' .. • . ..... . .. '. . . ". .. .' .... '. . . 

OTAViÁ I..AURA CORREA DE ALMEIDAMARTINS E SILVA 

CPF' 654.941.802-04 RG3170574 

* * 

* * 

* * 

* 

111111111111111111111111111-11111111111111111111111111111111111111111111111111111 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* 

* 

* 

* 

.* 
i 
t. 

;\intet6piaap".I* 
'.1 \10111. D.~II , 
"Es( AIJIO'illt!<' , 
~o 11$ 2;11": 

* 

* *. 

* * 

* * 

* * 

* 

Eu, Eduarda Silveira - Tabeliã Substituta; Subscrevo e Assino. 

Eu, EIi Damares Moura de Oiiveira Chaves - Escrevente Autorizada, conferi. 

SÃO PAULO, 18 DE NOVEMBRO DE 2009 i:Üiiifir~~i~~~~'fi 

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP 

4,74 1,35 1,00 0,25 

1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

* 

*. 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

0,05 

~ 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
~ 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras 1-1';1'-1-1<1...___ 

.E 4) Esta certidão se-refere somente 80(S) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes d 

.s ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. . 
5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a PO~,sjqjJjéjflde 

da existência de protesto ém petíodos anteriores. 

Solicite 'certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no SITE : www.protesto.com.br 
FOLHA: 1 OBS.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE ÁO ENDEREÇO DE SITE NA INTERNET, 

Siscartlnformãtlca Llda. 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

D E 



,c~ 

100 TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÃO PAULOcr(jJ " 
PRAÇA DOUTOR JOÃO MENDES, 39 - CENTRO - CEP: 01501-001 ~~~ti~~~H 

www.1otpsp.com.br 'J 

Para verificar a autenticidade desta certidão, consulte o site WWW.10tP·sp.com.br e informe o seguinte código: 09111855"'- '8'5 

N° do Pedido: 2009.11.18/A00272 

CERTIDÃO 
O 100 TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, rio uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO,RG 3271102 
que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 16/11/2009 , em nome de: 

, , c"~ c!:UfFI}\L 
OTAVIA LAURA CORREA DE ALM~IDA MARTINS E SILVAsERV\~O PL~~l(\';~:;:'~\i~~;açóes 

CPF 654.941.802-04 RG 3170574 \ Mir~t8n~ç;u,""C ORIGINAL 
("triM~. E.R,(. 
\';-.,/1" ' 

, \ \; 8 JUN fOi1 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * * * * / 

* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * 

* * * * 

* 

Eu, leonice Campos - Escrevente Autorizado(a) , conferi. 

) Eu, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tabelião, Subscrevo e Assino. 

SÃO PAULO, 18 DE NOVEMBRO DE 2009 

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP REGISTRO CIVI ,TRIBUNAL JUSTiÇA SANTA CASA TOTAL 

4,74 1,35 1,00 0,25 0,25 0,05 7,64 

1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
,~ 2) As custas devidas foram recolhidas por guia, 
~ 3) Verifique a autenticidaae da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima, 
E 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes ainda que próximos, 

-@ semelhantes ou resultantes de erros de grafia, , 
- 6) A presente certidão refere-se à existência de p,rotesto somente no periodo acima certificado, não excluindo a possibilidade da existência 1de ' 

protesto em períodos anteriores, ' 
6) Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no SITE : www.protesto.com.br I 

FOLHA: 1 08S.: QUALQUE~ RAS~RA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDE3§.Ço-o6rE NA INTERNET, l/I ALlDARÁ E/TA CER 

SiscarllnformálicaLtda, ~" _ '", ,"""--" fi 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2009.0001281968 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, ou vinculado ao CPF de 
número 856.792.162-72, 

NADA CONSTA 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: SI682X6XIMIA 
FDh9hY X7ETLTHa7Y9HVLR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 17 de novembro de 2009 às 07h35min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

~-

~ 
~~/-----~ --,-' 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 17/11/2009 
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO N'\1:\.~:.nç: O I.JFÜGlNJà.L \ 
e',Ji'li ~í\-

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO l b JU\\! lO'\'1 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS ...___-,-------. 

N°da Certidão 2009.0001281913 

CERTIfICO , revendo os registros de distribuiçãol a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente datai que contra: OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, ou 
vinculado ao CPF de número 654.941.802-04, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidãol devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.;us.br/até 60 dias da liberação, através do código de segurança: SI682X6XINDU 
XAFMNR X7ERLRJV653HhNR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 17 de novembro de 2009 às 07h38min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 231 - 2° Andar - São Paulo - SP 

~/ 

~
-_. ~_ .•.. -.. ---. 

,~-"-

~ ,- v/ 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp '?') 17/11/2009 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of b;.;) 
t:0. 

JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

Inscrição: 050066821309 

Município: 71072 - SÃO PAULO 

Zona: 2 Seção: 439 

UF: SP 

Data de Nascimento: 13/01/1986 Domiciliado desde: 07/05/2008 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

Filiação: ONEGLIA NAZARETH CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 

ALBENIZ MARTINS E SILVA 

Certidão emitida às 06:48 de 17/11/2009 . 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter- definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade dvil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
httD://www.tse.qov.br. por meio do código T~AI.SOJX.LQW§..IQH§. 

http://WWW.ts~.gOV.br/CettidaOquitacaO/emissaoCertidaOQuitáêíi.õ:~::~7-·_··~ 
J 

17/11/2009 
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JUSTiÇA 
2a ZONA ELEITORAL DE PAULO - SP 

RUA DR. COSTA JÚNIOR, 509 Telefone 3865 0153 ___ • ___ m><' 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamento.s,do cadastr~'Eleitorâi e como que 
disp?e a, ~es.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qWalifjicada e~tá [qU" i,~e ,?c;:>In. a 

, ,Justiça Eleitoral na presente data. .' ': I,: ! I! . 
, : , ':'.;,.: i ' I . 

" . Eleitora: OT~VIA LAURA CORREA bEÁLMEIDA MA' ,TINS~!::S'l~~~ 11, .' 
Inscrição: 038146011309 Zona:.2 Seção:43 ;, .. ,,-
Município: 71072 - SÃO PAULO UF: Sp' I :;, i 1 : 

Data de na,scimento: 08/05/1980 Domicili~da desde: 7/01/2,~b~WI'!J 1:1 i ! 
Filiação: ONEGLlA NAZARETH CORREA DE ALMEID MARTIN1A:a SIUVA 

ALBENIZ MARTINS E SlIlVA 'i:;:J'V ~ , li' 

' i': :'1 :'1 [ j 
" 

, "" _ . i . 

Em 17 de nóverlib b de 2009. . I 

i' . 

~~ .. 
..... - , ~ 

IllLDINffÃ DA CUNHA' 
CHEFE DO :C,\.RtÓRIQ. 

Res.-TSE nO 21.~23/~Wo4:1 . ~ .." : I ", ' 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozei: dos direitos 
salvo quando faculfativo, o atendimento a convocações ,da Justiça . 

, . ao pleito, a inexistência de multas' aplicadas, ' em 'càrát~r. definitivo, pela . . 
excetuàaa~ as anistias legais, e a regular prestação de contas :d.e campanha 
càndidatos." , -: : '. 
Á plenitude do gozo de, direitos políticos decorre da inocorrênCia de 

, , r:J<ltúraliz;aç~q por sentença transitada .emjulgad9.; interdiçãb por InC'i ,lPa:cld:aCle 
.' ,criminal' transitada' ein jul~ado, enquanto dÚrarem I'eús .i;lfeitos; recu~a' 

ou prestação alternativà; condenação por improbidade administràtiva;' . 
Portugal, pelo es}atuto da igualdade~ " . " , 
. j I 

, I 

J 

'! 

, ~ /' 

' .. , . t' 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS . 

--DOCUMEr-ITO NÚMERO----~ 

12009/01920-00 i 017-0-01 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) 

,--NOMEDOPROPRIETARIO-------------------------~. 

I OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE L TOA - CNPJ N° 10.741.961/0001-00 
,DATA DE PU8L1CAÇÃO--------. 

I 15/06/2009 , 

--ENDEREÇO DO IMÓVEL.-------------------------------------, 
COOlOG NOME NÚMERO 

07491-8 AV FRANCISCO MATARAZZO 232 

COMPLEMENTOIBAlRRO CEP 

APTO 151 / BARRA FUNDA 

ro~DEUW---------------------~~~F.H~~~~~~~~r_---~ 

ZM-3B ZONA MISTA DE ALTA DENSIDADE - B I 

CATEGORIADEUSO'--------------------;!"="""cr1':'f"f.':-f'f-íi\*+-b~~f#'\cl_ii__---____., 

CATEGORIA MISTA 

--CLASIFICAÇÃOilARGURADA VIA------------------'----'~lJ--tI->.l-U--4.-.<.U-l------t-----, 

ESTRUTURAL N3 f 30,00 M2 

SUBCATEGORWGRUPDDEATIVIDADE------------------_-_--~-=~,-:-:.=;;:;;. ="""' __ -"-___ ----, 
NR1-04 - SERViÇOS PROFISSIONAIS / N 104 09 - ESCRITÓRIOS EM GERAL 

O SUPERVISOR DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTOS DA SUBPREFEITURADA LAPA EXPEDE O PRESENTE 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) N° 2009/01920-00, PUBLICADO NA 
DATA DO DIA 15/06/2009, PARA A EMPRESA OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE L TDA. 
INSCRiÇÃO MUNICIPAL (CCM) N° 3.905.713-5. . 
ÁREA OBJETO DESTE AUTO DE LICENÇA: 41 M2. 

AMPARO LEGAL: 
DECRETO N° 49.969 DE 28/0812008, EM CONSONÂNCIA COM AS LEIS N° 10.205 DE 04/12/1986 E 13.885 DE 25/08/2004. 

RESSALVAS: 
1. O ESTABELECIMENTO DEVE OBSERVAR OS PARÂMETROS DE INCOMODIDADE E AS CONDiÇÕES DE INSTALAÇÃO 
PARA O LOCAL LICENCIADO. 
2. O PRESENTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PERDERÁ SUA VALIDADE SE: 

a) HOUVER ALTERAÇÃO DO ENDEREço LICENCIADO. 
b) HOUVER ALTERAÇÃO DA RAZÃo SOCIAL DO ESTABELECIMENTO LICENCiADO. 
c) HOUVER ALTERAÇÃO DE MAIS DE 50% DO QUADRO DE SÓCIOS DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
d) HOUVER ATIVIDADE DIFERENTE DAQUELA LICENCIADA NESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 

MANTIDAS AS CONDiÇÕES ACIMA ELENCADAS, ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO É VÁLIDO POR TEMPO 
INDETERMINADO. 

j .. 
f)( 



=~~==~=======~====~~~~=~=~~=====~=============== 

CAlXti ECONüMICi\ FEDERAL 
BfiHC:D~ 104 AGENCIA: 1349 

HORA: 11:40:33 DI{Tt~; 03/i2/2009 
TERfilHilU 1004 liSU: OO{)994 _ i\UT. : 0041 

RECIBO DE DEH}SI!O CAUCAO 
Nüfi=DQCf~ 000000 

AGEfiCI AíCOflTA CREDITADA: 13<19 íOi ONO. 000,006-8 
HUilE: OCAN COi'iUHIC(~!CAü DIúITHL SE LiDA 

CAUCIONÁRIO: 
[]Cll!~ Cü~urn DIGITAL LiDA 
CPF/CNPJ CWCIOH!~RIO: 10,74L%1!OOOi-OCl 
FrWORECIDO: 
MHHSTEHIü iJAS CO~UNICi\Cü[S 
LPF!CN~'J FAVOFIECIDO: OO,3i4,437/000H7 
VALOR TOTAL: 
'h1LüF: DH!HEIRü: 



BALANÇO PATRIMONIAL: : : : •• 
0127 OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA. .. : : . .. .. 

... 8" .. .. .. .. .. 
• • .. ... .. .. .. J .. 4 ..... 

CNPJ; 10.741.961/0001-00 NIRE: 35223130124 Data de Registro: 16/03/2009 FOLHA: 000002 

1 -ATIVO 
1.1 - ATIVO CIRCULANTE 

1.1.1 - DISPONIVEL 

1.1.1.01 - CAIXA GERAL 
1.1.1.01.0001- CAIXA 

.. .... .. 

(Total do ATIVO 

2-PASSIVO 
2.4 - PATRIMONIO LIQUIDO 

2.4.1 - PATRIMONIO LIQUIDO 

2.4.1.01 - CAPITAL SOCIAL 
2.4.1.01.0001 - CAPITAL INTEGRALIZADO 

(Total do PASSIVO 

.. • .. .. .. 
so .. 
" . ... 
, ... 
.. .. 

' .... 

• .-
.. .. .... 
.. 

• •• .. . 

.. .. 
ri .. .. • .. • -.. .. . .. .. ... ... 

CAIXA GERAL 

CAPITAL SOCIAL 

ENCERRADO EM: 31/03/2009 

~'r~rrllJ /', . 
Ji';:' 

Rl.Il;nc<ô;q ; 
100.000,00 D 

"' .... , ~---------
I 100.000,00 D 

100.000,00 D ) 

100.000,00 C 

100.000,00 C 

100.000,00 C ) 

1conhecemos a exatidão do presente balanço encerrado em 31 de Março de 2009 conforme documentação apres 

OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE L TDA 

OSSIAM CORR~A DE AMEIDA NETTO 

FUNÇÃO: SÓCIO 

RG: 3271102 

CPF: 856.792.162-72 

CPF: 27 .8~q358-08 

,,- TC! C: 1 SP244655!O-3 

.0. 
·······CfJ 

····:·W 
.. O 

. 420',331/09-8 ' G~AL 
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18/11/2009 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES clVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO N°: 2290289 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 17/11/2009, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de: ****************************************************************************************************,***** 

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA, CNPJ: 10.741.961/0001-00, conforme indicação 
constante do pedido de certidão. *************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do .Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça dei Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade.no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei .8666/93 (Lei de· Licitações), e mediçmte a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

. ;1 MAÇÃO· Autentico a prmnlil ~~I apr", 
• l.~~ <'/11'1" ~1f,~in.1 tom o 

, H,h,II~;, '" ":tIR.i, Cy~'· ~ANI~'~:"'.""'.'~·~ l 'IN (IH ' .... Alfj t.. . . 
. '. c' ~~'!!!:J 

0520339 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

10.741.961/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/03/2009 

NOME EMPRESARIAL 

OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OCAN COMUNICACAO DIGITAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

59.11-1-01 - Estúdios Cinematográficos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteríormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
~V FRANCISCO MATARAZZO I 

NÚMERO .1 1 COMPLEMENTO 
232 APT 151 L-C.-. __ ----' 

I CEP 

~5.001-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
AGUABRANCA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNiCíPIO 
SAOPAULO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/11/2009 às 20:36:10 (data e hora de Bras[Jja). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/03/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/11/2009 

http://www.recei~.fazenda.gOv.br/PrepararImpressaO!Imprim~._._ .. ---------z9!l ~ 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 007522009-21200961 

Nome: OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA 
CNPJ: 10.741.961/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

I Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

À aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 
0210512007. 

Emitida em 03/11/2009. 
Válida até 02/05/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SERViÇO PlJ8L1CO FE ERA~I:- G'; 
iv1i;1~tério das Comunic, ções ; , 7 . ') . 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF \J 8 JUI~ 2011 
. CO~~, O OR\( INAL I 

Inscrição: 10741961/0001-00, 10741961/0001-00 
. (' -

Razão Social: OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA 

Nome fantasia:OCAN COMUNICACAO DIGITAL 
Endereço: AV FRANCISCO MATARAZZO 232 AP 151/ AGUA BRANCA / SAO 

PAULO / SP /5001-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/11/2009 a 28/12/2009 

Certificação Número: 2009112920320333600024 

Informação obtida em 29/11/2009, às 20:32:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/ /webp.caixa.gov.brlEmpresa/CrflCrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPesso 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Page 10f1 

@ 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE L TDA 
CNPJ: 10.741.961/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJaZenda.gOv.br>., ~-----= tl.,' 

~'':I\ \cO ~\::.OtR1" 
Ce~i.dão, emitida com ba~e na Portaria Conjunta PGFN/RFB ,~Q 3, de 02/05/2007 .. Sf.,fi,,\I\YO, ':,:~,)~;~\-~;';;;'0'if"\\',~~~e: ~ \ 
Emitida as 08:31 :55 do dia 03/11/2009 <hora e data de Brasllla>. \WíI_*W' ' . h \...,,?~\.Ji''''l\ 
Válida até 02/05/2010. . !..If'\~W.:: \) v' 

Código de controle da certidão: 808A.OF5D.9EOE.3AEA ' COHí ~ \\ I'.; 7u'\~ 
. li ti ..,uH ~. 

Certidão emitida gratuitamente. .. - ____ 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 
~/- . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Ce~CNDConjunüi.SegVia/... 3/11/2009 
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GOv"'ERNO DO ESTADO J?E BAO PAOL-O *-----------

SECRETARIA DE ESTADO DOS J'-lliGOCIOS DA FAZENDA N. CERTIDA 

COORDED.1ACAO DA AD~JNIST.i-<.A.CAO TRIBU"l-'ARIA. 11315/09 
[ r ~ 

.. (}Jli:U,I:, 

* - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~~~~~~~~~ -~~ ~~~~~~~~ - - -~ - - - - - - - - - ~ -(fr~-51r!L-~~, - -
C E R T I D A O FH!t,'l,," ' \~ 

I _________________ - __ - - - _____ - _ - - - - - - - - - - - - - - - - ~':"- - - - - - - - - - - - - - ... - - - ~ ~ - -

. 730 
CONTRIBUINTE - OCAN CMUN DIGITAL SE LTDA 
ENDERECO - AV F~ICISCO MATARAZZO, 00232 - APT 
BAIRRO - AGUA BRANC ~VNICIPIO - SAO PAULO 
INSCRICAO ESTADUAL - 148.568.709.114 

C.G.C. - 10741961/0001-00 

CEP - 05.001-0 

- 5911-1/0 

1----------------------------------------------------------------------

INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS INSCRITOS NA 
DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMErITO. 

* * * * '* * -k-' ... * * * 
* 

* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* * * * * * * *~*~* 

!------------------------------------~---------------------------------
FINALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA./ CADASTRO 

1---------------------------------------------------------------

! 
! . 

1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO 
DEMAIS DADOS INDICADOS. 

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGI , A 
QUALQUER' TEMPO, ÇREDITOS TRIBUTARIaS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. 

--:'r', .. ,-- .... 

;U:<':if.í:i.:\ PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORT 
< \::._:,<,_: 'CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) 

,. !,.:. =-","' - -','7'''' ,- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

.,(':;.!:s-:;~i.Qêiu. DE EMISSAO: DATA DE EMISSAO: 
t .'. ----"SAO PAULO/SE 05/11/2009 

1-----------------------------------------
EMITIDO ~OR: 

C' 

AlJTENTiC.~ÇP,O -Autentico, presonlo cÓ(lia 
sentada Com 0 orrp!flal COnlQ qU3lconlQíe. Do\' .. ' 
~EAONAROOMMARO RODRIGI!ES.E~: A"I,rl';,! .. : 

LOR DA AUfENT''''' ''<0 lO< 'I' 

'~ÁUDO SO/.lENTE co,'.-' .~ . 
~.l~~~_. ,:, 

----DSCF~ 
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CERTIDÃO DE TRIBUTqS. MOBILIÁRIOS W 

'. AVISOSIMPciRTANTES .' 
'., "~o 

.:ESTE;pqcUMENTO só ÉVÁLlDO.COM.AUTEI\jTICAÇÃO MECÂNICA, SEM EMENDA NEM RASURA . 

.... ' PODERÁ' SER SOLICITADA ARETIFléAÇÃO DOS TERMOS PESTA CERTIDÃO, DESDE QUE CONSTATADOS ERROS COMETIDOS PELA REPARTiÇÃO, 

." ... ' .' 'NOPRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA. 
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TRIBUTOS E PERíODOS 

IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES ATÉ 

. IMPOSTO SOBRE SERViÇOS DE QUALQUER NATUREZA ATÉ 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS ATÉ 

~rAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS ATÉ :1:Hi::I:J::!:j:*I::I;I; 

ENCERRAMENTO EM~'''''f , 
:1* ti: :!=I: i:l:Jf:W :tI: W:f.I: *~ :1* ~*:I:j:~:j: 

'..' .' I, 

) E ~::~ 00 i:? 
E';ET E: l"IB I:;: U 

10"74:1. 96:1./000:1. .. · .. 00 

INSCRiÇÃO NO CCM N' 
~##3,,905,,713-5### 

. CERTIFICO, DEORDEM DO SENHOR CHEFE DA SUBDIVISÃO DE CERTID.ÕES DA DIVISÃO DO CADASTRO DE PESSOAS 

A PEDIDO DA PARTE INTERESSADA E À VISTA DAS INFORMAÇÕES, QUE O CONTRIBUINTE 

ACIMA IDEI'lTIFICADO, EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E PERíODOS INDICADOS, I\j ti D (.:1 DEVE A ESTA PREFEITURA 

CERTIF.ICO,. OUTRÇ)SSIM"QUE FICA;RE;SSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICípIO:;..o-"~",,-

AUxiliar Tec: diniJíi~trativo 
.' ... sua c 

.á.~' f 
MARCELO. MARCONSIN BARGIELA 

Auditor Fiscai 

. ".'CONFERENTE •... 
SUBCE 

VIAS: l' BRANCA - REQUERENTE 12' AMARELA .. AUTO 

PRAZO PARA EtmSAO: 10 (DEZ) DIAS - ART. 205 DO CTN. CO F'UBLlCO .. GRATUITO 
.. ~.,,~._.:~-~_ .. , "'-:"_'_" __ '-:-_'~" ___ '_"" ____ ' __ ... c..._ .. __ .. __ ... __ ... __ '_"' __ "_."'\::" 

..... , .. ,-,. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 158/2009 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE 

SERVIÇO: FM - CANAL 203 

LOCALIDADE: CANAÃ DOS CARAJÁS/PA ' 

Aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 2009, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo 
do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson 
Bezerra Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço .dos interessados na licitação acima 
identificada, conforme publicação no DOU de 18 de setembro de 2009, Seção "3", Número 179, 
Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos 
representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será 
anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) às 09hOO 

\ ) (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para 
entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1- OCAN 
COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA., CNPJ n° 10741961/0001-00; 2 - SNC-SISTEMA 
NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 14069710/0001-82; 3 - CATAIA FM 
LTDA., CNPJ n° 11199509/0001-21; 4 - SISTEMA PONTO COM DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., CNPJ n° 11323161/0001-32; 5 - RADIODIFUSÃO CARAJAS LTDA., CNPJ n° 
08648292/0001-85; 6'~ AGÊNCIA DE PUBLICIDADE DIFERENÇA LTDA., CNPJ n° 
10576702/0001-71; 7 - NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., CNPJ n° 
08797923/0001-28; 8 - PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., CNPJ n° 
06054792/0001-63; 9 - RÁDIO TV CANAÃ LTDA., CNPJ n° 11017855/0001-41; 10 -
SANVI-RADIODIFUSÃO TRANSMISSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 
07302429/0001-82. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão 
e pelos representantes legais das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) 

~
. :Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a 
~ ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comis - e 

pela comissão eleita pelos representantes legais das Proponentes, ou seus procur do s 

{

legalmente constituídos,_ sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólu .) 
OCAN COMUNICAÇAO DIGITAL LTDA., (54 páginas); 2) SNC-SISTEMA N01}f E 

Yrt/ e$.;?:::; \S8no"-J»;;'il'9-CE"5f}~"i~ 
! " CEl. • Me W/ J!:Ií 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

COMUNICAÇÃO LTDA., (74 páginas); 3) CATAIA FM LTDA., (72 páginas); 4) SISTEMA 
PONTO COM DE COMUNICAÇÕES LTDA., (30 páginas); 5) RADIODIFUSÃO 
CARAJAS LTDA., (50 páginas); 6) AGÊNCIA DE PUBLICIDADE DIFERENÇA LTDA., 
(29 páginas); 7) NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., (55 páginas); 8) PRINTSCOM 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., (85 páginas); 9) RÁDIO TV CANAÃ LTDA., (45 páginas); 
10) SANVI-RADIODIFUSÃO TRANSMISSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., (41 páginas). 
(5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em 
envelopes do tipo starlock de números 4586868 (Propostas Técnicas) e 4586871 (Propostas de 
Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 0009370, e mantidos sob 
a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os 
documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio 
magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis 
para vistas após sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 
10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação 
em ata de qualquer manifestação. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em 
ata as seguintes intercorrências: a) O representante legal de SANVI-RADIODIFUSÃO 
TRANSMISSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. exibiu o original do contrato social para a entrega 
dos invólucros. b) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a formação 
de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos documentos de habilitação, o 
que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo designadas as seguintes pessoas: o Sr. SA VIO DE 
FARIA CARAM ZUQUIM, representando a licitante SNC-SISTEMA NORTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA; o Sr. CEZAR BORGES DOS SANTOS, representando a licitante 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE DIFERENÇA LTDA.; e o Sr. MARCOS E. SILVA, 
representando a licitante RÁDIO E TV CANAÃ LTDA. c) Os representantes legais das 
licitantes SANVI-RADIODIFUSÃO TRANSMISSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. e OCAN 
COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA., se ausentaram do recinto após a entrega dos invólucros, 
antes do término da sessão, sem que assinassem a presente àta. d) A contagem da documentação 
de habilitação de SANVI-RADIODIFUSÃO TRANSMISSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., 
diante da ausência de seu representante legal, foi conferida pelos representantes legais de 
RADIODIFUSÃO CARAJÁS LTDA. e AGÊNCIA DE PUBLICIDADE DIFERENÇA LTDA., 
que rubricaram o termo de autuação respectivo. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão às 10h30 (dez horas e trinta minutos), sendo lavrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos 
representantes das licitantes, ou por seus procuradores legalmente consti~ídos. 

~~ , ,_',e 

MARBERT=D.G.DE7A DO I. dente 

, V\"'O o\j!3c.\CO • .. 
, SE.R \~ ",' ," (' Of1'lInicaçoes 

M' 'V'í''''' (\')'0 '.' • 

1111& '.:' , O Or{\G\~~l \ CONFE\~f: Representantes ou Procuradores 

I ti 8 JUN 2011 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

(' -RVICO PÚBLICO FEDE~L 
---I---0-C-AN--C-O-M-U-N-I-C-A-Ç-zÃ-O-D-I-G-IT-A-L-L-T-D-A-.-~~~Ái~tédo da:" ComUnlC3çOes 

CNPJ n° 10741961/0001-00 I CONfERE O 

=~=-\ 
2 - SNC<§fsfEMA NORTE DE COMUNICAÇÃO L TDA. 

CNPJ n° 14069710/0001-82 

DE MUNICAÇÕES LTDA. 
° l323161/0001-32 

7 .. "",.,.,.,....,.DIEIJSA9-€-A:ltt".JA:St TDA. 
CNPJ n° 08648292/000 -

6 - AGÊNCIA DE P 

c .c:;::J 

'--=""""C=-_--'1- RÁDIO TV CANAÃ LTDA. 
CNPJ n° 11017855/0001-41 

j 

10 - SANVI-RADIODIFUSÃO TRANSMISSÃO 
E COMUNICAÇÃO LTDA. 
CNPJ n° 07302429/0001-82 

G 8 JUN 201\ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

'--' 

CONCORRÊNCIA N° 030/2009-CELIMC 

'--" 

FOLHA N° ,o L /-.!2!.L 

SESSÃO ~TÂNEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
>", \~,,-

j~ ~ '" '\. LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
~ ,~ ~ DATA: 04/12/2009 
~" 

SERVIÇO: FM': C\NA~ 203 I CLASSE: C I GRUPO: A I LOCALIDADE(S): CANAÃ DOS CARAJÁS - PA 

_ Nome do representante legal 
, N° RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE I ou Procurador e CPF I ASSINATURA RUBRICA E-MAIL 
\\) ECNPJ ElELEFONE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

'----" 

CONCORRÊNCIA N° 030/2009-CEL/MC 

"-,' 

FOLHAN° Od2/~ 

SESSÃO S~~A DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~ 
C~ + -ó LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

~ 

• ~ o~ DATA: 04/12/2009 

~ SERVI O: FM - C;~; 203 CLASSE: C GRUPO: A I LOCALIDADE(S): CANAÃ DOS CARAJÁS - PA 

N° I RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
ECNPJ 
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l\fiNIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~ COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

FOLHAN°~/ Ot/ 

CONCORRÊNCIA N° 030/2009-CELIMC 

SESSÃO SIMUL~A DE RECEBIMENTO DA DOCUl\ffiNTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

,~'Ô~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
'", ~~ ~ DATA: 04/12/2009 

t\ ~. 
O: FM - CANAL: ~3 1. CLASSE: C I GRUPO: A 

.-
N° IRAZÃOSOCIALDAPROPONENTE 

ECNPJ 

Nome do representante legal 
ou Procurador e CPF 
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~ COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 98/2009 

SERViÇO PÚBLICO , -
PROCESSO 53000060509/2009-14 \ ' Mi:i!;tério (\,iS (;onlúr\\ca:~ 

LICITANTE OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA.\CONfERE COM O OR\G!N.AL 

CONCORRÊNCIA 030/2009-CELfMC L 8 JUN 20n 
LOCALIDADE : CANAÃ DOS CARAJÁS-PA 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 06 

brasileiras. X - - 16 -
4.1 Com sede e administração no País. X - - 06 -

16 
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 

capital votante pertencentes, direta ou 06 
indiretamente, a brasileiros natos ou 16 
naturalizados há mais de dez anos. .X - - -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.O 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X - -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X - -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 06 
competente. X - - 16 -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X - -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - 06 -

J 11 

~ 
Página 1 de 5 



Item 
5.1.1.2 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). -
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário) . -
Declaração conforme Anexo L X 
Declaração conforme Anexo lI. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). -
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
lndice de solvência 2: 1,0 

X 
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- X - -

- X - -

- X - -

- - 19 -

- - 20 -

- - 49 -

- X - -

46 
- - -

- X - -

- - -

- - 46 1 



Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. .X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. Obs. 

52 

- - -
- - 53 -

49 
- - -
- - 55 -

56 

- - -

57 

- - -

58 

- - -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA OTÁ VIA LAURA CORRÊA DE 
ALMEIDA MARTINS E SILVA 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 18 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - -
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA 
NETTO (DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos ClllCO 

anos, emitida de acordo com o subitem 

X 

5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercído de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 

5.1.5.2 

5.1.6 

o sub item 5.1.5.1. X 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA. HABILITADA para a 
Concorrência 030/2009-CELlMC 

bro de 2009. 

. -, I('C) 1;r:OfR.AL . VIÇO PUk~\"'J ' . 1_· ._. 

--+_--;\SER " ',' ~_. C''í'unic(1çoes Mír~;teno \;<1\, ... u, I 

(""\110 CONFEPC .,l}',,1 

, u B JUN 2011 
Em tV~ de 'jX,1-, de 2009. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 98/2009 de fls.Elõ ~Consigne-se em 
ata própria a decisão tomada e p~~e. ~ ) 

~~~ 

'
~lV~AR BERT ND D. G. DE MACÊDO 
P esidente da Co issão Especial de Licitação 

-----+----- / 

'IS ~1007 ; 
I 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ' 

ATA DE REUNIÃO N° 175/2009 

Em, -08 (dias) do mês de dezembro de 2009, terça-feira, às 14h:30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, na sobreloja do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela 
Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações em 
conformidade, com a pmticipação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice­
Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José 
Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase 
de "habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
mencionados resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da 
Comissão. 

AVALIAçOES DE DOCUMENTAÇAO DE 
HABILITA ÃO N°(s) 

,099, 100, 101, 102,103, 104 e 105/2009 

Publicado no DOU d~? / 0:/ /201e. 
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ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

ANEXO 11 

ecorrente 

assa B 10 e eresma 
FM Ltda. 

RECURSOS CONTRA PRÓPRlA INABILITAÇÃO 

ecorrente 

U o omumca ão t B. 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria Me n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que B 

sessão para abertura does) hw6Iucro(s) contendo a(5) Proposln(s) Técnica(s) does) Proponente(s) ha­
bilitada(s), sem realizada 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, BrasilialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação, bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Localidades UF 

B 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em confonnidade com os Editais de Licitação, toma público que a 
sessão para abertura does) invólucro{s) contendo a(s) Proposta(s) Tecnica(s) da{s) Proponente(s) ha­
bilitada(s), sera realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, BrasllinlDF, de acordo com o indicado ho quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação, bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Localidades UF 

O 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portaria Me nd 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, em confonnidade com os Editais de Licitação, toma público que a 
sessão para abertura does) invólucro{s) contendo o(s) Proposta(s) Técllicn(s) da(s) Proponente(s) ha­
bilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 
104. Ed. Sede, BrasflialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes 
da licitação, bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

UF 

RS 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, e com base no(s) Edital(s) de Licitação, toma 
pública a abertura de prazo para apresentação de lMPUGNAÇÃO{s) ao(s) recurso(s) administrativo 

~n~~1e~:~oJ~)n:c~~c~~~~ll~i~~ ;~~~lec~~;g;ti~~~li~:d~(~)/~ea~1~ogri:Ji~~d~tW ~~ À~ee~o;'Ú~i~~. Valor 
Os auto(s} does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Li­

citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministétios, Bloco R, Ed. Sede, BrasllialDF. os eventuais recursos deverão ser protocolizados no 
Protocolo Geral deste Ministério, sendo que 11 contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a partir 
f~nh~d:i\09tJ~ útil seguinte à presente publicação, 11 teor do §5

d
, do art. 109 da Lei nO 8.666, de 21 de 

Conc. 5' RI IC UF 
SP 

Brnsllia - DF, 17 de dezembro de 200.C{. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Prcsidellle dn Comi:!são 

ANEXO ÚNICO 

Loca Ido e s SeiVI o eco ente 
Cu atão TV T Ploneua e Mo I as nlzes t a. 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por meio da Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em conformidade com o Edital de Licitação, toma 

público o(s) resultado(s) da análise da documentação da(s) proponente(s) identificada(s) na concorrência 

constante do anexo único. 

Este documento pode ser vetificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010010800159 

Os autos dos rocessos, em atenção 110 subitem 10.6 do Edital, estnrão disponíveis pum 

~~~~~~~~: ~s~~s~~~addos 1 Minli;té~eol,aBel~~o dR, 2S001~r'el~ja :os~li~srIO~ifd~c~a~d~~ ~.~~m~DF.no seguinte 
Os eventuais recursos deverão ser protocolizaâos 110 Protocolo Gemi deste Ministêrio, sendo 

~glo~ ~~~%~~ ~osebi~eomdi l~ild~ ~d~t~l~e~~~a~~1~a ~~~e:~:~:dod:~i:~álOC,a~i~i~g l,8a~~1~~~r~ c~~ 
§5'\ elc art. llO, todos da Lei nll 8.666, de 2] de junho de 1993. 

Bmslliu - DP. 8 de d~lCmOr(l d ... 2009 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência ND 02912009-CEUMC, Localidade de Magalhães Bamt?,PA 

IEEiIlE 

publicad~n~oDdsGãde ~~/~~;ioi~,L~c~~aaÇs5~ltg~~~;:oe~la c~~~;~id~~ ~~~3~. EdJit~( d~c ~i~~~ç~~, ~~~i 
~~~!~~~t~(~/;~~~~dg~i1:a análise da documentação da(s) proponente{s) idcntificadn(s) nu cOllcolTêncla 

Os autos dos rrocessos, em atenção no subitem 10.6 do Edital, estarão disponíveis paro 

~~~~~~~~: Ws~~S~:~addos I M\n'~té~eol,mBI~~o dR, ~O~~~ell~jn :os~li:sfl O~~d~c~~d~~ B~~csim~D'F. no seguinte 
Os eventuais recursos deverão ser protocolizai.Jos no Protocolo Gemi deste Ministério, scndo 

igjo~ ~~~~~~ ~os~bi~omd11~ild~ ~dit~lt,e~~~a~~~a ~~!e~:~:dod:~;i;~álôC,al~i~i~~ l,8n~~J~~~r.~ c~~ 
§5d

• c/c a\1. 110, todos da Lei nU 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Brasília - DF, 9 de dezembro de 2009 

ANEXO ÚNICO 

COllcon'ência N° 030/2009-CEUMC, Localidade de Canuã dos CarajóslPA 

-A 

em til o 

D 

A Comissão Especial. de Licitnção, por meio da~Portalia MC nl) 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU· de 27/07/2009, e suas alterações, em confOlmidade com o Edital de Licitação, toma 
~~~!~~~t~(~o r~~~~dÓ~~~:a análise. da documentação da(s) ~roponente(s) identificada(s) na concOITência 

Os' autos dos processos,. em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponlveis paro 
obtenção de vistas de 11 a 15 de janeiro de 2010. na Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110. Ed. Sede, BrasllialDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis, para sua interposiçiio, dar-se-A a partir de 18 de janeiro de 
2010, confonne o subitem 11.1 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso 1, alínea "a", c/c 
§5°, c/c art. 110, todos da Lei nO 8.666, de 21 de jUllho de 1993. 

Bmsilio. - DF. lO de dev:mbró dt.' 2009 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência W 04012009-CELlMC, Localidade de Campos dos Goytncllzes/RJ 

A Comissão Especial de Licitação, por meio da Portulia MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em conforn1idade com o Edittll de Liciluçiio, 1011111 

público o{s) resultudo(s) da análise du documentação da(s) proponente(s) identjficada(s) 11a concorrência 
constante do anexo único. 

Os autos dos processos. em atenção ao subitem 10.6 do Editul, esturno disponlveis pam 
obtenção de vistas de II a 15 de janeiro de 2010, 11a Comissão Especial de LIcitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - SDln I lO, Ed. Sede. Brasilia/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis, para sua intelposição, dllr-se-;\ a partir de 18 de janeiro de 
2010, confonne o subítem 11.1 do Edital, bem como nos tennos do IIrtigo 109, inciso J, allncn "u", c/c 
§5D

, c/c art. 110, todos da Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993. 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui 11 

Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileirn - lCP-Bmsil. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A C!1ll1is.~fill ES[lI!diJl de Licituçãu, cUll!ailllída relu Pmturiu Me n" 432. de 24 de julhll lle 201ll), puhllcudu no DOU de 27/[)7/2()09, 
em cunfunnidade (.;\1111 tI:; Edilllb; de Lic.:ituçüu, tom;! públko lJue li seSSÜll para abertura du(s) invôlucru(s) I!lllltemlu a(~) Pn1pllstU(S) Técnka(s) 
da(s) Pn1pllllente(s) hahilitada(~). serú realizuda no ~eguinle endereço: Esplallada dos r-.'lillistérkls, 31\1(;0 R. Sohreloja - SUlll 104, Ed. Sede. 
Brasília/DF. de acordo Cllill 11 indicado 11\1 quadnl ahaixo, Ficam convocados 115 purtícipes da Iicit:ll;ãn. hem cumo convidadl)S e demuis 
intere:-''iudlls pUni aClllllpun!mr 11S tmha!hus, 

Hllf',íriu Conl'\lrr~ncill N~ CELll\'!C LlH.;:Jlidade~ UF 
(l9!I!4I2IlIIJ OlJh.O 030 ?Oll\) C:l1ltlã dn.~ Cam·ús. PA 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTR,\TO Ill': TI':R;!O Ml1T1VO ~ .. 1/211111 

Númenl ,hl COlltfUI!I: J412IHIIJ. N~ PrCll:essu: 5JOI){).!,-I-IlI15112()()I). 
Ollltrillunte: j\·IINISTERIO DAS COMUNICACOES -CNPJ Conlnl· 
latlil: n2H-IJJ5l)ltlIOI5ti. C'lIl1lr .. tado: PLANALTO SERVICE LTDA­
Ohjdo: RL'duzir 1\ \'ulnr tolal do Cllntralu n° J4/2!lOI.)-I\1C. 1\(1 per· 
t.:\.'IlIlJUI d\.' 2.09Wt. em l:to .. .".: da e.\clusão da planilhu de fllnnuçãll Ih! 
preçn 11 item "1!\'PII desl'unú\"el puru úgua 2()U ml, f.'uixu cum 3U() 
unidades" Em decnrn:neia li:.! supres~uo do materiul especttkudn li 

valor mensal do cuntnl!!1 PUSSUfÚ a ser de R$ 91.53){.22 e o valor 
unuul pas.~ar.í !'er de 1.lll)XA5X.59 Fund:m\enlo Legal: Par.ígmflls la e 
2~ du Arti!.!(1 A5 lia L.: i nU XCiClC'JI1.J9J Viut!ncia: 0110412010 u 
21l112111)l!!,- \';llllr TOlal: R$IX,J1J9,I.)O. Ftu1t.:: ]llOllOnntlO 
21)j!1NE1)(\(I()J.:j. Dala de A.~!'ill:lt\lr;J: 3 1 11l)121 lt 11. 

(SICON • 115/11"}/21)11)) .j IIH)()J.I)(IIUII·lill(INEIJIJlII)67 

EXTRATO DE TER~IO ,\llITI\'O /<;" 2/!'1111 

N\ímefll do Cnntralu: :!7121109, N° Pn)l!e:\.w: 5JlJUO.022HU5120ll9, 
Conlfil!antc: !vIlNISTERIO DAS CotvlUNICACQES ·CNPJ Coatr.J.­
l>ldll: ()59770()f\I!(IO!J7. CUIlII'll1:ld\l : YP PERSIANAS LTOA -Oh­
jdo: At'ré~eirnn IlO ljuanlitillivll de persianas u serem rtlmecidas nu 
úmhitll du Cllntfillll 11" 1117/21 11 19.1'vl(, tlll valor de R$ l.X27,X4. II 4ue 
repre,~ent;J um pt"n:enlual de 2,6J~. Fundul11entll Legal: P>lr.ígr>lfllS 1° 
e 2n 110 Arri!!ll 65 da Lei n~ X.Mil1/l993 Vi!!.ênciu: 31lOJ12010 a 
IIJ/U-l/21 11 1 I. -Valor Tlltal: R$I.X27,H4, Fiínle: ](H1IHI(lI)tlO 
21111lNE9011J5X" Dal,l d .. As~inatur .. : 31IOJ/2(1](1, 

(SIC'ON - 115f1 1..j.f211 111) 4111l)(IJ.(UIOIII·2IJI(INE9UII064 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUI'!.ICAÇÕES 
SUPERIN'CENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO.GERAL 

GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

I'XrR-\TO DE I~EXIGIBILlI)ADE DE I.ICITAÇÃO 

Pnlt'I!~~(1 nU 5J5IUUII15111J/2(JII1. Cnntr..Lluçãl1 11<1 IISM Brasil lida., 
referenle a J iml'ri\'fl~s de ser\'idure:; no e\'i.~nlo FlírullI HSM de 
GeslJn e Lider;lIl\'<I 11)jO, nl1 jlt"ríptln de f,n de abril de 21110, !lll 
yalnr tnlal d~ R$ jJ,51l!I,tlO. r\rnparl1: Art. 25. 11 do:. art. 13. VI, ti:.! 
Lei 11~ X,M(!/lJJ. Arn'\·<I\·fu.: Gerenle de Admíllís!r .. ~ã\lll<!' Aq\li~içiies 
c Fnmecednres .. ~lIhstiltl!ll. A!ll n" 2120 e Ralitictiç5n: Gerente·GerJI 
de j\dmillislnl~'ã\., Ato n° :! 123. de- 5/4/10. 

,,'ISO DE, REVOGAÇÃO 
CONCORliENCIA Nn 1/21102 

A Analel IlIma pl1hlil'u a revllgaç511 da CIIlll1.1rrêlldu nO l/20m, 
PnlCe~'illl1," 5351 WJ.IXI72Xl)f2IX li. yue tem pl1rllhjelll ti el<lhllnlçfill de- pn1· 
jelll execulivlI. fllmedmcnto e illlplullIWjÜ\) de ~Sllla de SegllnlJl(;a Fí­
sica", pur .. 11 1111tiuntll de eyuipamenlos e cmnpl1llentes respllll~úveis pela 
estrufUnllle inthmlútica liJ Anlltel, den{llllinuulls servidores da Rede Cllf­
plwJth·u. llll\lilOlle IlllilOl1<.' 11" 15I:JJI(I-ADADF-ADAD, de 31103/10, 
AIII 111' Surerinl<.'111[ellte de Ad11linblraçãll·Ger .. 1 n° 21145. de J 1/1))/lll. 

H(~j)íHCir; AlIGCSTO BARBOSA 
~upt'rin;\'lhk'll~ 

SL'rERINTENDI~NCIA DE RADIOFREQUI~NCIA 
, E FISCALIZAÇÃO . 

GERENCI!\-GERAL DE FISCALlZAÇAO 
ESCRITORIO REGIONAL EM GOlAS 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO llE ('OSTRATO N" 2/211111-ANATEL 

Data de A~sÍ1wIUr.t: IllfO;1/21I!O.Clllltmt>ltla: rOTY RENT A CAR 
LTDA. Vi!!<!nt:Ía: 115/(l-//2(IIII ti O...l-/()4f2(J11. Ohjefn; Pr~stl.l\;ii(1 de ser­
vh;ns de 11~l'a~'i'i11 dt' vdculil),. induimb mowristu.'i. partl (r,.m~pL1rte IJe 

Br;J; .. ilia • DE 5 de ilhri! d~> 20111. 
ALVIMAR BERnAND D. G. DE MACÊDO 

Prl!,.id~'nte tia Ct\UlbsfÍll 

pessoas em serviçll, materiais, \ll1cument\ls e pequenas I!urgas, ltue 
por Wt1 natureza sãl\ cl1nsidenH!lls servi\-'us cllnlinumllls. em uten­
dimellw fi;; necessidutles da Anutel nn Tllcantins (U07J). peln p~­
ríodu de 12 (JIIZC) meses, pl1liendl1 ser pn1ffilgudl1 p\lr igllais pe­
ríodos, ulé LI limite de 6n (t;esSellla) meses. Vuh\r 1\11ul unuul es­
timudo: R$ )C16,X-IO.12, Nota de empenho na 2IHnNEIIllIl\22. Pnl· 
grJllIu de Trahalhll n" 24.125.1157,24::!4.0001. Elemenll1 de Despe~u 
11'" 33.90.39. Processo: 5.3551.IlU079X/20ol). Fundamento Leg>ll: art. 5Q 

do Cap. IX Regulamenll1 Ile Cllnlmtw~.,les da An:.!lel. Siglllllúrit1S: pelu 
CllntrJlante, Ruimar Oi>ls Ilos $untlls C Dirceu Cri~liml de OJiveir .. , c 
pelu Contrulada, Daniel Expedil\\ Rehllu~Il~, 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARANA 

AVISO DE L1Clnç,\O 
PHEG.;;;'O Af\'IPLO 1'1" 2/lnfll-EHIlJ 

Prllccs.sl\ Na 53521lJ1(1()3~512{)lI! 
A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -

ANATEL. pl)r meio de seu ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO 
DO PARANÁ - ERl)J, Inscrito tiO CNPJ soh o n.o U2.030.715fOIJUI)· 
70, lomu plíhlil.l) llue reulií'.uní no Jju 16 de ahril ue 2UIO. às 09;011 
IhlrJs. nu sede lia Unidade OperJctllllal t1ti Alllltel !lU Estudu de Santu 
Caturinu, SitUUdll ti. RUll SuldiHlh>l Murinhl), nO 205. Centnl. FI\lriU­
llI~plllb/SC. licilaçãll na llltldalhlade de preg511 umplll presencial. tipo 
menor pre<,-'o glúhlll. pur .. a t:ulltrJttu;ãll de empresa prestudllr .. de 

. serviço de vigilância umlud>l \1!'.tensivu, para um POS{ll, 24 IHlrJs p\lr 
. dia. sete dius por :;em>.Llla. nu Estução RemOI>l. de Ml1ni!omgem de 

Joinville. situad>l à RUa Rancho BlIlll, esquina <:0111 Três Fmnteirus. 
Petnípl1lis, Juinville, estado de Santu Catarinu, <:ont'tLmle. e:;peciti-
1.!:lçDes e <:\lnJiç(it"s du respectivo Edital, (1(1 Regulumenlll ue Con· 
trJla<,-lies du Analel. puhlieauo no DOU de 19 de janeinl de. 11.)9l'! e da 
Le.i H.666/93. 

O Edital eslar.í li disr{1si~ãll J{I~ íntere:;sadllS a Pllrtir 110 llia 
U6 de ahril de 20lO. no horúrin lias 9h tiS 12h e das 14h us 17h, llOS 

~eguintes endereçlls: nu Ruu Saldunha Marinho, ne 2115, CClltnL, Fio· 
rial1lípoli~/SC: na Ruu Vicente j\'lachadll, no. Butel. CuritihalPR. e 
110 punal da Anillel. nu 1111emct: www.unutel.gnv,hr. seção: E.~paçu \10 

Cidm[iiu • Illtenlçãll cum u Suciedude - Lidtuç\ies - Edituis em An· 
damenTo· De aquisi,ãp/alieilllçuu. 

Em.5 de uhril Ih! 20!n. 
MARCIO ROGÉRIO RJZIKO\VSKI 

Prc~ncitll 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 
UNIDADE OPERACIONAL VITÓRIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Ten;ein. Teml\l Aditinl aI' CONTRATO·ER02·(U.O.2,lfES)·N.a 
()OI/20(,7-ANATEL. Data da assinaturo: 3()/oJnOIO. Cllntr .. hllla: 
CONSCOPIA - COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE CO, 
PIADORAS LTDA., il\~crita lIP CNPJ 1\.° 1J1.7H2.574ff1IHJI-2L Vi· 
g~llcia: I:! lIle:;es, ti (OlHar de JIIllJf20!IJ alé ,1flIUJIlIlIJ. Ohje1o: 
rrorrllg.lhifill du pr~stu~'UII de. se.r\'i~lIs de 111cuçilll de l(u1llaJ llHílluina 
ll1ultifunejol1al. induindl\ wdll.~ us muteriais de limpe/a e nU.lllIlIençãll 
dll equipamenTo. eXt'etu papel. instalada nas dependêm:bs du Unidude 
Openldnnul tia Anatel !lO E"tudll do Espírito Santo - vom l/ES, 
silUathl Illl Hlla Ahial dll Amaral Cumeinl. n° 41 - 5° audur, cidalle- de 
Vi\1'lriil. EspíriTO S:m!ll. Funda11lêlltll Le.gal: a rfllrrLlgu~'ã(l do prJ'zu de 
\'ig~l1l'iu eSTú ampanldu no disposto dn lIr1igt, 57, inciso IV. da Lei !l.o 

~.I1M1f'.)J. PnlgrJlll>l de Tmhalhu: Administruçiiu da tlnidtllk Ele· 
lllenln de DC.'ipesu: 3JI){)JIJ{)II. Valor uJ1u:.!1 estim>ldu de. RS: KS20,()O 
(,Iiw mil. Ililllcentus e vinte reais). Nola de Elllpenhll nO 
2() !IlNEOtll) I 17. Pnll.:e!'sll! 1\,0 53SI2,OIH71J2120(16, 

ISSN 1677-7069 103 

EMPRESA BER~~L1:~~~to~ CORREIOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE RESCISi\o 

~g~i~f~o L~b1fT\~~ Wgl~~~~A~tr'l°;;;'r;jt.ix~~l;~~~~; 
~~~~-~~~ rrt;}:~ü~il\I~U:e(~it;~I1~;\I~~n~(~.rl~ll~:\~~~~)~~I. ~~5~)~?~ 
SlJSO·(); DATA DA RESCISAo: 06}j14f201l!: MOTIVO: lnatlimple­
mentll COlllmtu:d: FUNDAMENTAÇAO LEGAL: ulíneu "a", \ .. " e "j" 
dl\ sunirl!lIl 9, J. J. dll cnnltuln, nenl 1.."1.111)0 no Inciso I dll Arti!!\\ 7lJ lia 
Lei !-:.6f'i6/ll)l)). -

EXTRATUS DE TEHMOS ADITIVOS 

Segirllllll Temw Aditivll lI\1 Cnulru!\1 Na I III2Um{ de Presla~'iiu de 
Serviçlls de Trullspl1rte Rlldil\'iúrill de ClIr<,;U P,lstul - Viagem Extm: 
Ohjeto: p[".Irnlgur ti \'ig~nciu \lu I!lln!nlln pam mais um período de 
12(I!oze) mese:., (..'O\ll reuju:.te de preços tle 4,HYf.; ClIntrlltmlu: Voar 
Trunspllrtes Ltd:l; Vllll1r GIllhal: R$ ImUi(,X.65: Assinatura; 
o I/04!21)] O; Vigêndll: n\1 lltu de sua assinatura. <:l\ln efeitos de 
2H/Il411011l a 27/0412011. 

Primeinl Tenno Aditivo no Cnlltnltll 1l~ U7312.()()9 de Pres!uçün de 
Serviç(ls de Tmnspllrte RudnvilÍrill de Cargu Postal· IIwdalhlatle 
Unl'w de Tfilllspnrte Nacional· Grupo Goiânia; Ohjelll c\llll'eder li 1° 
ft'lljuste lI<! preçu 1111 percentual de 7.tl71,l:; Cllll1ralut!u: TrulIspllrtes 
Ger .. i.~ Blllafllgo Lttla.; Vlll\lr Gklhul: R$ 71 ,7911.R3J.35: A~silllltUnL: 
30/O3/2() 111: Vigência: ntl alll d.: suu :JssinaturJ. Cllm ereil\1~ a purtir 
de 16/11-l/20ln • ficandll limitada u vigí!nda do Cllnlru!u originul. 

Ten:eir\l Temm AdilÍ\11 ao Cllutnllll Na .l1.Jl2(HJX de Prestuçãll Ile 
Servi~11s de TrJllspone Rtltlnviúriu de Carga Pusl>l] - Grup\1 Nurdeste 
1: Ohjeto: <:11!lceder \I 2a reajuste- de preço !lO percentual de 4,A2~f; 
Cnntr .. luda: Voar TrJl1.~pllrreS L!du: Valur Glllhul: R$ 55.XH5.252.06; 
Assinatum: O!/Il4/2IJIO: Vi!!êndu: 11\1 :1!11 de SUa assinllturu.l~lm dtd· 
los li pllrtir de fllJIIS/1111lÇlimitudllll vigência original du l~ln!r.lto. 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRMO N°. 134121H17: OB· 
JETO: Prestuçüll de Servi~\ls de Teleconul1lÍt:ulflies, rllr meiu de 
TnlllS11lh.sãll de Voz e lle llutros ~illais • Servi~lI Telef{Jnkn FiXl1 
Ctl111Uladll - STFC, na nwdalidade ODG(Discagem Direta Gratuitu). 
U!iliZUlldu 1I pretixtl lIXOO. únil.!l) numefll. 110 sistema de tarifaçuo 
rl!\'ers.1. para possibilitar li n:cehimenlu de Iigaçi\es telefi.init:us lu(..'uis 
c Ile IO!ll!a dislanda em l'imhitt1 llaCÍlll1al, destinadas u ECT em Br .. -
sília, RilT de Janeinl e Sãu Puulo.: OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
Suprimir em apn.1ximadamellle 70,651it do valor glllhal inidul alua· 
lizudll do I!Untm(ll n°. JJ4120U7: CONTRATADA: Brusil TeleC(lm 
S/A; VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 317.315,16: DATA DE 
ASSINATURA: 3 I IIJ3/111 I 1). 

13° TERMO ADITIVO AO CONTRATO W. 13.12Ll110U-l: DE: P",­
taVãu de .~ervi~lls de segurJllça patrinHlniuJ. vigiWIIl:itl \Iesannadu para 
o Edirít:il,·Sede da Administraçuo CenlrJI lia ECT e CO • Oeste, 
Bmsíliu/DF: OBJETO DO TERMO ADITIVO: Re.pactuação d(1~ pre· 
\,lIS 1.!(11\l oase na Resl1Juçiil1 10/%.11\1 percentual de 7,2I1Xl~. sohre (1 

Vl1111r mensal. retn,alÍ\"ll a JO/Il7J20{)l): CONTRATADA: Agil Em· 
presa de Vigil5nt:ia Ltda: VALOR DO ADITAMENT.D: R$ 
1I~.~1~,~5: DATA DE ASSINATURA: 11110-11111111; V1GENCIA: 
01104/11110 li 23105/2010. 

_ AVtSO DE PRORROGAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N" 11II1I1I1I1I1K/21111l - CPIJCECO;\l 

CtlJllllnkamos a todos 1I~ in1ere:\.'iUlI(ls l(\Je ti Pregfill Ektllinicn 
nO ]()[lIlI~JllXf2lllll • Aquísi\'ãtl de R!ilhl1 P!:islit:ll par.! Emhulagem, pe~ 
!l) Sistemll dI! ReghtnL ti.:' Pre1jlls. PU!l[k'Ul!t1 Jlll DOU dl1 dill Jl 1/lI3/2(1 lU. 
Se~'ãll J. p,ígin:l DIl, tl!ve SUll ahert\Jnt rrnrrllgutlu de 14/114J201() par.. 
2f1/114/:!1l1ll. t!evidll u cllJllpkll1enl>l~'ãll das illlilOll:lç\leS puhlicatl:ls 11\1 
Edital. em relação ao illtervallllllínirnn dt" tempo para enclllllinhmnelllo 
dl1s pedidos, Fkam manlidll~ lIS meslllos hllfúrills. 

GLAUC'Y VERA DA SILVA 
Pn:g"çJw 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

EXTRATO DE CONTRATO N" 1J/21111l 

Ohjelo: Pre.~tuç:jl1 de servi~'n de- Il1UnUlençãl1 l!\lrreliv<I CllJll uplicuçã\1 
de peças em de/.essete moto:. hllnda nesta ECT/DR/AL: Ctmlmla\ln: 
ATLÂNTICA { ... IOTOS LTOA: Valor glnhul: R$ 15.966.(J11 (Quinze 
mil IWVt::l·t"1l1os e lies:'l!l1l:1 e Seis reab): AssiIlUlur.l; 11JI0312010: Vi· 
J!t!nda: IIJ/OJ/21t!f) ti IN/lllJ/21lIo; Di,~rell.~a d\.' Lidlaçãn N~ 
ii2xl2lllll. . 

AylSO DE ApIAi\lEi\''fO 
PREGA0 ELETRONICO N" ~/2()}I) 

OBJETO: O edital do Pregão EJetfl~lniCl\ nO ()(JJf1!Jl{1- C\1r1[J'ula\'ãll de 
ernpresll pum preshL~·ijll dn ~efvi~'ll de 1llanll!en~'ãl1 t.:\lfreli\'u em llU­
hr..:uks da DIVA!. - CUjll Aviso de Lklla~'iill thi puhlicudo em 
2J/nJf21111l. com se~~ã\l Jlll.lrt:ada para 14/114/21)]11, teve suu uhertum 
udiut!a p>lnl 21lf()4121l11l. em fUIl,;,ãn de necessidade do servi'lI. 

RITA DE C/\SSlA DE illORt\ES SA.l\lTOS 
l'r..:gr;\.'im 

E.,le Ilol.'tunentu r1lde .~ef \'erit1r:udn no endere~~l eJetrllnkll h1tp:ffw\\'w.in,gu\',hr/uureutkitluut!.htrnl. 
relu l1kligp nl~132.1lj(11\...lIJIíIXJI1l3 

DIll.'Umenll1 llssinudn di!!ilalmenle (.'tlllt'cmne MP n~ 2.200-2 de 24/IJX/2001. tllle institui a 
- IllfrJ~stnl!ur..L de Chaves PUlllil.!us Brasileira - ICP·Brusil. 
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ANEXO IH 

Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.o 030/2009 

Localidade: CANAÃ DOS CARAJÁS UF: PA 

Razão Social da Proponente: OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAll TDA 

CNPJ: 10.741.961/0001-00 Data: 02/12/2009 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos Tempo dos Programas (%T1) 
e informativos de caráter geral em minutos (Ti) T1 x 100/1440 

115,2 8 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de Tempo dos Programas (%T2) 
caráter geral em minutos (T2) T2 x 100/1440 

115,2 8 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na localidade ou no município ao qual pertence à 
localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos Programas 
jornalísticos de caráter local em minutos (T3) 

115,2 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter 
definitivo: 

(%T3) 
T3 x 100/1440 

8 

Prazo, em meses, para execução 
do serviço em caráter definitivo 
T4 

uantidade em meses T4 
09 

SERVICO J:," Mnrlt'S 

\ 

" : '(' I., S COf\i\)j:r,)'>c,,,yv~ 
São p. aulo - SP, 02 de Dezembro d. e 2009. Mlr .... ten.~' (Jd 

.~ ~ CONFERE COM O ORIGINAl. , 

~~ \.; b J\jt~ 2011 
OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

CPF 856.792.162-72 

flfiM/dIYfpU 
of.(?v/I~~'l~: M. E SILVA 

CPF 654.941.802-04 
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CONJUNTOn02-PROPOSTA 
Edital da Concorrência n° 030/2009 - CELIMC 

DE RADIDIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: 
CANAÃ DOS CARAJAS 

Razão Social da Proponente: 
"OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA" 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 139/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). 

CONCORRÊNCIA N° 030/2009/CEL/MC 

LOCALIDADE(S): CANAÃ DOS CARAJÁSIPA 

Em 9 de abril de 2010, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de Reunião da Comissão 
Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério 
das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, 
de 24/07/09, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e do 
membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente Edmar de Freitas Machado), 
com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) técnica(s) 
da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 030/2009-CEL/MC, que visa à outorga 
de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada 
(FM), na localidade de CANAÃ DOS CARAJÁSIPA, conforme convocação publicada no DOU 
de 06/0412010, Número 64, Seção "3", Página 103, para sessão de abertura e julgamento de 
propostas técnicas em 09/0412010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das 
listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde do tipo snapseallacrado sob o n° 0009370, sendo constatada 
a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de n° 4586868, 
sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos 
invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos 
eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) 
seguinte(s) empresa(s): NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., Processo n° 
53000.060510/09, OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA., Processo n° 53000.060509/09, 
PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 53000.060514/09, 
RADIODIFUSÃO CARAJÁS LTDA., Processo n° 53000.060508/09. (6) A documentação foi 
rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), 
sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA., 
100,00000 pontos, PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 100,00000 pontos, 
RADIODIFUSÃO CARAJÁS LTDA., 100,00000 pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação 
does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, 
que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente 
abertura.(8) a) O malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o n° 0009340 
b) NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., desclassificada posto que a soma dos itens 1,2 e 
3 de sua 'proposta técnica ser igual a 1440 minutos, não sobrando tempo para execução ~ó 

. Ata de Reunião n° 139/2010 de 09/04/2010, Sexta·feira • Cone. n° 030/2009 - Página ,1~e2 . Q~2_ 
, /}"", E~!k:o i\~~, J!7? '" CEL - Ml; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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serviço noticioso fixado no art 38, "h", da Lei 4117/62, que deve ser desconsiderado do 
preenchimento do item 2 do anexo In, tal qual determina o subitem 6.1.2.1 do Edital. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 10hOO (dez horas), 
sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-

Presidente e memb;~: da Comissão. I 
rJ<A ~U"t1I :L .. ~~ 

AL Ji~ BERTRA~21 G. DE MACÊD(/ 
/1 Presidj,te / 

,I I' // 

Ii isENTE // 

/ EDMAR Dr~~::!;.~ MA,éHADO 

~: 
~~~",' 

ERI (O MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

///2";;2 ./V :/ (~ 
ADILSON BE~ RRA TO DA TO 

yfular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 030/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 09/04/2010 

I SERVIÇO ~ FREQUÊNCIAMODULADA (FM)--
LOCALIDADE: CANAÃ DOS CARAJÁS/PR. 

--------

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica 
Proponente ou Procurador 

-~ 
-------------------

---------- \ 
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,.--

\G 
----------

\ L1 

\ 

'. _'_' __ -....;-1-~..:c....-..=':;;; 

FOLHA Nº- () k/---.i2L 

RG nº/UF 

----------
,..... (J'l 

~ ~93 :n _. ':S 
1-. rn (9:..0 

Fo rn C)::: 

t== Q ~~. 
fZ' ti:'" Cl () 

~ 
tJ =3 o 
~ 3.;:;:\ 
Q ,~g 1 
Z 
);> 
;-

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 030/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
DATA: 09/04/2010 

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) II LOCALIDADE(S), CANAÃ DOS CARAJÁSlPA 

Nome RG n2/UF 
. 

Rubrica 
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P3 = 
P4= 

PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,00000 
15,00000 

5%:5 T2:5 8% 

5%:5 T3:5 8% 

9:5 T4:5 36 

30,00000 CLASSIFICADA 
40,00000 

100,00000 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DO TERMOS ADITlyOS 
AO CONTRATO DE CONCESSAO 

PARTES: União e Fundação José de Puiva Netto. 
ESPECIE: Tenno Aditivo no Contrato de Concessüo. 
OBJETO: Consignação de canal de radiofreqüência destinado LI transmissão digital do servi10 de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no âmbito do Sistema Brasileu"O de 
Tele'{isão Digilal Terrestre - SBTVD-T, nu localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 
VIGENCIA: O pn.lzo para u utilização plel111, pela Concessionúria, do canal de rudiofreqüênciu eoo-

i~16~~ts~~:d~~,~~nt~~;~~i;~~~t~I~::~~~ÇCI~~~I~j7~i~~~e~~oAdi~i~~.ugells, serú até 30 de junho de 
DATA E ASSINATURA: 29 de março de 2010. Hélio Costa - Ministro de Estado das Comunicações; e 
Luciano Duarte Pereira - Procurador da Fundação José de Paiva Netto. . 

PARTES: União e Rede Mineir..l de Rádio e Televisão Ltda. 
ESPECIE: Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 
OBJETO: Consignação de canal de radiofreqüência destinado li transmissão digital do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Ilmbito do Sistema Brasileiro _de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, na localidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. VIGENCIA: O prazo pani a utilização 

f1~e~dfo~~~~~cd:s~~,~~r~'i~~~:J~~,1 ~eerJa~t~~oq~:lj~ilili~o~~i~Oaf6. ~b~e:V~d~~I~!S~~~~~~i~~n~fa~~;;i~~ 
Clúusula 7a do Termo Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 29 de março de 2010. Hélio Costa - Ministro de Estado das Comunicações; e 
Ary de Castro Santos Júnior -Sócio Administmdor da Rede Mineira de Rádio e Televisão Ltda. 

IlJg~g~t~~tl.rI~<?~~/S;5*9:~ÉEi7~~\ 
A Comissão Especial de Licitação, nos tennos da Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confonnidude com os Edital(s) de Licitação, torna 
público, por meio deste Aviso, g(s) resultudo(s) da pontuação du(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Iicitante(s) 
habilituda{s) conforme Anexo Unico. 

SObreloj~~ ~~l~(VO~~(~!li~li~~éeri~o~~se~~~~~~i~~;Õn:~ei~oll~e~:i~~~ar~~dde~e~~;n~~la;:S:c~~ls dM~!~itt:~~~: 
Bloco R, Ed. Sede, BrasíliulDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizudos no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que 

~ubJi~taiãeo~ n~~ t~~~~s dJosci~~igo~iu10~,tei~c::~úl,h~W,~~u a"g,~~i\ ld~ fS!l~e~~ L!itn~t~.6S6g,uà~te21à !:j~~~~ 
de 1993 , e subitem 13.6 do Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o 03012009-CEUMC, Localidade de Canaã dos CarajúslPA. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CONCURSO PÚ~l~I~J' trR'1. píi'~~lii~;.S~ 1rEvtef~LE~.f é.~Ji'GOS DE NÍVEL 
SUPERIOR E DE NIVEL MEDI O 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL) tom, 
pública u prorrogação, por um uno, da validade do concurso público regido pelo Edital nO 1 - ANATEL, 
de 4 de dezembro de 2008, somente para os cargos de Técnico em Regulação de Serviços Públicos de 
Telecomunicações e de Técnico Administrativo, cujo resultado final no concurso e sua homologação 
fonlln publicados pelo Edital nO 6 - ANATEL, de 13 de abril de 2009, publicado no Diário Oficial da 
União de 14 de abril de 2009, a contar do dia 14 de abril de 2010. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

SUPERINTlONDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO:. GERAL 
GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Anatel toma público a retificução do cargo no Aviso de Homologação, publicado no DOU nO 
67, Seção 3, de 912/10. Onde se lê: Superintendente de Administração-Geral, leia~se: Gerente-Geral de 
Administração. 

UJISA AMÉUA TAVARES DE SOUZA 
Gucntc-Gerul de Administração 

SUPERIN1ENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
• E FISCALIZAÇÃO _ 

GERENCIi}-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITORIO REGIONAL NO PARA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contr'to ERIO N' 06/201O-ANATEL " 
Data de Assinutura: 10 de fevereiro de 2010. Contratada: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A.Vi­
gêllcia: 1010212010 U 09/02/2011. Objeto: Celebração do contruto ERIO N° 06/201O-ANATEL (Contruto 
nO 0000.lO.OO59-CELPA), cujo objeto é o fomecimento de energia elétrica, paro uso exclusivo da 
unidade consumidom (Ue n° 11789), localizada na Trav. Rosu Moreirn476, cidude de BelémlPA, 
referente ao Escritório Regional ERtO, pelo período de 12 (doze) meses. Fundamento legal: Art. 24, 
inciso XXII e no Art. 26, da Lei 8.666/93 e legislação correlatu. Programa de trabalho: 

Esle dOl.'umento pode ser verificado no endereço eletrônico http://W\.1w.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010041200144 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Contruto ERIO N' 002-03/201O-ANATEL 

81a/~4~OI~tin3t~Ó3~~\ I~eobj~f~~ ~~le~~~2fio Cd~lh3ota~~~~E~~~~ a~O~~;r<1toE~kloS/l~' Ob~O~7~ 
ANATEL. cujo objeto é a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado uo uso do público em 
geral - STFC na modalidade Local, com Discagem Direta a Ramal - DOR, pura 1í1ações destinadas e 

d~j~~n:t~as~:a~n~1:o °ff.ra~~~~1 N? d~Otei(l~26/9~~ís{t:!A;a~e~o !ee*;~hU~l~): 1~4Ii22o~5B2ôoàobot 
Elemento de Despesa: 339039. Valor anual do Contrato: R$1!r.265,66 (dezoito mil duzentlls e sessentu e 
cinco reais e sessenta e seis centavos). Nota de Empenho nO 201ONEOO0098. Desembolso no Exercício: 
R$13.699,26 (treze mil seiscentos e noventa e nove reais e vinte e seis centavos). 

Contrato ERIO N' 002-01/201O-ANATEL 
Data de Assinaturu: 31 de murço de 2010. Contrutuda: IMPRENSA NACIONAL. Viuêllciu: 01/U4/2010 à 
31/0312011. Objeto: Celebração do 10 Tenno Aditivo ao ContnHo ERtO nO 002/2009-ÃNATEL, cujo objeto 
é a ,Prestação de serviços de publicações 110 Diúrio Oficial da União, inclusive em suplemel11l1, de atos 
oticlUis e de demais mutérias de interesse da A~ência, para utender ao Escritório RegiOllal da ANATEL. no 

~::~s~ dFu~d~~~eent~)uUt~~il~adArtPger5c~~ni~Ci~~ ~~I".Jd~ãO L~i nO~t~6~iU3: pV~ rr~~~~do d~e ~I".J~~lh~~ 
24122075020000001. Elemento de I5esQesa: 339039. Vulor anual do Contrato: R$96.nOO,Oo (nClventa e seili 
mil reais). Nota de Empenho nO 201ONE000094. Desembolso no Exercício: R$72.000,OO (setentu e doili 
mil reais). . 

Contrato ERIO N' 003-01/201O-ANATEL 
D,t, de Assinatoru: 31 de março de 2010. Contr,t,da: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ­
COSANPA. Vigência: 01/04/2010 à 31/0312011. Objeto: Celebração do Tenno A(lltivo ERIO W 003~ 

01120IO-ANATEL, cujo objeto é a prestaçüo de serviços de fornecimento de água e tmtamento e coleta de 
esgoto básico, junto u sede do Escritório Regional da ANATEL, nu Estado do Puni, pelo período de 12 

~~12ei07Ro2000Óo8íl.a~I~~~n~ea~lb~~~~~: jI9019~i\?ul~:' u~~al Lde~ ~~~I~~:rj' R~51.608,OOd(ciJrü~~:~{~ 
sete mil e seiscentos reais). Nota de Empenho nO 201ONE000095. Desembolso no Exercício: R$41200,oo 
(quarenta e três mil e duzentos reais). 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM MINAS GERAIS 
RETIHCAÇ,,\O 

Seção 03~~á~~tÍ,}j9, ~~~o~;riá~ Sa~r4 Me~osa~~~~~?J~,i8~~i~~!~ y~g~~~n~~1 ~s~;~~d~~ iii~fI~~~' 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÁS 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EDITAL DE NOTIFICAÇ10 DE 9 DE ABRIL DE 2010 

Edit,l n': 070-0012/2010 

DO(S) L~eA1JE~T~i&)ald~(S)T~~CJi~(~)icd~rse,s ;e[cit~~~I), ~~ ~OeJ~e ddor:)sd~~~u~~l~~\' ~~T!~;I~ 
contra(m) ao tinal relacionado(s), pur se encontrar(em) em local incerto e nüo subido. Fica{m).!or1anto, 

~~'&~iJS:EenS~~~~:(R~ua~3s1~notaJI~M:~e9~'tT:ri?t'a a_sGro1J~liF~1Jcf taE~:E74~i~~~~6~~g:1~)n~~aZ~1 ~~a~ed 
~t!i~~) :~~~Ç~ti~~lfc~~a'~ 11~sErl~~i~ad~o d~bsi~~ ~~taÕí~id~e Ati~~~) ~:~~n~~~~L~llf~~~~~~~i~lt~ ~j;~~~~~ 
especihcado 11 segUIr, a instauração de procedimento de 118uraçüo de descumprimento de obrig~ãtl que 

f~~~~uti~~'~~ ~~d~:~sU~i~~d~~i~ad!SraJ~ ~~t~ Jdbfi~~ltFeJ~~~i ~ C1DIN~ü~od~r~;.~edl~lr75°(Se~~I~t~r~ 
~EC}{~buô·LCfi/t..11ftNT8toOAd~iAH~G~z~d~ jb~l~t~O b~~g%rio~o o~frJt~1 ~~A A~::;ei ~~li~~Ç1~t~~I~.U!~ 
endereço: www.anatel.~ov.brlboleto. que infonnarú o valor atualizudo e a data para pagamento. E paru 
fi~~r~~~~uofigiIl1~~eai~~~~t~fi~~~dn~~~~~~1.0s, foi expedido o presente editul, que serif publicado pelu 

ome () eve ClT 

RUIMAR DIAS DOS SANTOS 
Gerellle 

AVI1'O DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N" 3/211111 - ER07 

truta o ~i~r~~c~r~:ãc~oA~~;io T~JeOO3120\O_~Rô7,Ap~~~s~oon~fP~fJ~2.ooo4i~}2~1~\~~~~~~~ ~ec~~~ 
tratação da prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nus modalida{les Longa Distuncia 

~eu~~l~;:rrto~~~~~~ g~~cnleeJMr.ic~iubJiM~a~ -cfo?n~iaiàÕ~~o~V~~~~oessr~~ffi~~~~~~' ~a:O~~di~~~~(~lt~ 
Edital e seus Anexos, declarundo vencedoras as empresas BRASIL TELECOM S/A, pelos vulores lotuis 
anuais pam os: Lote I de R$ 11.496,00; Lote II de R$ 5.238,00; Lote III de R$ 5.148,00; lote IV de R$ 

Ê;~t~;70M SÃoteel~s d~ara~~' ::t~l~Oa~u~~~I"~ ~i~~?~ d;~$P3~2~7.g0; r~~~oV~I,~~aA$e3~j78~ÓOs~ 
Lote VIII de k$ 2.087,30. A presente contratação foi homoJúgudu pelo Gerente ReuillnaJ sunstituto da 
Anutel em Goiás, em 09/04/10. ~ 

CÉLIO JOSÉ DA COSTA 
Gerente R~gi()n:tl 

Sub,'1titlit-O 

Documento assinado digitalmente conti:mne MP n~ 2.200-2 de 2410812001. que institui a 
Infruestruturu de Chaves Públicas Brusileim - ICP-Brasil. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N' MO/1010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 13 de maio de 2010, às 
13:30h se dará a abertura de propostas do pregüo em epígrafe e às 
14h terú início a disputa em ses5ijo pública. OBJETO: Aquisição de 
Escova Carvão e Cordoalha, de acordo com as especificações cons­
talHes no Edital e seus Anexos. Limite para recebimento de propostas 
até DS 13h na mesma data da Licitação no sítio ww\v.licitacoes­
e.com.br. Maiores infonnações pelo fone (51) 3363-8532 ou pelo sítio 
www.trensurb.gov.br. Processo n° 051212010. 

Licitução no sítio www.licitacoes-e.com.br.Maiores infonnações pelo 
fone (51) 3363-8532 ou pelo sítio w\vw.trensurb,gov.br. Processo nO 
051512010, 

14h terú início a disputa etn"sessüo públicu. OBJETO: Trava Porca. 
Arruela Espaçudora e Burra Ancora em Aço erbano. de aC\1rull com 
us especit1cações constantes no Edital e seus Anexos. Limite pura 
recebimento de propostas atê às 13h nu mesmu dulu da Licitação no 
sítio www.licitucoes-e.com.br.Maiores infonnuçíies rei" tlme (51) 
3363-8532 ou pelo sítio www.trelt~urb.gov.hr. Pmce.<;''i\l nO 
055312010, 

PREGÃO ELETRÔNICO N' M5/211II1 

PREGÃO ELETRÔNICO N' RII2I1IO 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades. toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 19 de maio de 2010, ôs 
13:30h se dará a abertura de propostas do pregão em epígrafe e às 
14h tel"'J início a disputa em sessão públicu. OBJETO: Aquisição de 
Penetrante. Solvente, Fita Dupla Face, Rolo para Pintura, Pano de 
Algod50. tinta Epoxi. Tinta Esmalte e Lubrificante de Silicone. de 
acordo com as especificações COnstantes no Edital e seus Anexos. 
Limite para recebimento de propostas até às 13h na mesma data da 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada ao Ministério das Cidades. tonHl público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 13 de maio de 2010. às 
08:30h se dará a abertura de propostas do pregão em epígr.J.fe e às 
09h terá início u disputa em sessão pública. OBJETO: Aquisição de 
Tampas Nitrílicas, Guamiçiio e Luva Nitrílicu. de uconlo com as 
especificações constantes no Edital e seus Anexos. Limite para re­
cebimento de propostas até às 08h na mesma data da Licitação no 
sítio www.licitacoes-e.com.br.Maiores infonnações pelo fone (51) 
3363-8532 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo nO 
055812010, 

PREGÃO ELETRÔNICO N' SS/20!!) 

A Empresa de Trens Urbunos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada ao Ministério das Cidades. torna pútlliço pam tins 
de conhecimento dos interessados que no dia 17 de maio de 20 I O. us 
13:30h se dará u nbertunl de propostas dll pregão em epígrafe e às 

+~~~~~J ~i~~~~c~s~iÚ~~~li~ose:~t~f~b~ft~rl~~J~~~:rd~iS~~~~ ~~ 
~~bi~i!~~~ç~~s pc~~~:;~~eSatéO a;t1hl ~a S~:sl~~l~f~;~' J;inLi;~i!~~~~ ~~ 

PREG,~O ELETRÔNICO N' 87/2010 
sítio www.licitacoes-e.cum.l1r.Maiores infnmlaç(ies pelo fone (51) 
3363-8532 ou pelo sítio www.trensurb.gov.hr. Pmcessn n° 
0519/2010. 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada ao Ministério das Cidades. tomu público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 14 de maio de 2010. às 
13:30h se dará a abertura de propostas do pregão em epígmfe e às 

Potto Alegre. 19 dt:" nhril de ~(jj{). 
JAIR BERNARDO CORREA 

Chefe dI) S<:tor de Compra!> 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria MC nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07/2009. em confonnidade com 0(5) Edital(s), torna público que a sess50 para 
a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes c1assificadus. será realizada 
no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloju - sala 104. Ed. Sede. Brasílin/DF. 
de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da licitação. bem como 
convidados demais interessados para ucompllllhur os trabalhos. 

Localidade(s) 

Canaã dos CnrJ·ús. 
Rio Bonito do leua u. 
Bom Jardim. 

UF 

PA 
PR 
RJ 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portada Me nO 432. de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Editais de Licitação. toma público que a 
sessão para uberturd do(s) invólucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) ha­
bilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 
104. Ed. Sede. BrasílialDF. de acordo com o indicado no quadro abaix('l. Ficam convocados os partícipes 
da licitação. bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Brn.sUia - DH 19 de ubdl de. 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D, a, DE MACÊDO 

Presiuente da Ci.lmissão 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato ADAD nO 051201O-Anutel; Data de Assinatura: 1210412010; Contratada: Citei Construtora. 
Comércio e Serviços Gerais Ltda - EPP; Vigência: 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua 
assinatura; Objeto: prestação de serviços continuados de munutenção de prédios. equipamentos e ins­
talações. preventiva e corretiva; Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundamento Legal: artigos 55 
e 57. du lei nO 9.472/97, Artigo 32 do Regulamento de Contratações. aprovado pela Resolução nO 005/98 
da Anatel; Regimento Intemo da Anatel; Lei 8.666/93; Valor anuul estimado do Contrato R$ 822.999.02: 
Processo nO 53500.00350212009. 

Contrato ADTO na 03/20l0-Anatel; Data de Assinatura: 12/04f201O; Contratada: Assemp Gestão Em­
presarial Ltda - EPP; Vigência: 12 (doze) meses. contudos a partir da data de sua assinatura; Objeto: 
prestação de serviços continuados de apoio administmtivo - Lote 01: Atividades gerais de assistente 
administrativo (nível médio); Modalidade de Licitação: Preg50 Amplo; Fundamento Legal: artigos 55 e 
57. da Lei na 9.472/97, Artigo 32 do Regulamento de Contratações, aprovado pela Resolução nO 005/98 
da Anatel; Regimento Intemo da Anatel; Lei 8.666/93: Valor anual estimado do Contrato R$ 
1.133,471.16; Processo n' 53500,00021112010, 

Contrato ADTOH nO 021201O-Anutel; Data de Assinatura: 06/0412010; Contratada: Paulista Serviços e 
Trunsportes Ltda - EPP; Vigência: 12 (doze) meses. contados u partir da data de sua assinatura; Objeto: 
prestação de serviços continuados de apoio administrativo - lote 02: Atividades gerais de assistente 
administrativo (nível superior); Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundumento Legal: artigos 5S 
e 57. da Lei nO 9.472/97. Artigo 32 do Regulamento de Contratações. aprovado pela Resolução na 005/98 
da Anatel; Regimento Intemo da Anatel; lei 8.666/93: Valor anual estimado do Contrato R$ 662.296.76; 
Processo nO 53500.000211/2010. 

Este documento pode ser veriticadll no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010042000172 

Controto ADTOH nO 0412010~Anatel; Data de Assinaturu: 1210412010; Contratada: santa Helena Ur­
banização e Obras Ltda; Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua ussinutur<l: Ohjelll: 
prestação de serviços continuados de upoio administrativo - Lote U3: Atividades especializadas de 
arquivista e bibliotecúrio; Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundamento Legal: artigos 55 e 57. 
da lei nO 9.472/97. Artigo 32 do Regulamento de Contl"'.J.tações. aprovado pelu ReHlluçfio nO 005/9H lia 
Anatel; Regimento Interno da Anutel: lei 8.666/93; Valor anual estimado do Contmtll R$ li~H.3(14.on; 
Processo n' 53500,00021112010, 

SUPERlN'IpNDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO-_ GERAL 
GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

PR~~Ilg ~~~lgl~;1:~III~ 
A Anatel. CNP] no 02.030.715/0001-12. toma público que realizará o Pregão em 14/0512010 às 

9 horas. cujo objeto é a contratação de empresa pam fornecimento e instalação de sistema de mo­
nitoração do espectro para detectar e localizar potenciais fontes de interferências em VHF e UHF nos 
Serviços de Radionavegação Aeronáutica e M6vel Aeronáutico. para os aeroportos de RecifelPE, Con­
finslMO. CuritibalPR, FortalezalCE, BelémlPA e Manaus/AM. O Edital estarú disponível II partir de 
22/04/2010, às 14 horas. no Edificio Sede da Anatel. SAUS Quadra 06. Bloco "Hh

• 3° andar. das 9 às 
II e das 15 às 17 horas e no sire da Anatel, endereço: www.anate1.gov.br. seçfill': Espaço do Cidadão -
Interação com a Sociedade - Licitações. - Editais em Andamento - de aquisiçüo/alienução. 

ALENCASTRO GUIMARÃES DE BRITO 

SUPERINTENDÊNÇIA DE RADIOFREQUÊNCIA E fISCALIZAÇÃO 
GE~NCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO , 

ESCRlTORIO REGIONAL NO ESTADO DO PARA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 11 DE MARÇO DE 2()ltl 

Edital,,', 101-000112010 
A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel. por meill do presente Edital. NOTIFICA 

DO{S) lANÇAMENTO(S) does) crédito(s) du(s) receita(s) em nome do{s) devedllr(es) 4ue se en­
contra(m) ao final relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não suhidtl. Fica(m). portUlll0. 
ciente(s) que o não pagamento do débito implicará a inscriçüo Ull d~bitll em Dívida Ativa. ussim como. 
transcorrido o prazo especificado ti seguir. a inclusão do devedor no CaJastro lnfllrmativo de crédittls 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN. no pr.J.Zo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamentll 
poderá set realizado junto ao Billlco do Brasil S/A com a utilizução (lo GUIA DE RECOLHIMENTO 
DA UNIAO-GRU - boleto bilncúrio. obtido nu Anatel ou na intemet, no endereço: www.anu­
teLgov.brlboleto. que infonnaní o valor atualizado e a duta para pagamento. E paru que çhegue tiO 

conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que será publicadll pelu Imprensa Oticial. 
e, ainda. afixado no 10c.:!l. 

Documento assinado digitalmente conf('lnne MP 11~ 2.200-2 de 24IOlWOOI. Ljue institui a 
Infraestrutura de Chaves Púhlicas Brusileira - ICP-Brasil. 
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ISSN 1677-7069 

ao Centro Nacional de Primatas. Total de Itens Licitados: 00002 , 
Edital: 26/04/2010 de 081100 às 111130 e de 13h às 16h30 . EN­
DEREÇO: Rod Sr 316, K.rn 07-AnBnindeun Pa Levilândia - ANA-

~J~O~E~: ;it~\~.~~~~p!~~\:r~~g~bt~s~ ~b~~i~r~e d;~/O:~~~~t;~~ 
10/05/2010 às 09hOO site www.comprasnet.gov.br . lnfonnações Ge­
rais: O Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.com­
prasnet.gov.br 

(SIDEC - 23/04/2010) 

DANIEL PORTAL CANTANHElDE 
Pr::goéiro 

RETIFICAÇÃO 

No Extrato de Contrato Nn 2/20 I O publicado no 0.0. de 
25/0112010, Seção 3, Pág. 100. Onde se lê: Vigência: 05/01l201O a 
04/04/2010 Leia-se: Vigência: 05/01/2010 a 14/05/2010 

(SICON - 23/04/2010) 

Ministério das Cidades 

) COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

_ AVl.SO m; L1CITAÇ,\O 
PREGA0 ELETRONICO N' 6-2010IDELIC-AC/CBTU 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de ser­
viços de motoristas de veiculas de pequeno e n]édio porte para aten* 
der ôs necessidades da CBTU. PARTICIPAÇAO; OS licitantes de­
verão efetuar seu credenciamento junto ao órgão provedor, através do 
portal www.licitacoes-e.com.br. Cada licitante credenciado deverá en­
viar suu proposta exclusivamente por meio eletrônico. DATA: As 
propostas deverão ser entregues até o dia 07 de maio de 2010, às 
1O:30h, com a abertura da sessão às 11 :OOh do mesmo dia (horário de 
Brosília). Esta licitação reger-se*á pela Lei n13 10.520 de 17/0712002, 
regulamentada pelo Decreto 11

13 3.55512000 e Decreto n" 5.450/2005, 
com aplicação subsidiária da Lei n" 8.666/93, e suas alterações, bem 
como pela Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
O tipo de licitação é o de menor preço. O Edital estarâ à disposição 
dos interessados no endereço eletrônico acima citado e ainda na 
Estrada Velha da Tijuca n" 77, sala 308, nos horários de 9h às 12h e 
14h às 17h. lnfolmações pelo telefone (21) 2575-3186 ou fac-simile 
(21) 2571-5298, e-mai! vxavier@cbtu.gov.br. 

VALÉRIA XAVIER DA COS1:A 
Pregoeira 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 3/2010/COLIC/STU-JOI'/CHTll 

Considerando que a Licitação sob a fomm de Pregão Ele­
trônico 003/20IO/COLlCJSTU-JOPlCBTU que tem como objeto a 
aquisição de BamlS e Tubos Mecânicos de Aço 4140 teve como 
ganhadora a empresa JGF Comércio e Serviços Ltda que ofertou o 
menor preço, no valor Global de R$ 70.278,96 (setenta mil,duzentos 
e setenta e oito reais e noventa e seis centavos). Fundamentado no art, 
43, inciso Vl da Lei 8.666 de 2) de junho de 1993, homologo o 
resultado em favor da empresn vencedora. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 5/2010 

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE 
JOÃO PESSOA - CBTU. neste nto representada por seu Superin* 
tendente, nos autos da Licitação sob a modalidade de Pregão Ele* 
trônico n" OS/2010, que tem como objeto a contratação de empresa 
pam fornecimento de Cat1Ões alimentação e Refeição, acata os fun* 
damentos e sugestão dn Sra, Pregoeira, mantendo integralmente o 
edital. 

João Pessoa. 13 de abril de 2010, 
LUCÊLlO CARTAXO P1RES DE SÁ 

Snperinlcndcntc 

PREG;i.O ~;U:Tf{ÔNICO N' 7!20Itl/CBTlJiSTlIIJOP -SRI' 

OBJETO: CADEIRA PARA LOCOMOTIVA 
PARTICIPAÇÃO: OS licitantes deverão efetunr seu credenciamento 
junto ao órgão Provedor, através do pOl1al m www,licitncoes­
e.com.br. Cada LICITANTE credenciado deverá enviar, exclusiva­
mente por meio eletrônico, sua proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
DATA: As propostas deverão ser acolhidas até às 09h30 do dia 10 de 
mnio de 2010 e a abertura da sala de disputa será às 10h do mesmo 
din (horário de Brasília). 
Esta licitação reger-se-á pela Lei n" 10.520 de 17/07/2002, pelo De­
creto n133.555/2000, pelo Decreto n13 3.931/2001 e Decreto n" 
5.450/2005 com aplicação subsidiália da Lei n" 8.666/93, e suas 
nlternções, Lei Complementar 1113 123/2006 e Decreto n" 6.20412007. 
O tipo de licitação é o de menor preço. 
O Edital estará a disposição dos interessados no endereço eletrônico 
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acima citado. Informações no endereço Praça Napoleão Loureano, 01 
- Varadouro - João Pessoa - PB, nos horários de 9h às 12h e das 14h 
às 16h, pelo telefone 83- 32414240 ou"fac-slmíle 83- 3241 5540, e­
mail aholizama@cbtu.gov.br 

João PeSSOA, 15 uc abril de 2010 
AHOLlZAMA GAMA REIS 

Pr..:goõ!irn 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE MACEIÓ 

RETIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° oo2/IO/GELlClSTU-MAC publicado na seção 
3, página 153, do dia 23 de ABRIL de 2010 no DOU.l- Houve equivoco na 
data da sessão que ora conigimos de oficio pela presente ERRATA. 2 - Onde 
se lê: "O Pregão será realizado no dia 19 DE MAlO DE 2010 às 14 horas," 
leia~se: "O Pregão sernrealizado no dia 06DEMAlO DE 2010 às 14 hmas" 

ANDERSON CARDOSO SILVA 
Gerente de Licitações e Compras 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

AVISO DE ANULAÇ,\() 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 212010 - CBTlIISTll-NAT 

A CBTU/STU~NAT comunica aos interessados a anulação da 
licitação em epígrafe, por ilegalidade de oficio, de acordo com o A11. 
29 do Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005. 

RICARDO LUIZ CAMARA DE LIMA 
Prego~jro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

~;[)ITAI, N" 15, llE 23 Im ABRIL UI; 2010 
CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

E FORMAÇÃO DI; CADASTRO DE RESERV,\ EM CMtGOS 
DE NivEL SUPERIOR E MÉDIO . 

O Diretor~Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre 
S/A, doravante denominada Trensurb, com sede à Av. Ernesto Neugebauer, 
1985, Porto Alegre, RS, CEP 90250-140, 110 uso de suas atlibuições legais e 
m1igo n° 36, letra "g", do Estatuto Social da Empresa, toma pública os Cru1-
didatos cOl1\tocados para a Avaliação Médicn Admíssional, etapa "de caráter 
elimÍI1atólio, os quais deverão comparecer de 27.04.2010 à 29.04.2010, das 
8h30minàs 12h e das 13h3Omin às 16h30min, no Setor de Pessoal (SEPES) 
da Tremt.ltb, sito a Av. Emesto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Admi­
nistrativo - Báirro Humaitá, Porto Alegre, CEP 90250-140 (com acesso, lam­
bém, pela Estasão Aeroporto - Trensum). Os candidatos aprovados na elapa 
de AVALlAÇAO MEDICA ADMISSIONAL, submeter-se-ão ao cumplÍ­
mento da etapa de CHECAGEM DE PRE-REQUISITOS E COMPROVA­
çÃO DE DOCUMENTOS - etapa de caráter elimi.natório, enumerados no 
item 4, Edital n13 00112009. O não comparecimento do(s) candidatos(s) paro a 
realização da Avaliação Médica Admissional c/ou Checagem de Pré-Requi­
sitos e Comprovação de Documentos c/ou, o nào atendimento a todos os pré­
requisitos associados ao cargo, no prazo estabelecido pela Trensutb, resultará 
na eliminação do candidato no Concurso Público, na fomla do item 12.1.2 - do 
Editaln13 00112009. Cargo: assistente operacional - padrão I - processo de 
estações: 113 Alseu Roddgues Moreira Junior, 2" Renata da Silva Macario, 3" 
Luis Gustavo Schuck, 4° Antonio Levarei Neto, 5" Luis Gustavo Ravazolo, 6" 
Guilherme Lima GW1ther; 7" Caue Albamaz Oliveira, 813 Daniel Bandeira dos 
Santos, 9° Carolina Raphnel Dutra, 10" Ronaldo Both, 11" Femando Moreira. 
da Luz, 12" Cinthia Mmia Alves Sabbado, 1313 Marcos Jefremovas Neto, 14" 
Agatha Rodrigues Beck, 15\1 Daniel Anuda Esctirnim, 1613 Oaniele Manto­
vani, 17" Renan Kaleb Carvnlho Araujo, 18" Edna Martins Dahm, J 9" Silvano 
Freitas Lam, 2013 Rodrigo Ambos Chevalier, 21 13 Bruno Dornelles Reginatto, 
2213 Regis Alberto Rizzi de Oliveira, 23" Pablo Cristiano do Prado Stockel, 24" 
Aline Nascimento Zalta, 2513 Cristina Alves Barbosa, 26" Guilhemle Koenig 
Rosa Costa, 27" Camilla Mello Bonilha, 28" Dawson Sarniva Lopes, 29" ROM 
drigo Xavier Ouriques, 3013 Guilherme Frosi Machado, 31 13 Daniel Ernesto 
Osmarin Borba, 3213 JefersonAndré Haupt, 33" Rafael dos Santos Santander, 
3413 Cristina de Barros Rodenbusch, 35~ Yilso José Antonello, 36" Marcelo 
Emilio Bruckmann, 37" Tlago Augusto Cavalcanti, 3813 Vanessa Geremias 
Leal, 39" Tamms Costa dos Santos, 400 Renan Slangherlin, 41 a Lenia Raquel 
Garcia da Silva, 42° Felipe Link. de Rosso, 4313 Marcos Adamatti Silva, 44" 
Cn.roline Sannento, 45" Rene Gomes Barbosa, 46' Clmissa Prietsch Pirotti, 
47" Karina Pinheiro Teixeira, 4813 Adriana Mabel Villanustre Gougeon, 49" 
Claudia Molina Holmer, 50" Daniela da Silva Uequed, 51 13 Lisandra Costa 
Figueiredo, 52" Femando Phaelante da Camara Lima, 53° Oaiane Oliveim 
Schwalm, 54" Deivis Quevedo dos Santos, 55" André Klein Fmeira., 56" Fer­
nando Kovaleski, 57' Cintia Duru.te Nascimento, 58" Ana Paula Ribeiro Ca­
milotti, 59" Marcelo Adriano Murussi Essvein. 60" Lalissa Calsing, 61" 
Eduardo Righo de BruTOS, 6z.:o Panicia da Costa Alves, 63" Percio Oymzabal 
da Silva, 64" Petersoll Bittencourt Soza, 65" Fernanda Catarina Kuhn Ma­
galhães. 66" Jaime Nasario Moraes, 67" Marcelo Pacheco de Souza, 6813 Diego 
Pereira Motta, 69" Tais Macagnan TatÍfll. 7fJ' Vander Aurelio da Rosa Maciel, 
71" Felipe Geovane Lauennann., 72" Lucas dos Santos Lopes, 7313 Camline 
Gatcez Rarnires de Freitas, 74" Nilson Willian Bianchini, 7j'1 Mata Regina 
Lucher, 7(Jl Glauber de Freitas Domingues, 77" Alexandre Anmrnnte Mu­
litemo, 7813 Diego Persico Alves, 79" Monique Machado dos Santos, 8013 Ca­
roline Meira Winckler, 8113 luana Silveira de Oliveira, 82" Nicole K1eemann, 
83" Bruno BalTeto de C31valho, 8413 Rosane de Souza Trindade, 85" Marlon 
Schmidt Be\wuldt, 86" Regis Jesus Marques Silva, 87" Pedro Grass Guedes, 

N' 77, segunda-feira, 26 de abril de 20 I O 

88" Wilson Jefferson Flores, 89" lvanhoé Alturo Frcitns Reynoso, 90" Anü 
Paula Martins COlrca, 91" Daniele de Oliveira da Sil",.!, 92" Bluno Chicle 
COlren, 93" Alexandro Roddb'UCS de Rodrigues, 94" Maicol1 Alexandre Mu­
IUssi Essvcin, 95" Ad!lana Helena da Silva, 96" Pnnicill PlUlizzutti Lima, 97" 
Femando AntOllio Lima de OIivcil~l, 98" Anu Paula Pinheiro Almada, 99" 
Cassio de Almeida Borges, 100" Paula Marchiorctto Pucheco, 101" Andrcss:l 
Rejane Cunha de Castro, 102" Flavia Pcrcim Stniltmnnn, I OJ" RilsOll VcrsUli, 

~~: ~~~~s ~~uÂ~chll~~ tol;Mi~~~; ~eo~~~~I~cg~~~ f8ã"SD~~]:i t~~';i~~~ 
Paiq1, 109" Fabio Bl1lzzn Pinheiro, 110" Matias Fritsch, 111" Julia Ribeiro tL.1. 

~~lli~v~, 2;' 1 ~;~~~d~~ss~na;n~~~SRka~~~~~i?16~CR~~~~~di~.! I~~l~~~~[~~i 
117~ Shaydna Mouro Bampi, 118" Laisa Quadros Bmse, 119" Cibele Roch,; 

?2°1~ÇL~C~ ~~~eTt~d~ ~=, ~~3~f~~St·le~~~~'d~'~~n~~~~i'2~~t~~~~eiro, 
MARCO AR1LDO PRATES DA CUNHA 

PREGtbl~~rlRh~I\!(}'!N~212010 
A Empresa de Trens Urbanos de P0l10 Alegre S/A - TREN-

~~~!lh~~r~~I~~ad~~ ~:~;~!~~dO~,a~u~i~~ddl~ ~~,nà~ ~t~~Cde Pio i o~à~ 
g~~3~~ásin1~i~ aa J}~~~~r~~esg!~K~S~~tI1coa.Pé)§~~·r8~ ír~IT~lj~eiig j~ 
Folha Papel A4, de acordo com as especificações constantes no Ane­
xo OI do edital. Limite para recebimcllto de propostas até ús 08h 11<1 
mesma data da Licitação no sitio www.licitncoes-e.com.br.Maiores 
infolmações pelo fone (51) 3363-8344 ou pelo sitio wWW.trell~ 
surb.gov.br. Processo n" 038212010. 

rU~lt~~râ13sftv:tr~~lv~?J& 
Pregoeiro 

RESU1,TADOS DJi. JULGAMENTOS 
PREGA0 ELETRONICO N' 32/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de P0I10 Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, tom" público para tins 
de conhecimento dos interessados, o Resultado de Julgamento, re­
ferente a licitação em epígrafe. OBJETO: Aquisição de rolamentos. 

~g~rJs k É6uípÃ~~Tb~~UKbfJlf:}D~En~;~;f~retd~E«$ 
7.190,00 e R$ 1.990,00, respectivamente. Processo n" 037912010. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 34/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de POlto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins 

~:re~~~h:cir~ft~t~od~~lin~~~e~f~,os6BJlTb~ltxt~uj~fçàlg1~~m~~l:~il;;; 
c/instalação incfusD p/613 an~ar do prédio admil11strativo. LO rE UNI­
CO - Empresa: CLAUDI0MIRO B. RODRIGUES ME, 110 vulor de 
R$ 5.988,60. Processo n" 0450120 I O. 

Porto A!cure. 23 d~ abri! d,· 2010. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

PrcgN~in' 

1'llEGAo PllESENCIAL N' 37/2010 

A Emp'resa de Trens Urbanos de 1'OltO Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério (lus Cidades, toma público paro fins lIc conhecimento 

S3~/~WrÕ:sO~JtTO:RéSO~~M~A&1ün~~toE~Y)~~S~0 pJ(~~nl~'I~ 
~~~rl~fcts tg'6r!iPFEJtJ"t8rJ1~ttlS~ ~~~~~Im. t~,~~~? 
vencedoJa: FLORICULTURA SANTOS LTDA. Valor lotaI para o 
LOTE UNlCO: R$ 392.720,24. Processo 0471/2010. 

PIU:GÃO ELETRÔNICO N' 7/2(110/CllTU/STlJ/,IOP 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portada 
MC n" 432, de 24 lIe julho de 2009, publicada no DOU de 
27/07/2009, e suns alterações, loma sem efeito a publicaçào contida 
no Aviso às folhas 172, Seção 3, do Diário Oficial da União n° 74, de 
20/04/2010, referente sessão para abertura dos invólucros contendo as 
Propostas de Preço dlls Proponentes classificados da COllcorrcllciu 
030/2009-CEUMC, localidadc(s) de Canaã dos Caraj{\s/PA. 

Brasilin - DF, 23 dt abril de ]lllO .. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. OE MACEDO 

Prcsidcn\c da C(l!ni~$<'i(' 

Este documento pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010042600110 

Documento assinado digitalmente confolme MP ng 2.200-2 de 24/0g1200 I, que institui li 

Infraestrutura de Chllves Públieus Brasileira * lCP*BrusiL 
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SERViÇO PllBLlCO F~DE~l 

I Mirjl,tério da;;, Comun\cilçoes 

COw:'Em: '>JM O ORIGINAL 
" !'jl =".'" -

U 8 JUN 20'1'1 

/SSN /677-7069 Diário Oficial da União· Seção 3 N' 224, quarta-feira, 24 de novembro de 2010 

Min!sIério das Coi11unicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, publicoda no DOU de 27/0712009, em confol1l1idade com 0(5) Editul(s), toma público que n sessão para n 
abertura dos invólucros contendo os Propostas de Preços das Proponentes clnssificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, SobrcJojll - sala 110, EtI. Sede, Brasília/DF, de acordo 
com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitaçào, bem como convidados demais interessados para acompanhar os tra~alhos. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Brusilia - Df, 23 de novembro de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 7/2010 

N° Processo: 53000028360201012 . Objeto: Prestação de serviço de processamento de dados seguindo as di.sposições previstas no convênio finnado em 04/1212001 entre a Secretariada Receita FedemI e o FUl1ttel, 
publicado 110 D.O.U de 11/12/2001, respeitadas as disposições contidas nas lnstlUções Nonnativas 19 e 20 da Secretaria da Receita Federal e demanca COTEC - 45012006 Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento 
Legal: Artigo 24, inciso XVI, da Lei 8.666/93 . Justificativa: Cumprimento do disposto nos incisos 111 e IV do art 4 da lei 10.052 de 28/11/2000 Declaração de Dispensa em 23/1 1/2010 . VALERIA VASCONCELOS 
DE AMORlM . Gestora Financeira. Ratificação em 23/1112010 . CARLOS ROBERTO PAIVA DA SILVA. Ordenador de Despesas. Valor: R$ 135.887,04 . Contratada :SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS (SERPRO) . Valor: R$ 135.887,04 

(SlDEC - 23/11/2010) 410007-00001-2010NE000015 

AGÊNCIA NACIONi;\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

AVISO_DE HOMOLOG,\ÇÃO 
PllEGAO AMPLO N' 20/2010 

A AnateI toma público o resultado do Pregão Amplo n° 20/2010, Processo nn 53500.011092/2010 - prestação de serviços de locação de veiculos, incluindo motoristas - Código Brnsileiro de Ocupações n" 7823-
05, para atender a demanda da Anotei 110 DF - U0001lAnatelj Vencedorn: Brun~uto Transportes Ltda.-EPP: Valor total estimado: R$594.000,00; Homologação: Gerente-Gcral de Administrnção, Ato n" 7588, de 
2311112010. 

SUPERlNTENDÊNÇIA DE RADIOFREQUÊNCIA I;l fISCALIZAÇÃO 
GERE!,!CIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 

ESCRITORIO REGIONAL DO AMAZONAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

LUISA AMÉLlA TAVARES DE SOUZA 
Geri'llh.:--Oerul de Administração 

Pdmeiro Tenno Aditivo ao Contrato ERII 005/2009-AnateI.Processo nO 53578.001308/2009; Assinatura:12/11l10. Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉORAFOS:Objeto prorrogação do prazo 
de vigência por mais 12(doze) meses; Vigência: 13111110 a 12111111; Fundamento Legal: Art. 57, Inciso 11 da Lei nn 8.666/93. Valor anual estimado: 84.000,00; Nota de Empenho:20IONE000451, de 07110/10. 

ESCRITÓRIO REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL 

AVISO 1lI; HOMOJ"OGAÇÃO PREGÃO AMPLO N" 8/2010·ER-5 

A Anatel, CNP} nO 02.030.715/0004-65, toma público o resultado da licitação, Processo 53528.00100412010, que trata da contratação de empresa especializada para elabornção de projeto executivo e estudos 
de adequação da nova Sala de Servidores da rede de infomlática e telecomunicações para o Escritório da Anatel no Estado do Rio Grande do Sul; Vencedora: POTENCIAL ENGENHARIA LTDAj Valor globnl nnual: 
R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais). Homologação: Gerente do Escritól;O Regional, conforme Ato nO 7.612, de 23/11/2009. 

AVISO DE L1CITAÇ-40 PREGÃO AMPLO N' 7/2010·ER-5 

JOÃO JACOB BEnONI 
Gercnt~ 

A Anatel, CNPJ nO 02.030.715/0004-65, toma público que realizará o Pregão Amplo em 06/1212010, às 09:00 horas, cujo objeto é a contratação de serviços de arquitetul1l e elaboração de projeto de refonna 
tio Escritório Regional da Anatel no Estado do Rio Gl1lnde do Sul - ER-05. O Edital estará disponível a paltir de 24/1112010 na Avenida Princesa Isabel, 778, Santana, Porto Alegre/RS, das 9 às 11 c das 15 às 17 
horas e no sire da Anatel: www.anatel.gov.br, a patiir das 15 horas. seção: Espaço do Cidadão -Interação com a Sociedade - Licitações - Editais em Andamento - de aquisição e alienação. 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA BAHIA 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 19 DE NOVEMUllO DE 2010 

MIl.TON RIBEIRO JUNIOR 
Prêgo..::iro 

Ficam as pessoas listadas a seguir, por se encontrarem em local incerto e não sabido, NOTIFICADAS, nos termos do art. 65, parágrafo único, do Regimento Intemo da Agência Nacional de Telecomunicações 
- ANATEL, instituído pela Resolução n" 270, de 19.07.2001, da decisão exarada nos autos do Processo Administrntivo em que, respectivamente, figuram como autuadas. A partir da publicação do presente edittll, fica 
aberto o prazo de 10 (dez) dias pam apresentação de Recurso Administrativo, que poderá ser encaminhado ao Escdtório Regional da ANATEL na Bahia, identificnndo com seu nome e endereços completos. 

Processo Nome Enquadramento 

Art. 163 da Lei n09472/97. 
Art. 163 da Lei 11"9472/97. 

ha FM de Brumado Art. 163 da Lei n~9472/97. 

Local da esta-
50 

Cocos/BA 
Imquara/BA 

Decisão Data da Decisão 

Advertência 23/0 12008 
Multa dc R$6.840,00 06/07/2010 

Brumado/BA Multa de R$2.850,00 21/05/2010 

Art. 55, V, t!b" da Resolução n024212000 e mi. 163 da Lei 0"9472/97. E~n~7~çÃo do Multa de R$4.350,OO 07/05/2010 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.btiautenticidarehtml. 
pelo código 00032010112400142 

Salvador/BA Multa de R$200,OO 13/0812010 

Documento assinado digitalmente confonne MP nl! 2,.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infraestrutura de Chnves Públicas Brasileira - ler-Brasil. 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga 
'. -nERAL 

SERVIÇO P(lBUCO F~ .... ~~ ~" 

\ 

Mir.,t9.riC.) ci:.?!S (.;Oi11Unlca
y

O\;;" 

1. Razão Social da Proponente: 
CONFERE COM O ORIGINAL 

"OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA" 

2. CNPJ/MF: 10.741.961/0001-00 

3. Edital da Concorrência: n~ 030/2009 - CELjMC 

li 8 JUN 2011 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM). 

5. Localidade: CANAÃ DOS CARAJAS UF: PA 

6. Valor Proposto: R$ 620.000,00 (Seiscentos e vinte mil reais). 

la Parcela: R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais). 

2a Parcela: R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais). 

São Paulo-SP, 02 de Dezembro de 2009 

~. -~ /-<:~ /- -
OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

Sócio-Gerente 
CPF 856.792.162-72 



#-..• 
• 

CONJUNTO n° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n° 030/2009 - CELIMC 

DE RADIDIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: 
CANAÃ DOS CARAJAS 

Razão Social da Proponente: 
"OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA" 

Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 415/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO. 

_' "\ \"n FEDE.HP . .l 
SER\I\Ç(:.fJ,~',I,::;·;~~:·'l:í\,.\n\caçMS 

CONCORRÊNCIA N° 030/2009/CEL/MC \' Mir .. t.en
n l."":".":~\ 

SERVIÇO: FM - CANAL: 203 _ CLASSE: C _ GRuP~~~r~l: J~:'1v 7[111 

PREÇO MÍNIMO: R$ 73.014,49 

LOCALIDADE(S): CANAÃ DOS CARAJÁSIP A. 

Em, 30 de novembro de 2010, terça-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de. Freitas Machado e José Adilson 
Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar· a abertura does) invó!ucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) e de preço da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 
030/2009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de sonora em freqüência modulada (FM) , na localidade de CANAÃ DOS 
CARAJÁSIP A, conforme convocação publicada no DOU de 24/11/2010, Número 224, Seção 
"3", Página 142, para sessão de abertura e julgamento de proposta(s) de preço, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura da(s) lista(s) de presença das proponentes e 
do público que serão anexada(s) a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo 
snapseallacrado sob o n° 0009340, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e 
conferência do envelope tipo starlock de n° 4586871, sendo constatada sua integridade. (4) 
Abertura do envelope plástico citado e conferência dos invólucros contendo as propostas de 
preço dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) 
lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): RADIODIFUSÃO 

" CARAJÁS LTDA., Processo n° 53000.060508/09; OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA., 
( , Processo n° 53000.060509/09; PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 

, ifI\~00.060514/09. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
}A. DO~c Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e reg;istro em planilh~ eletrônica does) 

t_ ~'Y,.\;' valor(es) ofertado(s) pela outorga na localidade de CANAA DOS CARAJASIPA, conforme 
~ -, 

segue: RADIODIFUSAO CARAJAS LTDA., R$ 351.000,00 (trezentos e cinqüenta e um mil reais); 
OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA., R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil 
reais);PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil 
reais). (8) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o valor da média 
ponder da (VP) da pontuação da proposta técnica (PT) e da proposta de preço pela 

Ata de Reunião n° 415/2010 de 30/11/2010, terça-feira - Cone. n° 030/2009 - Página 1 de 2 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de 
votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o maior Valor Ponderado (VP), qual 
seja, OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA. (10) O Sr. Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) Os invólucros das proponentes inabilitadas de 
propostas técnicas e de preços foram novamente lacrados no envelope tipo starlock de n° 
4564064. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 
09h50 (nove horas e cinquenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

~L{//OU' , 

A~J~BERTRA 

rfv / L~, t,~O.C , EDM,iTi~~~S MACHADO 

, 

Ata de Reunião n° 415/2010 de 30/11/2010, terça-feira - Cone. nO 030/2009 - Página 2 de 2 
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DATA: 30/11/2010 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 030/2009-CEUMC 

LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 

[ SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE: CANAÃ DOS CARÁJASIP A. 

Razão Social da 
Proponente 

Q tK,(",J,\;j ÚJ tvL 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

L DJ S !\~A<.JRo ~ - Si LJII "'-

FOLHA~_/_ 

RG nQ/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
tr;7~.§ [7-S ~~.Procurador (4 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
.Procurador () 
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DATA: 30/11/2010 
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LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) II LOCALIDADE(S), CANAÃ DOS CAllAJÁSIP~ 
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localidade 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência : 

Serviço: 

53000.060509/2009 Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

Grupo: A 

UF: ,.(~p. 

620.000,00 100,00000 94,11173 99,41117 

53000.060514/2009 Printscom Rádio e Televisão Ltda. 

53000.060508/2009 Radiodifusão Carajás Ltda. ç' 410.000,00 100,00000 91,09579 99,10958 

;; 351.000,00 100,00000 89,59908 98,95991 

I 
v 

-----L""---' 
, t 

A ~.' 
nko Mendes Domenici 

Vice-Pres'''' ""nte 



N" 229, quarla-feira, 1 de dezembro de 2010 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 438/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A. vinculada 
ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 14 de dezembro de 2010. às 08h30'h se 
dur.í a abertura de propostas do pregão em epígrafe ~ ils 09h terá 
início a disputa el.!l sessão pública. OBJETO: AQtnSrçAO DE TAM­
PA DE INSPEÇAO de acordo com as especificações constantes no 
Anexo Dl do edital. Limite pUfa recebimento de propostos até às Oah 
30'h na mesma dutu da Licitação no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
Maiores infunnações pelo fone (51) 3363-8246 ou pelo sítio 
www.trensurh.gov.br. Processo nO 2357/2010. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 43912010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento 
dns interessados que no dia 14 de dezembro de 2010, às 13h30'h se 
dará u aberhmJ. de propostas do pregão em epígrafe e its 14h ter.í 

~~to H~~;W~:~~Es~'~ã~R~~.c~g:~~~~t~~S~X~g~~AÊ 
PAPELA TOALHA de acordo com us especiticações constantes 110 

Anexo 01 do edital. Limite para recebimento de propostas até às 13h 
30'h na mesma data da Licitação no sítio www.1icitacoes-e.com.br. 
Maiores infonnações pelo fone (51) 3363-8246 ou pelo sítio 
www.trensurb.gov.br. Processo nO 2479/2010. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 440/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
Ul) Ministério dus Cidades, torna público paru tins de conhecimento 
dos interessados que no dia 14 de dezembro de 2010. às 08h30'h se 
uur.í 11 uhertum de propostas do pregão em epígrafe e us Q9h terá 
início 11 disputa em sessiío pública. OBJETO: REPOSIÇAO DE 
BANCOS DE BATERIA de acordo com as especificações constantes 
no Anexo 01 do edital. Limite para recebimento de propostas até às 
08h 30'h nu mesma data da Licitação no sítio www.Iicitacoes­
e.com.br. Maiores informações pelo fone (51) 3363-8246 ou pelo sItio 
www.trensurb.gov.br. Processo nO 1649/2010. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44512010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades. toma público para fins de conhecimento 
dos interessados que 110 dia 16 de dezembro de 20to, às 08h30'h se 
daro a abertum de propostas do pregão em epígrafe e às 09h terá 
início u disputa em sessüo pública. OBJETO: SERVIÇO DE RE­
CUPERAÇAO DE SEIS ARANHAS DE TRUQUES de acordo com 
as especificuções constantes no Anexo O 1 do edital. Limite para 
recehimento de propostas até às 09h 30'h na mesma data da Licitação 
nu sftio www.Iicitacoes-e.com.br.Maiores infonnaçôes pelo fone (51) 
3363-8246 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo nO 
243912010. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 446/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A. vinculada 
ao Ministério das Cidades. toma público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 15 de dezembro de 20tO, às 08h30'h se 
dará a abertunt de propostas do pregão em epígrafe e ps 09h terá 
início fi disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇAO DE ES· 
TICADOR GARRA CORDOALHA EM AÇO E TIRANTES GAL­
VANIZADOS de aconlo com as especificações constantes no Anexo 
O I do edital. Limite para recebimento de propostas até às 09h 30'h nu 
mesma data da Licitação no sítio www.licitacoes-e.com.br.Maiores 
infonnações pelo tone (51) 3363·8246 ou pelo sítio www,tren­
surb.gov.br. Pmcesso nO 2491/2010. 

Port~, Alegp.,!, 30 de lllwembm de 2010. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Pregoeiro 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PARTES: União e TV Cidade de Fortaleza Ltda. 
ESPÉCIE: Tenno Aditivo ao Contruto de Concessão, 
OBJETO: Consignação de canal de radiofreqüência destinado à trans· 
missão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
umbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD·T. na localidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 
VIGÊNCIA: O prazo para a utilização plena, pela Concessionária, do 
canal de n.ldiofreqüêllcia consignado para u transmissão digital do 
serviço de nl.dimlifusão de sons e imagens, será até 30 de junho de 
2016, ohservados os tennos constantes na Cláusula 7a do Tenno 
Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 26 de novembro de 2010. José Artor Fitardi 
Leite ~ Ministro de Estado das Comunicações; e Miguel Dias de 
Sousa Filho - Procurador da TV Cidade de Fortaleza Ltda. 

Diário Oficial da União - Seção 3 ISSN 1677-7069 135 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissüo Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, puhlicada no DOU de 27107/2009, 
e suas alterações, em conformidade com o Edital de Licitação, toma público os resultados da pontuaçãl1 das Propostas de Preços pela Outorga 
(PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído u cada licitante da(s) COl1correl.lcia(s) confonne Ailexll(s). 

Os autos dos processos estarJo com vista fmnqueada na Comissão Especial de Licitação, 110 seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 101, Ed. Sede, Brasília/DF, local este onde ueverão ser protocolizados os eventuais recun;os. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-á u partir desta puhlicação, confonne o 
i9~~~m 13.6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso I, alfnea "b" e §5° e artigo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 

ANEXO I 

Concorrência 0.° 029f2009-CELlMC, Loculidade de Magalliües BarataIPA 

Process N' : Pro onente s Valor Ofertado Servi o PP VP 
53000.060199109 Cntaia FM Ltda. 202.10200 FM 9163154 9916315 
53000.060197109 Reeiollul Comun~cn ões Ltdu. 135.50000 FM 8751821 9875182 

ANEXO II 

Concurrência n.o 030/2009-CELIMC, Localidade de Cal1aã dos Carajás/PA. 

Processo N° : Pro onente s Valor Ofertado Servi '0 PP VP 
53000.060509109 Ocan Comunica ão Dll!itnl SE Ltoa. 620.00000 FM 94 ti 173 9941117 
53000.060514109 Printscom Rádio e Televisão Ltda. 410.00000 FM 9109579 99 10958 
53000.060508109 Radiodifusão Cara'ás Ltdu. 351.00000 FM 89.59908 9895991 

ANEXO III 

Concorrência 11.° 04012009·CEL/1v1C. Localidude de Campos dos Goytacazes/RJ. 

Process N° : Proponente s Valor Ofertado Servi '0 PP VP 
53000.060806109 Sistema Adonai de Comunicacüo Ltda. 8.508.500 00 FM 9350562 9935056 
53000.060804109 Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Lt-

da.-
7.10 1.000,00 FM 92,21836 99.22184 

53000.060809109 Printscom Rádio e Televisão Ltda. 7.000.000'00 FM 9210608 9921061 
53000.060807109 Camoos Rio Comunicacões Ltda. 5.365.000 00 FM 8970039 9897004 
53000.060802109 Rede EUo Brasil Comunicacão Ltda. 4.300.000 00 FM 8714944 9871494 
53000.060805109 Televisão Ouro Verde Ltda. 2.762.87000 FM 8000000 9800000 
53000.060808109 Iconha Rádio FM Ltda. 2.555.30030 FM 7837537 9783754 

ANEXO IV 

Concorrência 0.° 04112009-CELlMC, Localidade de São José do MipibulRN. 

Processo N° : Proooneote s 
53000.009055/10 Ocan Comunicação Dil!ital SE Ltda. 
53000.009047/10 Rádio FM Natal Ltda. 
53000.009054/10 Sistema Potil!uar de Comunicacão Ltda. 
53000.00905011 O Sistema Aleluia de Comunica ão Ltda. 

SECRETARIA EXECUTIVA . 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO QE LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 36/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos: fotogrofico 
profissional (máquina fot6grnfica digital) e acessórios; e de áudio ( 2 
gr..tvadores), a serem utilizados pela Assessoria de comunicação So­
cial do Ministério das Comunicações, de acordo c..'Om as especifi­
cações contallstes no Edital e seus Anexos. Total de Itens Licitados: 
Ooolt • Edi'al: 01112nOlO de 08hOO às 12hOO e de 14h às 17hOO . 
ENDEREÇO: Esplanuda dos Ministérios, Bloco "R" saIu 111 - So­
breloja. Plano Piloto - BRASILIA - DF . Entrega das Propostas: a 
partir de 0111212010 às 08hOO no site www.comprasnet.gov.br. Aher. 
tum das Propostas: 13/12120tO as 09h30 site www.comprus­
net.gov.br 

ORLANDO FLORES DE MIRANDA 
Pregl1eiro 

(SlDEC - 30/ltnOIO) 410003-0000l-20IONE900067 

AGÊNCIA NACIONj:\.L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contr..tto APC nO 0331201O-Anntel. Data de Assinatura: 19/1112010. 
Contratada: Ganem Produções e Eventos Ltda.. Vigência: até 
03/01/2011. Objeto: prestação de serviços de suporte logístico, téc­
nico e operacional para u realizaçiio, na sede da Anatel, em Bmsílià 
(DF), da XL Reunião do Subgrupo de Trabalho n° l-Comunicações 
(SOT-l) do Mercosul, de 22 a 26 de novembro de 2010. Pregão 
Eletrônico. Fundamento Legal: Leis nO 8.666193 e nO 10.52012002, 
Lei Complementar nO 12312006. Decretos nO 545012005 e nO 
3555nOOO, IN n' 02, de 3010412008 da SLTIIMPOG. ND: 33.90.39. 
e Pf: 24.122.0750.2000.0001. Valor total estimado do Contmto: R$ 
34.500,00. NE: 201ONEOOl482, de 19/1112010. Processo n' 
53500.020852nOIO. 

Valor Ofertado Servi '0 PP VP 
1.860.000 00 FM 9626617 9962662 
1.805.000 00 FM 96 15240 9961524 
1.510.000 00 FM 9540072 9954007 
509.39200 FM 8636626 9863663 

SUPERIN1ENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL DO RIO GRANDE 

DO SUL 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

RETIFICAÇ,1.0 

No Extrato de COlltmto/ER05 N° 312010 - ANATEL - Con­
tratada: Costa e Amaral Administração de Serviços Ltda., puhlicado 
no 0,0 de 08/0112010. Seção 3, Púg. 162, onde se lê: Valor R$: 
89.950,00 (oitenta e nove mil e novecentos e cinqüenta reais), leia-se: 
Valor: R$ 85.950,00 (oitenta e cinco mil e novecentos e cinquenta 
reais). 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato nO 27612010; Ohjeto: Prestação de serviços de trunspnrte 
rodoviário de carga FNDE (Livros Didáticos e Paradidáticos), mo­
dalidade Viagens Extr..ts. Lote 9; Contratadn: WALDIR ELIAS 
TRANSPORTES - ME; Valor Glohal: R$ 485.598,79; Assinutura: 
23/1112010; Vigência: A partir da data de suu assinutur..t, limitado ao 
prazo máximo de 08 (oito) meses: Origem: Pregão Eletrônico It 
lOOOOI4tf201O. 

Contrato nO 27712010; Objeto: Prestução de serviços de transporte 
rodoviário de carga FNDE (Livros Didáticos e Paradidáticos), mo­
dalidade Viagens Extras, Lote 3; Contratada: VOAR TRANSPOR· 
TES LTDA; Valor Global: R$ 372.274,tl: A"ina'um: 23111nOlO; 
Vigência: A partir da data de sua assinaruru, limitado ao pnlZll má­
ximo de 08 (oito) meses: Origem: Pregão Eletrônico nO 
1000014tf201O. 

Este dllcumento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdulJtenticidade.html, 
pelo c"digo 00032010120100135 

Documento assinado digitalmente cOllfonne MP n2 2.200-2 de 24/0812001. que institui u 
Infr4estrutura de Chaves Públicas Brasileim - ICP-Brasil. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

\ Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJURn.o 1, de 03 de novembro de 2004 
) - art. 2°, inciso I, alnea "d" - certifico que não há no processo n.O 53000060509/2009-14, Ocan 

Comunicação Digital Ltda. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de 
Licitação. 

Brasília- DF, 08 de dezembro de 2010. 

De acordo. ~ljcaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua alçada. 
Em tf>de..,ptr 2. de 2010. 

~~t. 
endes Domenici < 

Vice-Presidente da Comissão Especial de Licitação 

. .-" 



Resultadp Pesquisa 

m COnl.ufta Process\I<I11" grau. SJSf' e SJMS 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

.Nova Consulta J [.Abal1dona. I ;<~i .>~J 

\ 

) 

http://www.jfsp.jus.brlcsp/consulta/consintemetresult.csp 8/12/2010 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
rI -;. -=, S:-"u-sc-a-r =-Pr-o'--ce-ss-o-s-.] 

f-----E~~-;;o de dúvidas, fale conosco: 1 
Seção de Informação Processual 

l(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 

_____ ~~~~~.:.~~~~~<l.~~~~~us·~ ______ 1 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III. CEPo 70.095-900. Brasília - DF 
TeleFone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - InFormações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of 1 

I~:a~~e~~~ ser~ço71 
i Informaç~es 
I processuais 

I o Ótimo 

I 

o Som 

o Ruim 

I o Péssimo 

I I Votar I I L ____________ . 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/fonetica.asp 8/12/2010 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

l A,I;'&m:lJ' l\,'ackm.ll 

d{;., JPJ1
l:..'CXNnLJi1/caçÜi.::"S 

ffi Menu Principal ..... 

V Jeíci InICiai' ·,llti', Resultado, d~Consulta: . 

Plano Básico - FM 
Canaã dos Carajás/PA 

Canal Classe 

c 
Entidade 

( Concorrência: 30/2009) 

Usuário: - Data: 08/12/2010 Hora: 14:17:22 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

c:c~sl$té:mcis' 

jót(ftâflvds 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

Localidade Fase Situação 

o 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

8/12/2010 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: OCAN COMUNICAÇÃO... Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL 

Emitido pelo site www.trf1.gov.brem 08/12/2010 às 14:10:59 

http://www.trfl.jus.brlProcessoslProcessosTRF /ctrfl cpa/ctrfl cpa.php?SECAO=TRF 1... 8/12/2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

NOTA/N.º 2565 -2.17/2010/CLL/CGAAlCONjUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA n.º 030/2009 - CEL/MC 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034305/2009-28 

PROPONENTE VENCEDORA: OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 

PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.060509/2009-14 

LOCALIDADE: CANAÃ DOS CARAjÃS/PA 

. lICO" c!·:nEt<AL 
SERVIÇO PUS ";'" -. 

\ 

• \ ~ p\"':jrQPS . Min\$tério d;;J~; comI.! . <'" '1 ' 

CONFEHE COM O ORIG\NP-,L 

Ú JUN 2011 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 
030/2009-CEL/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração 
dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Canaã dos Carajás/PA, pelo prazo de 
10 (dez) anos. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante OCAN 
COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., declarada vencedora para a localidade de CANAÃ DOS 
CARAjÃS/PA. 

Senhor Consultor jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha. para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.º 
030/2009-CEL/MC, para a localidade de Canaã dos Carajás, no Estado do Pará. 
2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução 
durante 24 horas do dia), na localidade de Canaã dos Carajás/PA, pelo prazo de 10 (dez) 
anos. 
3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento· 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasOia - DF 
·Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação da NOTA/N.º 2565 -2.17/2010/CLl/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

devidamente fundamentado. 
:,,; () OF~;GiNAL § lo A anulação do procedimento Iicitatório por motivo de ilegalidade não 

gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 
§ 20 A nulidade do procedimento Iicitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 30 No caso de desfazimento do processo Iicitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 40 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILH01

: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação. 
7. A licitante OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. foi declarada vencedora 
para a localidade de Canaã dos Carajás/PA, nos termos da publicação no Diário Oficial da 
União, Seção 3, de 01 de dezembro de 2010, página 135, à fi. 92 dos autos do processo da 
licitante vencedora. 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 94/97 do processo 
53000.060509/2009-14, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 01, 
de 03 de novembro de 2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome da 
licitante vencedora questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem 
de Serviço, a CEL certifica, à fI. 93, que não restaram no mencionado processo pendência de 
recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
10. Ainda sobre a licitante OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., é possível 
verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas -

1 jUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p,481 

2 



Continuação da NOTA/N.º 2565 -2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FM (Freqüência Modulada). Logo, não há 
impedimento à homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/67. 
11. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 030/2009-CEL/MC para a 
localidade de Canaã dos Carajás/PA certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, no que tange à habilitação da licitante OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do 

_ serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), com as características previstas,,~o Edital, na localidade 
de Canaã dos Carajás/PA, pelo prazo de 10 (dez) anos, à liditante QCAN COMUNICAÇÃO 
DIGITAL SE LTDA., declarada vencedora para a localidade em comento:' 
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

À consideração superior. 

~ f.a t0zuna, rét:S Hwwd-o 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

. Brasília, 21 de dezembro de 2010. 

Aprovo. EncaminheJm-se os autos ao Gabinete do Ministro. Após, à co.miS. são Especial de 
[.~'taçãO. 

• 'n "i-, \::I~r')ERAl . SE.RVIÇO P\.k,l,.k\) ';,1_" 

Mi~tÚlo dí:\~, c~'m\i.nlr;açoes 

É IO~1 , . A,. ~ \ ()NfEflE COM () 
Consultor Jun ICO \ C " ' 

\ JIJN 201'1 
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GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 28 de dezembro de 2010. 

Acolho a NOTAIN,o 2565 -2.17/2010/CLL/CGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

N° DA 
CONCORRÊNCIA UF 

CEL/MC 

PA 
030/2009 

\'\ 
\ (J' (\ 
~i~ \ 

JOSÉAR+I LEITE 
Ministro das Comunicaçõe~ 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO 

CANAÁDOS FM 
CARAJÁS 

\ 
\ 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

OCAN 
COMUNICAÇÃO 

DIGITAL SE LTDA. 

PROCESSO 

53000.060509/2009 



ISSN .1677-7042 

PORTARIA N' 1.330, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais. e, con­
siderando o disposto na Resolução n° 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, c na Portaria nO 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nO 

80000.036611/2009-71, resolve: 
Art. 10 Credenciar, por 04 ( quatro) anos, a partir da data de 

publicação desta Portaria, nos termos do §3° do art. 2° da Portaria nO 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENAlRAN. apessoajurldica 
VISCAR PERICIAS E VISTORIAS VEICULARES LIDA - ME, 
CNPI - 11.051.134/0001-58, situada no Município de Bitac - SP, oa 
Rua São Paulo, 1054 - Centro. CEP 16.210-000, para atuar como 
Empresa Credenciada em Vistoria de VeCeulos - ECV no Municfpio 
de Bilac e conforme artigo 3° § L o conceder precariamente a extensão 
da lirea de atuação para os Municípios de Braúna~ Clementina, San­
tópolis do Aguaper~ Piacatu e Gabriel Monteiro no Estado de São 
Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 1.331, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução n° 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, c na Portaria nO 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n° 

80000.026870/2009-94, resolve: 
Art. 1° Credenciar, por OI (um) ano, a partir da data de 

publicação desta Portaria., nos termos do §3° do art. 2° da Portaria n° 
131, de 23 de dezembro çle 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica 
HOLMO & NERY PERICIAS E VISTORIAS LTDA ME, CNPJ -
10.917.108/0001-05, situada no Munícípio de Lençóis Paulista - SP, 
na Av. Prefeito Jacomo Nicolau Paccola, 183 - Parque Rcsidcncial 
Rondon, CEP 18.685-099, para atuar como Empresa Credenciada em 
Vistoria de Veículos - ECV no Município de Lençóis Pauli~ta e 
conforme artigo 3° § 1° conceder precariamente a extensão da lirea de 
atuação para os Municípios de Areópolis e Borebi no Estado de São 
Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 1.332, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, c, con­
siderando o disposto na Resolução n° 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n° 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nO 
80000.021056/2009-83, resolve: 

Art. 10 Credenciar, por 04 ( quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, DOS tcrmos do §3° do art. 2° da Portaria nO 
131, de 23 de dezembro de 20081 do DENATRAN, a firma individual 
ADENILSON BEA1RIZ TBlAGO - SERVIÇOS DE VISTORIA, 
CNPI - 10.474.877/0001-78, situada no Município de Mairinque - SP, 
na Rua Dr. Julio Prestes de Albuquerque, 308, Lt. 15 e 16 - Centro, 
CEP 18.120-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria 
de VeIculas - ECV no Município de Mairinque no Estado de São 
Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 1.333, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução nO 282, de 26 de junho de 2008, 
do Consclho NacionaL de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nO 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nO 
80000.018494/2009-64, resolve: 

Diário Oficial da União - Seção 

Art. 1 ° Credenciar~ por 04 ( quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria., nos termos do §3° do art. 2° da Portaria nO 
131, de 23 de dezembro dr 2008, do DENA1RAN, a pessoa jurídica 
VIP VISTORIAS DE VEICULOS LTDA, CNPI - 10.643269/0001-
40, situada no Município de Americana - SP, na Rua Carioha, 286, 
Anexo 294 - Jardim Santana, CEP 13.478-112, para atuar como 
Empresa Credenciada em Vistoria de VeIculos - ECV no Municlpio 
de Americana no Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nO 267, de 12 de abril de 2010, publicada no 
DOU de 14 de abril de 2010, Seção I, Pagina 43, onde se lê: 'na Rua 
Dois de Setembro, 255, Fundos - Itoupava Norte, CEP 89.052-000' 
Leia-se: 'na Rua General Osório~ 4474 - Salto Weissbacb, CEP 
89.032-240'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINlSTRO 

PORTARIA N° 1.270, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5° da Lei n° 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso 11, do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos 
Processos n' 53640.000092/1998 e 53000.024397/2008, resolve: 

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei nO 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de junho 
de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO GABRIELA FM LIDA, 
pela Portaria nO 125, de 9 de junho de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 14 de junho de 1988, para explomr, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, no Municfpio de Ilhéus, Estado da Bahia 

Art. 2° A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. ' 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N° 1.389, DE 22 DE DEZEl\ffiRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.040147/2007, resolvc: 

Autorizar, de acordo com o arti@ 16 do Decreto nO 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005~ a TELEVISAO LIBERAL LIDA, con­
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens~ canal 7 E 
(sete, educativo), no municIpio de Belém, Estado do Pará, a executar 
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra­
diodifusão de Sons e Imagens~ em caráter secundário, no ,municlpio 
de Jacundá, Estado do Pará, por meio do canal 22 (vinte e dois), 
utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, visando à 
retransfiÚssão dos seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N° 1.390, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 

, O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em visla o que consta do Processo nO 
53000.040152/2007, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigg 16 do Decreto nO 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a TELEVISA O LIBERAL LIDA, con­
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 7 E 
(sete, educativo), no munícípio de Belém, Estado do Pará, a executar 
o Serviço de Retransmissão de Televisão, aceilar ao Serviço de Ra-

N° 249, quarta-feira, 29 de dezembro de 2010 

diodifusão de Sous e Imagens, em caráter secundário, no município 
de Tailândia, Estado do Pará~ por meio do canal 16 (dezesseis), 
utilizando os sinais de televisão repetidos via satãUte, visando à 
retransmissão dos seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.399, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.057097/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a XETAS COMUNICAÇÃO LIDA, a exe­
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancHar ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no municfpio 
de Gurapuava, Estado do Paraná, por meio do canal 58 (cinqüenta e 
oito), utilizando os sinais de televisão repeti4.os via satélite, visando a 
retransmissão dos sinais gerados pela TV OMEGA LIDA, conces­
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 9+ 
(nove decalado para mais), no municfpio de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.400, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.061196/20 I O, resolve: 

17 de fe!~!f:!Z~ ~~;;,o~d~=1çli8°ri: tg~~r~o ~~iJ.~Ãg~ 
PRODUÇÃO, CRIAÇÃO E DIFUSÃO DE RÁDIO E TV - FUN­
COMARTE. concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, canal 22 (vinte e dois), no munic!pio de Recife, Estado de 
Pernambuco, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, 
accitar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter 
primário, no municfpio de Caruaru, Estado de Pernambuco, por meio 
do capai 31 (trinta e um), utilizando os sinais de televisão repetidos 
via satélite, visando a retransmissão dos seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N° 1.401, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000.061195/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5.3711. de 
17 de fevereiro dc 2005, a FUNDAÇÃO DE APOIO A GERAÇAO, 
PRODUÇÃO, CRIAÇÃO E DIFUSÃO DE RÁDIO E TV - FUN­
COMARTE~ concessiouária do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, cana122 (vinte e dois), no municfpio de Recife, Estado de 
Pern.ambuco, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, 
ancHar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter 
primário, no muoicfpio de Garanhuns, Estado de Pernambuco, por 
meio do canal 25- (vinte e cinco decalado para menos), utilizando os 
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmissão dos 
seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.407, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.049418/2009, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nO 5.371, de 
17 de fevereiro dc 2005, a XETAS COMUNICAÇÃO LIDA, a exe­
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancHar ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município 
de Campo Mourão, Estado do Paraná, por meio do canal 54 (cin­
qüenta e quatro), utilizando os sinais de televisão repetidos via sa­
télite, visando a retransmissão dos sinais gerados pela TV ÔMEGA, 
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Soos e Imagens, canal 
9+ (nove decalado para mais), no municIpio de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHOS DO MINISTRO 

Em 28 de dezembro de 2010 

Acolho a NOTA/N.' 2587 -2.17/2010/CLLlCGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fun­

damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 

vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas 

no respectivo Edital. 

Acolho a NOTA/N.' 2565 -2.17/2010/CLLlCGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fun­

damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 

vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas 

ANEXO ÚNICO 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov..bo.artailicidadehtml. 
pclo código 00012010122900084 

no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 



JOo'L 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO SERViÇO PI)BUCO F~.D~~f.I:,L 

\ 

MiniGtéfiO,d3::'; c.;omUf'nCaçO
es 

CONFERE COM O 
" .... 

CONCORRÊNCIA 030 /c/afl . 

PROCESSO 530oo.0605d1kco9- ti. 

CERTIDÃO 

l b JUN';t-.1'\ 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica que 

transcorreu in albis o prazo conferido às fls. A Q 1 sem que 

chegasse à sua Secretaria qualquer manifestação da interessada. 

BraSllia(D~~ . ode2011~ 

,~ ,-,--

AL BERTRAND . G. DE MACÊDO 

PresO ente da Comissã 

/ 
/ 



Nesta data, anexei eos autos do processo de 
ng~, ~LCfLa documentaç.ão 
a seguir constituid,; 'J(-~ _.LMLtYIJ:À)_tolhas, 

cwe assim numerei: "&0.3 '-:-
Data: 1Xtn-1_ .. _Q{Lj _a20.U­
Nome:~omnO .--
Assinatura: ( /)rr\ -

o 8 JUN 2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 022/2011/RZL/ CONjUR-MC/AGU 
Processo Principal nº 53000.034305/2009-28 
Proponente Vencedora: Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 
Processo da Vencedora: 53000.060509/2009-14 
Localidade: Canaã dos Carajás/PA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da Nota nº 2565 -- 2.17/2010/CLLlCGAAlCONjUR-MC/AGU 

desta Consultoria jurídica às fls. 99 e 100 do processo principal nº 53000.034305/2009-

28. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 



ç,omul?,:' 
~ ('~ 
~FIS 1vJf ~, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES g ~ /-/ ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ,~RUbnCê-L;L- I 

DEPARTAMENTO DE O~TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN~JAI 00 
COORDENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS '''fI ~-
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° 4 l'b /2011/COCAN/CGLOillEOC/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53000.060509/2009 (original) 
Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 
030/2009-CEL/MC - Serviço: FM 
Ocan Comunicação Digital SE Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 04112009-CEL/MC, para a localidade de Canaã dos Carajás, 
Estado do Pará, conforme despacho de homologação de 28 de dezembro de 2010, publicado no 
DOU de 29 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, o2JJ de abril de 2011. 

Conferido. 

~ 
ALICIONETE DA S. LUZ 

Agente Administrativo 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Ge aI de Regime Legal de Outorgas ~J':::::"::~--~ 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 215 ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.060509/2009, Concorrência nº 030/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. lº Outorgar permissão à OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito· de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N" llO, quinta-feira, 9 de junho de 2011 

POR1J\R1A N' 517, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais, e, considerando o disposto na Resolução N' 282, de 26 de 
jwdlo de 2008, do Conselho Nacional de Trãnsito - CONTRAN, c na 
Portaria N! 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Proce&,o Administrativo N' 80000.02273012011-61, resolve: 

Art. 111 Credenciar. por 01 (um) ano, a partir da dala de 
publicação dcsta Portaria, nos tennos do §3° do art. 21;1 da Portaria N! 
131, de 23 de dezembro.de 2008, do DENATRAN, a pessoajuridica 

VISTO MÓVEL - PERlCIAS E VISTORIAS LIDA - ME, CNPJ 
12.759.683/0001-44, situada no Municfpio de Araras - SP, na Av. 
DaDa Renata, 3024 - Centro, CEP 13.600-001, para atuar corno Em­
presa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Munícípio de 
Araras no Estado de São Paulo. 

Art. 211 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pUw 

blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 518, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais, C, considerando o disposto na Resolução Ni! 232. de 30 de 
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito .. CONTRAN, e na 
Portaria N' 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N' 80000.001618/2010-14, resolve: 

Art. I' Conceder, até 07 de junho de 2014, a partir da data de 
publicaçlIo desta Portaria, nos tcnnos do §lO do art. 4° da Resolução 
N' 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de fim­
cionamento à pessoa juridica CARDO&O & DE PAULA VISTORIA 
DE SEGURANÇA AUTOMOBlLlSTICA LTDA, CNPJ -
11.333.060/0001-42, situada no Município de Sorocaba - SP, na Ro­
dovia Raposo Tavares, Km 104 c Km 104 + 96 metros, N' 10496, 
Bairro Região Oeste, CEP 16.023-000, para atuar como Instituição 
Técnica Líccnciada .. lTL. 

Art. 2° O Instituto Nacional de Metrologia, Nonnalizaçffo c 
Qualidade Industrial - JNMEillO comunicará ao DENATRAN even­
tuais ocorrências que venham n alterar a situação da Instituição Téc­
nica Licenciada. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogando a Portaria Nl!. 339 de 02 de junho de 2010, do 
Departamento Nacional de Transito - DENATRAN. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 519, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais, e considemndo o disposto na Resolução Ne 232, de 30 de 
ma",o de 2007, do Conselho Nacional de Trãnsito - CONTRAN, na 
Portaria N' 27, de 24 de maio de 2007, c na Portaria N' 46, de 18 de 
janeiro de 2011, ambas do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo N! 
80000.006068/2011-01, resolve: 

Art. I' Conceder a partir da data de publicação desta Portaria 
licença de funcionamento 4 filial da pessoa jurldica CATA - CEN­
TRO DE AVALIAÇÃO TECNICA AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ: 
00.880.230/0002-73, situada no Município de São Paulo - SP, na 
Avenida Aricanduva, N!!. 4.720, Aricanduva, CEP 03.490-000 para 
executar serviços especializados de Inspeção Técnica Veicular a que 
se refere a Resolução CONTRAN N' 359, de 29 de setembro de 
2010. 

Art. 2° O prozo de licenciamento vigora enquanto a pessoa 
jurídica estiver licenciada como Instituição Técnica Licenciada -
ITL. 

Art. 3D Esta Port.:'lIia entra em vigor na data de sua pu-
blicação. ' 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARfA N' 520, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DlRETpR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais, c, cOllsiderando ú disposto na Resolução Nt 282. de 26 de 
junho de 2008, do Conselho Nacioual de Trânsito - CONTRAN, e na 
Portaria N' J3I, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
Na.cíonal de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Processo Administrativo N' 80000.022714/2011-79, resolve: 

Art. }O Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do §3' do art. 2' da Portaria N' 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa juridica 

CERTIFICAR VISTORIAS LIDA - ME, CNPJ 13.267.840/0001-67, 
situada. no Município de Jacobina - BA, na Av. Raimundo Ccdrazt 
1150 - Mutirão, CEP 44.700-000, para atuar como Empresa Cre­
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Jacobina, c 
conforme: artigo 3° § 1° conceder precariamente a extensão da área de 
atuação para os Municípios de América Doumdo, Andorinha, Antônio 
Gonçalves, Amei, Baixa Grande, Bonito, Caem, Cafamaum, Cal­
deirão Grande, Campo Formoso, Canamna, Cansanção, Canudos. Ca­
pelado Alto Alegre, Capim Grosso, Filadélfia, Gavião, Gentil do 
Ouro, ltiúba, Irccét Ja~arari, João Dourado, Juazeiro, Jussara. Uauá, 
Lapão. Macajub~ MaiO, Mirangaba, Miguel Calmon, Morro do Cha~ 
póu, Mundo Novo, Nova Fátima, Ourolândia, Pindobaçu, Pintadns, 
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Piritiba, Ponto Novo. Queimados, Quixabcra, São José do Jm.:uipe, 
Saúde, Senhor do Bonfim, SerroIândia, Tapiramuta, Umburnnas, Utin­
ga, Waguener, Valente e Várzea Nova no Estado da Bahia. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 
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RETIFICAÇÃO 

Na Portaria N' 380, de 30 de junho de 2010, publicada no 
DOU de I' de julho do 2010, Seção I, página IS5, onde se lê: 
'sítuada no Município de Macapá ~ AP, na Rua José Luiz Barata, 261 
'A' .. Jardim Marco Zero, CEP 68.900..000' Leia-sc: 'situada no Mu­
nicípio de Santana - AP, lia Av. São Paulo. 863 - Fonte Nova, CEP 
68.925-000'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIAS DE 6 DE JUNHO DE 2011 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições. considerando ~ disposto no ineiso 1.1 do art. 9° e 

~W- d~ ~~e~~~lad~cm98~ r~ezj%o o~~o~~i~~~~J:çi~~~n~~~~id~~~b~~o p:~fa3~~:s ~o ~x~~~tn~~ gc~ ~~1~ ~~ ~~i8~:O~,L:~~o ~~~ft~ ~~ 
~a~~s~~i~;~~ t~~~o d~c § 3~i~gU:~~2c3o~~~~á~~itu?:ãg.tos de outorga somente produzirão efeitos legaiS após dehbemção do Congresso 

PORTARIA N' 209, DE 6 DE JUNItO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 11° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com n redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.030654/2010, Concorrência nO 
032/20 I O-CEUMC, resolve: 

Outorgar pennissão ao Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda para explornr, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de rndiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
municipio de Itarema, Estado do Ceará. A pennissão ora outorgaJa 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na­
cional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTA lUA N' 210, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAçÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720. de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.030912/2010, Concorrência n° 
033/20 I O-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior 
Ltda para explorar, pelo prnzo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
munieípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. A permissão oro 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO JlERNIIRDO SILVA 

PORTARIA N' 211, DE 6 DE .'UNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Ra.diodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795. de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.." 53000.031674/2010, Concorrência nO 
03612010-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio e TV Norte Ltda para explorar, 
pelo prozo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Con­
ceição do Castelo, Estado do Esplrito Santo. A permissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°. da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 212, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ES1J\DO DAS COMUNICAÇÕES, no uoo 
de suas atribuições, cm confonnidade com o artigo 32 do Regulamento 
dos Servjços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 52. 795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto ne) 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo 
0.0 53000.03201812010~ Concorrência nO 03712010-CEUMC, resolve: 

0u1oIgar pennissão à R>:de Brosi\ de Radiodifusão Limilada paro cx­
plornr, pelo prnzo de dez auos, sem direito de exclusividade. serviço derndiodifusão 
sonora em fu:qiiêncía modelada, no município de Marilindía, Estndo do Espírito 
Santo. A p_ oro outoQlada somente produzÍl1\ e1êitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, nos tClIllOS do urtigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO S'LVA 

PAULO BERNARDO SILVII 

PORTARfA N' 213, DE 6 DE JUNHO DE 201I 

O MINISTRO DE ES1J\DO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçõcs. em confonnidade eom o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Deereto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n. D 53000.032494/2010, Concorrência nO 
03B/2010-CELIMC, resolve: 

Outorgar permissão à KRTV - Comunicações Ltda pam ex­
plomr, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Muniz Freire. Estado do Espírito Santo. A permissão ora outorgada 
somente produzirá efeitos legais após deliberaçao do Congresso Na­
cional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNI;RDO SILVA 

PORTARIA N' 214, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelb Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.004050/2010, Concorrência n" 
022/2009-CELIMC, resolve: 

Outorgar permissão à Alô FM - Sociedade Ltda para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de mdiodifusão sonora em freqüência modulllda, no município de 
Diamantina, Estado, de Minas Gerais. A pemUssão om outorgada 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na~ 
eional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

I'AULO BERNARDO SILVA 

PORTI\I!lA N' 215, UE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 
uso de suas atribuições. em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.06050912009, Concorrência n° 
030/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar pcnnissão à Ocuo Comunicação Digital SE Ltda 
para explorar, pelo 'prazo de dez anos, sem direito de cxclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni­
cípio de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. A permissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

FORTARIA N' 216, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no liSO 
de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Regulamcnto 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 3] de 
outubro dc 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo 
n~40.0~/2000, Concorroncia n' OBSI2000-SSR!MC, resolve: 
.. . ...·~OUtorgarperrnissüo à Tcrra FM ComunicaçãcsLtdapara expIom, pe­
lo prazo de dez anos, sem direito de cxcJusividadcJ serviço de radiodifusão sa­
nam em 1reqüência modulada. no município de Cidade Gaúcha, Estado do Pa­
rmú A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após delibe­
mção do Congresro Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3°, da Constituiç-J:o. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Estc documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://,,,vww.1n.gov.bdautl.."'ll!icidadühtml, 
pelo código 00012011060900137 

Doeumonto assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileim - lep-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° /2011/CEL/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53000.060509/2009 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência n° 030/2009-
CEL/MC - Localidade: Canaã dos Carajás/P A 
Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 215, de 6 de junho de 2011, no 
Diário Oficial da União de 9 sub se quente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, Cf de junho de 2011. 

ALICIO!E DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em 
---'=L----' 

.I 

"A I ' t fi ' 
DENISE rvi~E~~~~'ÕtIVEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

ASUCEUSCE 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 030/2009 ·"CEL!MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO riAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.O 03012009 - CELIMC 

o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, toma 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Canaã dos Carajás- PA, cujo Preço Mínimo da 
Outorga é de R$ 73.014,49 (setenta e três mil e quatorze reais e quarenta e nove centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços dé Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

lDOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permlssao para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Canaã dos Carajás - PA pelo prazo de 10 (dez) anos, com as 
seguintes características: Freqüência/Canal: 203 (duzentos e três); Classe: C, Grupo de 
Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de licitação 
LICITAÇÃO N.O __ / __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a fonnulação 
das Propostas, a Comissão Especial de licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subi tem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.o 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.o 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes particIpem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor( es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso xxxm do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 ( quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -:- (PC+ELP) 2: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 
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6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por meio da 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no sub item 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subi tem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº _'_-CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº -'--CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interess(3) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº __ ,_ - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P1 = 65,0 x [(%T1- 5) / (%T1 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %T1 = 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%T1 = T1 x 100/1440 
T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: % T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: % T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)] , para 9 ~ T4 ~ 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis)meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para' devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ·ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subi tens 16.5.1 e 16.5 .2. 

17 DAS PENALIDADES 

17 .1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17 .3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17 A O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

1704.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

11 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mai{), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1° da Portaria de n.O 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

2004 ANEXO N - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2009. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência __ -,' __ -CEL/MC 

................................. , inscrito no CNPJ n° ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO 11 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidàde executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.O ___ ./ ___ _ 

Localidade: ____________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: __________________ Data: __ ~/ __ ___!/ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (Tl) TI xlOO /1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xlOO /1440 

caráter geral . (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xlOO /1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ 
__ -CELlMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ ________ ~-------
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ __________ ~ _____ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃo 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADOD ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nQ 

, representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.O __ , de __ de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nQ 

__ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nQ 

__ I _- CEL/MC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações pàra constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

t) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar· o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5 % (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ 
__ /_- CEL/MC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 

__ /_­

CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



· \ -~ 

Oficio nº 08 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

120111GM-MC 
Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003392011 
- 53000.015612/2010 

MC 003402011 
- 53000.030912/2010 

MC 003412011 
- 53000.031674/2010 

MC 00342 2011 
- 53000.06050912009 

MC 003432011 
- 53710.001718/1998 

MC 003442011 
- 53000.009813/2008 

MC 00345 2011 
- 53000.002594/2008 

MC 003462011 
- 53000.002797/2008 

I 
; 



MC 003472011 
- 53000.028255/2009 

MC 00348 2011 
- 53000.030207/2009 

MC 003492011 
- 53000.011221/2008 

MC 003502011 
- 53000.014540/2010 

MC 00351 2011 
- 53000.008589/2008 

MC 00352 2011 
- 53000.045324/2007 

MC 00353 2011 
- 53000.012166/2005 

MC 00355 2011 
- 53000.004266/2008 - valo I, 11 e 111 

Atenciosamente, ,/./' . 

/Ií !, );./'1 ;' , ,,-_ ... ~ .. , (,. r.,i / '{ t· i 
Jj~E~Ttim~:"O NiTO 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPU 
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